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DECRETO N° 005/2021,_ DE 07 DE JANEIRO DE 2021  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PAF ANA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  10  - Ficam nomeados o Sr. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023 594 429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR. como Presidente, o Sr. Onerio Cambruzzi Filho, CPF n° 062 575.819-

E6 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin. CPF n° 085.098.6E9-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros. para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com  o objetivo de receber. examinar, montar processo licitatdrio. fazer visto -ia, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros oara a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/-, 993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de Janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n° 536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR.-63E
.,
E

.. 
 JANEIRO DE 2021 
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Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipios do Sudoeste do  Parana  
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ECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021  

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PR  

das atribuições que I  

FEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

e são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei OrgAnica- 

DEC  E T A: 

Art. 1  

nomeia a Comissão  

"Art. 

RG n° 

n°06 

n°08 

a Co  

monta  

apres 

de C 

cadas 

Art.  

permanecem inalter  

Art. 3  

disposições em cont  

— Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação: 

° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094 757.939-76, 

13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

575.819-66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

issão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar, 

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Municipio 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

amento de licitantes, para o exercício de 2021." 

— Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021. 

OS. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

rio. 

GABINETE 0 PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021 
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SOLICITAÇÃO 

SENHOR PREFEITO: A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esporte solicita a Vossa Senhoria a autorização para a aquisição de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar para dar continuidade ao Programa Nacional 

de Alimentação Escolar (PNAE) no ano letivo de 2021. Conforme a lei n° 

11.947,  art.  14, de 16 de junho de 2009 determina-se que no mínimo 30% do 

valor repassado aos municípios pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE) para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

devem ser utilizados obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios 

provenientes da agricultura familiar. 

Os gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar serão fornecidos 

aos alunos matriculados na rede municipal, que receberão esses alimentos no 

período de Setembro de 2021 a  Margo  de 2022, gêneros esses que 

contribuirão para uma alimentação de qualidade e um bom estado nutricional 

dos escolares. 

Conforme exposto acima a importância da agricultura familiar para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) solicitamos parecer para 

licitação na modalidade que couber, dos gêneros alimentícios apresentados no 

termo de referência em anexo. 

Chopinzinho, 16 de agosto de 2021.  

Mari  Lucia Lazarotio 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando a lei n° 11.947,  art.  14 de 16 de junho de 2009 que 

determina que no mínimo 30% do valor repassado aos municípios pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) devem ser utilizados 

obrigatoriamente na compra de gêneros alimentícios provenientes da 

agricultura familiar, a lei também determina segundo a resolução n° 4, de 2 de 

Abril de 2015,  art.  29 §1° o preço da aquisição será o preço médio pesquisado 

por, no minimo, três mercados em âmbito local, priorizando a feira do produtor 

da agricultura familiar. 

A aquisição de produtos da agricultura familiar tem permitido que 

alimentos saudáveis, regionais e da época sejam consumidos diariamente 

pelos alunos da rede pública de ensino durante todo o ano letivo. Já para o 

agricultor familiar, representa um incentivo para a produção, sendo um canal 

importante de comercialização e geração de renda com regularidade, 

contribuindo para a inclusão produtiva e a geração de emprego no meio rural. 

Para dar continuidade ao Programa Municipal de Alimentação Escolar 

no ano letivo de 2021, pensando em manter os hábitos e costumes regionais 

dos alunos e também a implantação de novos alimentos vindos da agricultura 

familiar, a segunda chamada pública contará com a aquisição de vários 

gêneros alimentícios, conforme o termo de referência em anexo. 

Conforme exposto acima a importância da agricultura familiar para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) solicitamos parecer para 

licitação na modalidade que couber, dos gêneros alimentícios apresentados. 

Chopinzinho, 16 de Agosto de 2021. 
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H rA1A.k rt/73.,C1).   
Mari  Lucia Lazár3Dtto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

lte 
m 

Qtd. Unid 
.  

Descrição do produto Valor 
Unit.  
R$ 

Valor Total 
R$ 

1.  

/ 

440 Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e 
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

3,85 1.694,00 

2.  

II 

440 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
at6xico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

7,21 3.172,40 

3.  310 Pés AceIga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

6,87 2.129,70 

4.  1000 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 

3,40 3.400,00 
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consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

10 5. 675 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

5,71 3.854,25 

6. 250 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,43 1.107,50 

7. 6300 

C _ 

Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com 

4,49 28.287,00 
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quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabrica  ão  e data de validade. 

8.  

I 

600 

e} 
Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4,03 2.418,00 

9.  

0 

300 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4,84 1.452,00 

10.  400 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos à base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação 
em embalagem de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 
assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que 
estejam quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

29,93 11.972,00 

11.  450 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

12,71 5.719,50 
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aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

12.  2250 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem pés e 
cabeças, não temperados, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentação em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, data de validade e carimbos oficiais de 
acordo com a portaria do ministério da agricultura, 
contendo até 2 kg por embalagem. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

20,33 45.742,50 

13.  

0 

320 

r. 
Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de 

primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 

4,57 1.462,40 

14.  550 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

4,25 2.337,50 
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obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

15.  150 Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

8,66 1.299,00 

16.  

P 

300 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

4,84 1.452,00 

17.  350  Cab  
eça 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

7,84 2.744,00 

18.  340 Maç 
o 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

4,91 1.669,40 
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deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
de aproximadamente 500 gramas cada maço. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

19.  

1 

650 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de 
cor dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade solicitada, 
devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas estarem 
com fabricação superior a um dia anterior 6.  data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas e "embatumadas com aspecto de massa 
pesada" e de características organolépticas anormais. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

16,55 10.757,50 

20.  

/ 

230 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros 
e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de no 
mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na 
cor característica a variedade correspondente de 
tamanho e formatos naturais maduros, limpos e secos. 
Isento de material terroso, sujidades, pedras, fungos 
ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos 
ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico, 
contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

8,54 1.964,20 

21.  2800 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados, 
apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 

3,83 10.724,00 
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at6xico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

22.  

10 

1230 
0 

- 

L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo 
C. 0 produto deve ser homogeneizado com teor de 
gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica at6xica, 
contendo 1 litro. Na porção de 200 ml deverá conter: 
no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e 
no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

4,60 56.580,00 

23.  480 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica atóxica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão estar 
impressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

16,51 7.924,80 

24.  

IF  

595 Kg Maracujá, do tipo amarelo, in  natura. Com casca 
integra e ponto de maturação adequado, podendo 
apresentar ondulações na casca (enrugada). Não 
deverão estar com a casca furada, amolecida ou fora  
do ponto de maturação. Reposição do produto: no caso 
de partes estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

8,69 5.170,55 

25.  500 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isenta de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, 
descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

5,74 2.870,00 
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26.  

I 

1250 Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira 
qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 

5,46 6.825,00 

27.  86 Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e detritos animais e vegetais, com no 
máximo 15% de umidade. Apresentação em 
embalagem de polietileno at6xico, contendo 500g. 
Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado. 

9,87 848,82 

28.  

/ 

750 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve ser 
entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

10,70 8.025,00 

29.  800 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 
500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior á data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

I 

16,59 13.272,00 

30.  1250 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com 
miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 

15,36 19.200,00 
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polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

31.  

/ 

/ 

330 Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não 
devem apresentar escamas, partes da cabeça, 
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas, e 
objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento 
ou manchas esverdeadas, não deve apresentar 
substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou 
encobrir possíveis alterações do pescado. 0 produto 
deverá estar de acordo com as normas, resoluções e 
portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. 
Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem 
plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

46,60 15.378,00 

32.  250 Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme 
lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes estragadas, 
murcho e/ou danificado. 

9,67 2.417,50 

33.  3000 Kg Ponc5 ou Tangerina, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 

4,03 12.090,00 
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polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

34.  220 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

9,20 2.024,00 

35.  

/ 

560 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,22 1.803,20 

36.  570 

e
o 

Mag 
o 

ROcula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada mago. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

3,87 2.205,90 

37.  100 Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 

14,75 1.475,00 
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partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

38.  950 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

6,70 6.365,00 

39.  

/ 

300 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos escuros ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

12,55 3.765,00 

Total: R$ 313.598,62 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme cronograma fornecido pela Secretaria de EdL, cação, Cultura e 
Esporte 
PREÇO PRATICADO: Média de mercado conforme solicitado pela lei ° 11.947, de 16 de junho de 
2009, resolução n°4, de 2 de Abril de 2015. 
PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 dias após execução do contrato. 

2. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS: 
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2.1. Especificações Técnicas 

2.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados 
deverá acompanhar os produtos e atender as seguintes exigências: 

a) denominação de venda do alimento; 

b) lista de ingredientes; 

c) conteúdos liquidos; 

d) identificação do lote; 

e) data/período de fabricação/produção e prazo de validade; 

f) instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 

g) registro no órgão competente; 

h) informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária — ANVISA; 

i) os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio 
devem constar também a informação: "Contém glúten". 

3. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

3.1. Não serão exigidas amostras dos produtos. 

4. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

4.1. Os pontos para entrega são: 

- Depósito da Prefeitura Municipal de Chopinzinho (Rua Miguel Prokópio Kurpel, 
3811, Bairro São Mguel); 

- Escolas Municipais (Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, Escola 
Municipal de Excelência, Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, Escola 
Municipal Tasso Azevedo da Silveira, Escola Rural Municipal Professora Angelica D. 
C. Battistuz, Escola Rural Municipal Mario Bettega, Escola Rural Municipal Nilo 
Peçanha, Escola Rural Municipal Costa e Silva, Escola Rural Municipal Visão do 
Futuro e Escola Municipal Maria Evanira Silvério); 

- Creches Municipais (CMEI Excelência, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança 
Esperança, CMEI Primeiros Passos e CMEI Cristo Rei); e 

- CEOCA. 

4.2. 0 período de fornecimento terá duração de 06 (seis) meses, cpntados da 
assinatura do Contrato, devendo a entrega dos gêneros alimentícios obedecer ao 
cronograma que segue em anexo. 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da 
agricultura familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da 
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comercialização de gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município conforme 
cronograma de pagamento em anexo, subsequente a efetiva entrega e aceitação dos 
produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspoidente ao 
fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.2. 0 pagamento  sera  efetuado através de conta-corrente em nome do 
Credenciado em bancos autorizados pelo município. 

5.3. Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão 
utilizados recursos das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136- FUNDAMENTAL 

06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136-  PRE  ESCOLA 

06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136- CRECHE 

06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136 - EJA 

06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136 - AEE 

6. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

6.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a 
todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal 
para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, as penalidades da 
legislação civil e penal aplicáveis. 

6.2. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme 
o disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e 
as especificações técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

6.3. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos 
preços estabelecidos nesta chamada pública pelo período de 06 (seis) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

6.4. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as 
escolas e creches conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

7. DOS FATOS SUPERVENIENTES 

7.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente 
subordinados a realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na 
hipótese de ocorrência de fatos supervenientes a sua publicação, que possam vir a 
prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão 
da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) aditamento do processo; 
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b) revogação do Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

8. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

8.1. Observado o disposto no item quatro do presente termo, após a divulgação 
do resultado das ofertas objeto desta Chamada Pública a Comissão de Licitação 
considerara, para todos os fins, que o contrato de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto - 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, CPF 759.111.409-34, Professora, a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato e ainda: 

a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do 
objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas 
as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Ana Claudia Jochem, 
CPF 069.551.329-03 que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a 
comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a 
execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a proposta 
apresentada e o Termo de Referência. 

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 

9.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  a Servidora Roseli A. Scplari Lorenzi, 
CPF 726.992.809-68. 

10. DA COTAÇÃO 

10.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela Servidora Ana 
Claudia Jochem. 

11. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou 
reajustamento de preços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a 
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recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações. 

12. DA RESCISÃO 

12.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

12.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e cordições por 
parte da Contratada, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação a Contratante; 

12.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao 
Município e haja conveniência e oportunidade da Contratante; 

12.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante a rescisão no caso 
de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

12.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses 
estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara 
expressamente conhecer. 

12.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante 
autorizada a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria 
direito. 

12.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante dos prejuízos, a Contratante oficiara a Contratada para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será 
cobrado judicialmente. 

12.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

12.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

12.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão 
e/ou aplicação de alguma das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes 
situações, dentre outras: 

12.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
12.7.2. lnexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia 

comunicação a Contratante; 
12.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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12.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da C:ontratante, 
nesta ordem: 

12.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

12.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de 
defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo 
gestor do Contrato; 

12.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
12.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 
12.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no item 12.7 deste Termo. 

13. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

13.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de 
termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se 
aderirá passando a dele fazer parte. 

13.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições ameriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

13.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus 
anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 
advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 
pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei 
n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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14.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 
inexecução das obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 
da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidade: 

I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 
decoram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 
população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo a Adrginistração, 
caracterizando negligência administrativa; 

II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 
excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 
possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias;  

III  — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 
virgula conco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 
atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
quando verificadas distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
quando verificadas distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do Contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 
injustificada do Contrato, por parte da Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 
praticada em conjunto com agente público. 

IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações 
que resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as 
normas regulamentares e legais; 

V — rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 
deste Contrato; 

VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item 
anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis; 

VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

14.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as 
disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla 
defesa. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2 

IMM1111111111111W  

    

    

     

14.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica a Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os 
créditos a que teria direito. 

14.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante 
oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

14.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

14.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, 
nesta ordem: 

14.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a sere apurados; 

14.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

14.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de 
defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 

14.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
14.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
14.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 
14.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações ccnsideradas 
urgentes e previstas no Contrato. 

15. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

15.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, )61/4  pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; 
ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

15.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 
município poderão impor sanção sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada 
concorda e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município 
de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 
inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato.  

Chopinzinho, 16 de agosto de 2021.  

   

(TT-Lai-Lc, 
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A.Cs..1fl .  
Mari  Luci L rotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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Abobora Cabotia kg 7,00 12,00 9,00 6,00 12,00 40,00 30,00 45,00 45,00 87,00 55,00 20,00 20,00 12,00 25,00 15,00 440,00 R$ 3,85 R$ 1.694,00 
Abobrinha kg 7,00 12,00..  9,00 6,00 12,00 40,00 30,00 45,00 45,00 87,00 55,00 20,00 20,00 12,00 25,00 15,00 440,00 R$ 7,21 R$ 3.172,40 
AceIga cabeça 6,00 8,00 7,00 4,00 8,00 28,00 15,00 34,00 - 34,00 65,00 42,00 14,00 14,00 7,00 15,00 9,00 310,00 R$ 6,87 R$ 2.129,70 
Alface pé 20,00 30,00 22,00 14,00 30,00 100,00 20,00 112,00 112,00 200,00 140,00 45,00 45,00 25,00 55,00 30,00 1000,00 R$ 3,40 R$ 3.400,00 
Alface americana pé 12,00 28,00 14,00 14,00 28,00 56,00 21,00 67,00 67,00 130,00 82,00 50,00 27,00 13,00 48,00 18,00 675,00 R$ 5,71 R$ 3.854,25 
Almeirão pé 9,00 9,00 9,00 6,00 9,00 30,00 25,00 22,00 22,00 - 43,00 27,00 9,00 9,00 5,00 10,00 6,00 250,00 R$ 4,43 R$ 1.107,50 
Banana kg 100,00 100,00 100,00 100,00 100,00 700,00 300,00 800,00 800,00 1000,00 900,00 300,00 300,00 200,00 300,00 200,00 6300,00 R$ 4,49 R$ 28.287,00 
Batata doce kg 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 50,00 50,00 50,00 - 50,00 100,00 70,00 30,00 30,00 20,00 30,00 20,00 600,00 R$ 4,03 R$ 2.418,00 
Beterraba Kg 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 25 00 20,00 30,00 30,00 35 00 50 00 12,00 12 00 10,00 16,00 10,00 300,00 R$ 4,84 R$ 1.452,00 
Bolacha caseira Kg 10,00 14,00 12,00 10,00 14,00 35,00 30,00 40,00 40,00 75,00 50,00 16,00 16,00 10,00 18,00 10,00 400,00 R$ 29,93 R$ 11.972,00 
Brócolis kg 12,00 12,00 15,00 10,00 18,00 40,00 20,00 45,00 45,00 90,00 56,00 20,00 20,00 12,00 20,00 15,00 450,00 R$ 12,71 R$ 5.719,50 
Carne frango caipira kc 40,00 55,00 50,00 35,00 55,00 200,00 120,00-  250,00 250,00 465,00 300,00 100,00 100,00 50,00 120,00 60,00 2250,00 R$ 20,33 R$ 45.742,50 
Cebolas em cabeça kg 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 2000, 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 320,00 R$ 4,57 R$ 1.462,40 
Cenoura kg 20,00 25,00 20,00 20,00 25,00 40,00 40,00 50,00 50,00 90,00 60,00 20,00 20,00 20,00 30,00 20,00 550,00 R$ 4,25 R$ 2.337,50 
Chicória pé 5,00 6,00 5,00 4,00 6,00 13,00 6,00 15,00 15,00 30,00 10,00 8,00 7,00 5,00 10,00 5,00 150,00 R$ 8,66 R$ 1.299,00 
Chuchu kg 8,00 10,00 8,00 8,00 10,00 20,00 20,00 30,00 30,00 60,00 40,00 10,00 10,00 10,00 16,00 10,00 300,00 R$ 4,84 R$ 1.452,00 
Couve flor cabeça 8,00 12,00 10,00 8,00 12,00 25,00 50,00 30,00 30,00 60,00 40,00 15,00 15,00 10,00 15,00 10,00 350,00 R$ 7,84 R$ 2.744,00 
Couve folha  maw  10,00 15,00 12,00 7,00 15,00 25,00 20,00 31,00 34,00 65,00 42,00 15,00 15,00 8,00 16,00 10,00 340,00 R$ 4,91 R$ 1.669,40 
Cuca caseira kg 12,00 18,00 14,00 10,00 18,00 30,00 30,00 75,00 75,00 145,00 93,00 30,00 30,00 15,00 35,00 20,00 650,00 R$ 16,55 R$ 10.757,50 
Feijão preto kg. 5,00 6,00 5,00 5,00 6,00 17,00 30,00 22,00 22,00 45,00 27,00 10,00 9,00 5,00 10,00 6,00 230,00 R$ 8,54 R$ 1.964,20 
Laranja Kg 54,00 77,00 65,00 40,00 80,00 250,00 150,00 250,00 250,00 500,00 300,00 184,00 180,00 90,00 210,00 120,00 2800,00 R$ 3,83 R$ 10.724,00 
Leite integral litro 410,06 600,00 490,00 300,00 600,00 1000,00 600,00 1200,00 1200,00 2300,00 1500,00 500,00 500,00 240,00 560,00 300,00 12300,00 R$ 4,60 R$ 56.580,00 
Macarrão caseiro Kg 10,00 15,00 12,00 10,00 15,00 38,00 60,00 45,00 45,00 90,00 55,00 20,00 20,00 12,00 21,00 12,00 480,00 R$ 16,51 R$ 7.924,80 
Maracujá Kg 20,00 25,00 23,00 14,00 25,00 63,00 20,00 70,00 70,00 70,00 70,00 30,00 30,00 15,00 35,00 15,00 595,00 R$ 8,69 R$ 5.170,55 
Mandioca kg 15,00 20,00 16,00 10,00 20,00 40,00 -60,00 45,00 45,00 90,00 - 55,00 20,00 20,00 10,00 22,00 12,00 500,00 R$ 5,74 R$ 2.870,00 
Mamão Kg 25,00 30,00 25,00 25,00 30,00 40,00 40,00 150,00 150,00 225,00 200,00 75,00 75,00 35,00 80,00 45,00 1250,00 R$ 5,46 R$ 6.825,00 
Milho para pipoca Kg 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 7,00 5,00 9,00 9,00 17,00 11,00 4,00 3,50 2,00 4,00 2,00 86,00 R$ 9,87 R$ 848,82 
Milho verde Kg 16,00 23,00 20,00 12,00 23,00 70,00 20,00 84,00 84,00 150,00 100,00 35,00 35,00 16,00 40,00 22,00 750,00 R$ 10,70 R$ 8.025,00 
Pão caseiro integral Kg 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 70,00 100,00 75,00 ' 75,00 150,00 95,00 30,00 30,00 20,00 35,00 20,00 800,00 R$ 16,59 R$ 13.272,00 
Pão caseiro kg '30,00 30,00 30,00 30,00 30,00 95,00 155,00 125,00 125,00 220,00 145,00 60,00 50,00 30,00 60,00 35,00 1250,00 R$ 15,36 R$ 19.200,00 
Peixe tipo tilápia kg 8,00 8,00 8,00 8,00 8,00 20,00 18,00 36,00 36,00 60,00 44,00 18,00 18,00 10,00 18,00 12,00 330,00 R$ 46,60 R$ 15.378,00 
Pimentão verde Kg 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 20,00 10,00 30,00 30,00 30,00 30,00 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 250,00 R$ 9,67 R$ 2.417,50  
Ponca  Kg 80,00 80,00 80,00 80,00 80,00 250,00 120,00 350,00 350,00 500,00 350,00 150,00 150,00 80,00 200,00 100,00 3000,00 R$ 4,03 R$ 12.090,00 
Quirera de milho Kg 8,000 10,000 8,000 8,000 10,000 20,000 10,000 20,000 20,000 40,000 25,000 10,000 10,000 5,000 10,000 6,000 220,00 R$ 9,20 R$ 2.024,00 



Repolho verde Kg 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 45,00 50,00 50,00 50,00 90,00 60,00 25,00 25,00 20,00 25,00 20,00 560,00 R$ 3,22 R$ 1.803,20 
ROcula mago 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 50,00 25.00 60,00 60,00 100,00 80,00 30,00 30,00 15,00 30,00 15,00 570,00 R$ 3,87 R$ 2.205,90 
Tempero verde kg 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 10,00 5,00 10,00 10,00 15,00 15,00 5,00 5,00 2,00 5,00 3,00 100,00 R$ 14,75 R$ 1.475,00 
Tomate kg 30,00 30,00 30,00 20,00 30,00 70,00 130,00 90,00 90,00 170,00 110,00 35,00 35,00 20,00 40,00 20,00 950,00 R 6,70 R$ 6.365,00 
Vagem Kg 10,00 10,00 10,00 10,00 10,00 25,00 25.00 30,00 30,00 50,00 30,00 15,00 15,00 5,00 15,00 10,00 300,00 R$ 12,55 8$ 3.765,00 

R$ 313.598,62 

kma C6c‘JD -'1.)\51r(r  
Ana Claudia Jochem 

Nutricionista Responsável Pelo setor de Alimentação Escolar 



Preços praticados no comércio 

Super Panificadora 

AMR Mercosul Super Sul No Ponto Biach item  

Abóbora Cabotia 

Abobrinha verde 

Acelga 

Alface Crespa ou lisa 

Alface Americana 

Almeirão tipo  Pao  de açúcar 

Banana caturra 

Batata doce 

Beterraba fresca 

Bolacha caseira 

Brócolis 

Carne de Frango Caipira 

Cebolas em cabeça 

Cenoura 

Chicória 

Chuchu 

Couve Flor 

Couve Folha 

Cuca caseira 

Feijão preto 

Laranja 

Leite de vaca 

Macarrão caseiro 

Maracujá 

Mandioca 

Mamão 

Milho para pipoca 

Milho verde 

Pão caseiro 25%int 

Pão caseiro 

Peixe tipo tilapia 

Pimentão verde  

Ponca  

Quireira de milho 

Repolho verde 
RUcula 

Tempero verde 

Tomate 

Vagem 

6,40 
6,20 
8,67 

4,95 

6,85 
6,10 
6,28 

5,93 

6,98 
36,08 
15,44 

32,10 
7,29 

6,40 
13,59 R$ 

6,67 R$ 

10,33 R$ 
6,35 R$ 

21,89 R$ 

13,22 R$ 

6,18 R$ 
7,56 R$ 

21,74 R$ 

9,20 R$ 
8,02 R$ 

4,60 R$ 
9,40 R$ 

8,30 R$ 

19,96 R$ 
18,40 R$ 
48,90 R$ 

11,50 R$ 

4,50 R$ 
11,40 R$ 

4,63 

6,70 R$ 
19,30 R$ 

8,50 
9,45 

R$ 4,19 R$ 

R$ 7,19 R$ 
R$ 6,45 
R$ 2,95 R$ 
R$ 4,69 R$ 

R$ 3,19 R$ 
R$ 3,19 

R$ 3,69 R$ 

R$ 4,69 R$ 

R$ 32,50 R$ 
R$ 13,38 

R$ 16,60 R$ 
R$ 2,69 R$ 

R$ 3,69 R$ 
5,00 R$ 

3,25 R$ R$ 

3,99 R$ 

14,36 R$ 20,40 R$ 
6,50 R$ 8,20 R$ 

2,39 R$ 3,69 

3,49 R$ 4,45 R$ 
15,80 R$ 9 

9,79 R$ 8,69 R$ 
3,99 R$ 5,20 

4,20 R$ 8,69 R$ 
9,00 R$ 13,38 R$ 

15,80 R$ 
17,25 R$ 10,58 R$ 

14,61 R$ 16,40 R$ 
45,62 R$ 54,00 R$ 

9,99 R$ 7,48 R$ 
2,60 R$ 

7,96 R$ 13,38 R$ 
R$ 3,45 R$ 

2,60 R$ 3,19 R$ 

R$ 14,75 R$ 
R$ 7,69 

R$ 13,20 

4,39 

13,31 R$ 12,80 
6,99 R$ 7,80 

R$ 3,50 
9 R$ 4,50 

$ 12,50 

4,99 

8,58 R$ 9,00 

7,99 
13,18 R$ 22,00 
13,38 R$ 14,00 
52,48 R$ 32,00 
10,89 R$ 8,50 

4,99 
6,78 R$ 6,50 
2,29 
2,99 

14,95 

1". R$ 5,80 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 2,59 
R$ 7,69 
R$ 5,50 

R$ 5,99 

R$ 4,50 
R$ 3,50 

R$ 9,00 

R$ 14,98 

2,59 

9,99 

2,29 

5,29 

3,99 

2,59 R$ 3,50 

5,49 R$ 3,50 
21,22 

15,99 R$ 22,00 

2,99 R$ 5,40 

2,99 
7,38 

4,59 

Comercial  
Bepeto Valor Médio 

R$ 3,50 R$ 3,85 

R$ 4,99 R$ 7,21 

R$ 6,87 

R$ 3,40 

R$ 5,71 
R$ 4,43 

R$ 3,99 R$ 4,49 

R$ 3,99 R$ 4,03 

R$ 4,90 R$ 4,84 

R$ 29,93 

R$ 13,00 R$ 12,71 

R$ 20,33 

R$ 4,50 R$ 4,57 

R$ 3,90 R$ 4,25 

R$ 8,66 
R$ 5,50 R$ 4,84 

R$ 6,50 R$ 7,84 

R$ 4,91 

R$ 16,55 
R$ 8,54 

R$ 3,40 R$ 3,83 

R$ 4,60 

R$ 16,51 
R$ R$ 8,69 

R$ 5,74 

R$ 4,80 R$ 5,46 
R$ 9,87 
R$ 10,70 
R$ 16,59 
R$ 15,36 

R$ 46,60 
R$ 9,67 
R$ 4,03 
R$ 9,20 

R$ 2,50 R$ 3,22 

R$ 3,87 
R$ 14,75 

R$ 4,80 R$ 6,70 

R$ 14,99 R$ 12,55 

Sr- 

OBS: os itens em promoção não foram considerados para calculo das médias, bem como os valores da bolacha do Super 

Mercosul e Panificadora Biach, por apresentarem uma variação muito grande com relação aos demais estabelecimentos. 

Aff\a- aws3J0_, YJr 
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PARECER 

Os produtos solicitados na Segunda Chamada Pública de 2021 

contribuirão para uma alimentação balanceada, fornecida aos alunos 

matriculados na rede pública municipal, no período de Setembro á Março. Os 

alimentos, bem como as quantidades, foram definidas pela nutricionista 

responsável técnica. 

As descrições dos itens bem como as quantidades foram realizadas e 

requisitadas pela mesma conforme a demanda de cada Centro de Educação 

Infantil (CMEI), Escolas Municipais Urbanas, Escolas Municipais Rurais e a 

APAE do município, de forma a atender o cardápio formulado para cada 

instituição de acordo com a faixa etária e necessidades nutricionais dos alunos 

bem como aqueles que apresentam restrições alimentares especificas 

atendidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

0 processo licitatório e as quantidades solicitadas serão para o 

atendimento dos 2.029 alunos matriculados em 2021, as quantidades 

atenderão o período de Setembro de 2021 á  Margo  de 2022 totalizando 6 

meses. 

Chopinzinho, 16 de Agosto de 2021.  

\arm   
Ana Claudia-Jochem 

Nutricionista Responsável do Setor de Merenda Escolar 
CRN-8 12359 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

PARECER DE COTAÇÃO DE PREÇO 

Declaro para devidos fins que fui a responsável pela cotação de preços 

da segunda Chamada Pública que atenderá o segundo semestre do ano letivo 

de 2021, para Aquisição Futura de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, a cotação foi realizada seguindo a lei n° 11.947,  art.  14 de 16 de junho 

de 2009, resolução n°4, de 2 de Abril de 2015,  art.  29 §1° o preço da aquisição 
• 

será o prego médio pesquisado por, no minimo, três mercados em âmbito local, 

priorizando a feira do produtor da agricultura familiar. 

Chopinzinho, 16 de agosto de 2021. 

Ana Claudia Jochem 
Nutricionista Responsável do Setor de Merenda Escolar 

CRN-8 12359 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA:  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Recebido a solicitação para aquisição futura de gêneros 

alimentícios da agricultura familiar, conforme especificações no termo de 

referência (anexo), protocolada pela Secretaria Municipal de Educação, sob 

n° , autorizo a abertura de processo licitatório na modalidade que for 

necessário. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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PESQUISA DE PREGO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Empresa:  COEMRCIAL BEPETO EIRELI  

CNPJ: 38.280.242/0001-59  

Responsável:  TIAGO NUNES DE ALMEIDA 

Data: 08 / AGOSTO 2021 

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

1.  Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de 
pontos amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,50 

2.  - Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

4,99 

3.  Pés AceIga, de primeira qualidade, frescas e sas, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

X 

4.  Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livrertkeiviiiipaphailyakivaprvas. 

X 

Rua Sabino Ceni, 5198 
B. Cristo  Rei  - Chopinzinho - PR 

CNN 3$.210.24211161-51 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

5.  Pés Alface tipo americana,  de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

X 

6.  Pés 

• 

Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

X 

7.  Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

3,99 

8.  Kg Banana passa com cobertura de chocolate meio amargo, 100% natural, 
sem aditivos. Ingredientes: banana desidratada e chocolate meio amargo. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de até 200g. 
RApoqição do produto no caso de altpraoo  (in  mecmn a ntps dó 

vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. Observação: o produto 
será adquirido somente para épocas festivas como páscoa, dia das 
crianças, natal. 

X 

9.  Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e Aloaci..alvnta  _Ile  ,gontasis 

3,99 

Rua Sabina Ceni, 5198 
B. Cristo  Rei  - Chopinzinho - PR 

CMPJ 36.210.24210001-59 

• 

• 
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amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

10.  Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

4,90 

11.  Kg Bolacha caseira,  de formato retangular com boa aparência, feitos 6 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas, embatumadas 
aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

X 

12.  Kg Brócolis,  de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de  partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0  
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

I 

6,50 AtrA . 

j 

33 ,00 I r-h 
13.  Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 

cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a 
portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

X 
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14.  Kg Cebolas em cabeça,  tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

4,50 

15.  Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,90 

16.  Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

X 

17.  Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

5,50 

18.  Cabeça Couve flor,  de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto  murtivrfigipailapjlifui tiro' 

6,50 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

19.  Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 
500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

X 

20.  Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

X 

21.  Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no minimo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
integros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

X 

22.  Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,40 

23.  L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de 
leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de 

X  
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proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24.  Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação completa do produto. Entrega 
conforme solicitação. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

X  

25.  Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca integra e ponto de 
maturação adequado, podendo apresentar ondulações na casca (enrugada). 
Não deverão estar com a casca furada, amolecida ou fora do ponto de 
maturação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

9,80 

26.  Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

X 

27.  Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

4,80 

28.  Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado. 

X  

29.  Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de ilaztsa aply sfutaitidffiridi  

X  
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

30.  Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia 
anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

X 

31.  Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

X 

32.  Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
não deve apresentar substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. Apresentação em porções de 1 
kg, em embalagem plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

X 

33.  Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, murcho 
e/ou danificado. 

X 

34.  Kg PoncA ou Tangerina, de primeira qualidade, frescas e s5s, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

X 
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danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

35.  Kg Quirera de milho amarelo,  fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

X 

36.  Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

2,50 

37.  Mago Rticula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

X 

38.  Kg Tempero verde em magos composto de cebolinha verde e salsinha frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 

aproximadamente 200 gramas cada mago. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

X 

39' Kg Tomate,  comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
- 

4,80 
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de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

40. Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos escuros 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atáxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

14,99 
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PESQUISA DE PREÇO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Empresa:  pkt. yrkurrzYxd  

CNPJ:  •  C)q 000i in k  
Responsável:   1i Own 

Data:   3.2  / 

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

1.  
II 

Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de 
pontos amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

2,S3 

2.  

P 

Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3.  Pés Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

S5D 

4.  Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar  
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

5.  

I de 

Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 

fabricação e data de validade. 

5 3Q  

6.  Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e  
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor. data 
de fabricação e data de validade.  

7.  

P Apresentação 

Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e larvas. 

em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade.  

i 0, -,_..)--, + 

8.  Kg Banana passa com cobertura de chocolate meio amargo, 100% natural, 
sem aditivos. Ingredientes: banana desidratada e chocolate meio amargo. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de até 200g. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

 vcncimento ki iirazcr-de-vaticrade. prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor. data de fabricação e data de validade. Observação: o produto 
será adquirido somente para épocas festivas como páscoa, dia das 
crianças, natal. 

9.  Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 

•  
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amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

10.  

P obrigatoriamente 

Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 

rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

11.  Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos à 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas. embatumadas 
aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade.  

411.1,3 Ifç ,  
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12.  

III  

Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação  
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

It  -̀5,0o I K6  
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13.  Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 

cortado em pedaços sem pés e cabeças. não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada. sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a 
portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

Itlab 
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14.  Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum. de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

1'1 3' .4  
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15.  

111 

Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

' 
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16.  Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação  

adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos  
amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas. produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade.  

17.  
II de 

Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

18.  Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

— 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

19.  Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 
500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,9 

20.  I.  Kg Cuca caseira, sem recheio. pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assadas,  
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor. data de 
fabricação e data de validade.  

-k,S,1,¡6 
' d 

, 

21.  

Ill 

Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no minimo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
integros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 
sujidades. pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos. insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade.  

22.  Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas. produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

.:-- 

23.  L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de 
leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 ml deverá conter: no minimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de 
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proteínas, e no máximo 7.5g de gorduras totais. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24.  Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica plástica at6xica transparente. No rótulo da embalagem deverão  
estar impressas informações da identificação completa do produto. Entrega 
conforme solicitação. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

--i5I 0  ilA 
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25.  

111/ 

Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca integra e ponto de 
maturação adequado. podendo apresentar ondulações na casca (enrugada). 
Não deverão estar com a casca furada, amolecida ou fora do ponto de 
maturação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas. produto 
fora do ponto de maturação adequado e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor. data de fabricação e 
data de validade. 

26.  Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico. descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

-.)), '''S 

27.  

110  

Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento  
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

ii  il.:3  

28.  Kg Milho para pipoca, tipo 1. preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado.  

`3,0D /1% 
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29.  Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

* 15,1011Ks  
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

30.  Kg  Pao  caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. 

• Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um do  
anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
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31.  

0  

Kg  Pao  caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

32.  

II Reposição 

Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
não deve apresentar substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. Apresentação em porções de 1  
kg, em embalagem plástica transparente atóxica devidamente vedada. 

do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 
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(r4:) ,  -- 33.  Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, murcho 
e/ou danificado. 

34.  Kg Ponci ou Tangerina,  de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

-N -I. ,(0. 
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danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

35.  

II danificadas. 

Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 

em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 

embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 

0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade.  

Alsor,, 
a 

, 

36.  Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade.  

, 

37.  

11/ 

Mago RUcula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada mago. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

. )6-3 ,  

38.  Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4, \QD I 1% 
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39.  Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade frescos e sãos, no ponto 1 , 
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-, 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

40. Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e s5s, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos escuros 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

. 

Super Itercosu11..kdz 
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PESQUISA DE PREÇO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  

Empresa: GUM() ---POGANasAT LIDA  

CNPJ 6'1 C),39/000-  
Responsável:   Foaq 3IL\ti CA 111P6 2  5 
Data:  4 6o67 o ‘,2o,2 4  . 

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

I) 1. Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de 
pontos amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

2.  

• 

Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

,0  
i $43IS 

3.  Pés Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4.  Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

5.  

IIII 

Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

6.  Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

"S 

7.  

110 

Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de  
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade.  

8.  Kg Banana passa com cobertura de chocolate meio amargo, 100% natural, 
sem aditivos. Ingredientes: banana desidratada e chocolate meio amargo. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de até 200g. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do  
vet rub  I  re!  itu-Litnird,..u-tle-vcrlidade, pdzo  el ;:iiiri ti -C V-..-d-C VCIlUidt) C erritidlaywib 

danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. Observação: o produto 
será adquirido somente para épocas festivas como páscoa, dia das 
crianças, natal. 

9.  Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
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amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

10.  

10 

Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e s5s, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

5)1 

11.  Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos à  
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas, embatumadas 
aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade.  

,g , 

)‘, r, 
‘j 

12.  

II. 

Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

--- 

13.  Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 
cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a 
portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. ( Al y \I" •N.,,,- 
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14.  Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades,  
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

15.  Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 20  

II pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

,1--)  

16.  Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação  
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

3, 3 

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade.  

-' 

p 17. Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

i 5) 

Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

18. Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. • 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

19.  Mago Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 
500 gramas cada mago. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

Il 13 k  

20.  

, 

Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto  
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

*1)31 j K6  

(15ps) 
21.  

ID  

Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso,
sujidades, pedras, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno  
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

22.  Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

-N 5 3 4  ' 

23.  L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de 
leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de ( \ 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24.  Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em  
embalagem plástica at6xica transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação completa do produto. Entrega 
conforme solicitação. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
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25.  Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca integra e ponto de 
maturação adequado, podendo apresentar ondulações na casca (enrugada). 
Não deverão estar com a casca furada, amolecida ou fora do ponto de 
maturação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto  
fora do ponto de maturação adequado e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

26.  Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

— 

II 

27.  Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

t. 
t, S3 

28.  Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno  
atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado. 

'fict r%1% 

(5 'Q 
29.  Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 

leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

7, 
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

30.  Kg  Pao  caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia 
anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
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31.  

II quantidade 

Kg no caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 

solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade.  
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32.  Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar  
escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
não deve apresentar substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. Apresentação em porções de 1  
kg, em embalagem plástica transparente at6xica devidamente vedada. 

- Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento nao 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade.  

I  
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33.  Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, murcho 
e/ou danificado. 

.12 OS 3 

34.  Kg  Ponca*  ou Tangerina, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes  
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

it  ,•3_ 
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danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

35.  

1111 

Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e  
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade.  

20  
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36.  Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

, xl 

37.  

00 

Maço Rticula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

38.  Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso  
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 
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39.  Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
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de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

40. 

111 

Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos escuros 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. r- ,-- 
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Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

1.  
10 

Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade, frescas e sãs. no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de 
pontos amarelados e apodrecidos. livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

-- 

2.  

10 

Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

— 

3.  Pés Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas. produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4.  Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

- 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

5.  

10 

Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

— 

6.  Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

-- 

7.  

IP 

Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

- 

8.  Kg Banana passa com cobertura de chocolate meio amargo, 100% natural, 
sem aditivos. Ingredientes: banana desidratada e chocolate meio amargo. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de até 200g. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
v , 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. Observação: o produto 
será adquirido somente para épocas festivas como páscoa, dia das 
crianças, natal. 

9.  Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
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amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

10  

10.  Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Nâo deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 
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11.  Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos A 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas, embatumadas 
aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

) 0. 0 C)  
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12.  Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

— 

13.  Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 
cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a 
portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. ,. 

,2 2.90 
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14.  Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum. de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

nqo , 
/ 

15.  

P Apresentação 

Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 

em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

16.  Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
Por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

— 

17.  
I! 

Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos. com  todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

18.  Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

19.  Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 
500 gramas cada mago. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

— 

Ilik 

20.  Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

) 

IIR 

21.  Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de  
outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

I 

22.  Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de  
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

c2  

1 

23.  L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de 
leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de 

--.0 

( 
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proteinas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24.  Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica at6xica transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação completa do produto. Entrega 
conforme solicitação. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

. ,--\_)- 
) '-) 

25.  

P fora 

Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca integra e ponto de 
maturação adequado, podendo apresentar ondulações na casca (enrugada). 
Não deverão estar com a casca furada, amolecida ou fora do ponto de 
maturação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas. produto 

do ponto de maturação adequado e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

26.  Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas. com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico. descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

27.  

110 

Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos. com  todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos. livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

28.  Kg Milho para pipoca, tipo 1. preparados com matérias primas sãs. limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais. com  
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno 
atóxico. contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado.  

-ik.  cy,c.) kcs 
.--\) 
3 

29.  Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 

— 
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

30.  Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia 
anterior A data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

0 2., 6° 

I 

31.  Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

/ 14. 0   D 
• 

32.  

P Reposição 

Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
não deve apresentar substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. Apresentação em porções de 1 
kg, em embalagem plástica transparente atóxica devidamente vedada. 

do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

9, 2. 0°  
L..) • 

33.  Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de  
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, murcho 
e/ou danificado. 

I 

34.  Kg Ponc5 ou Tangerina, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 

— 
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danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

35.  

P danificadas. 

Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação ern  
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 

0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

.r  .____0 
b 3 

) 

36.  Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

37.  

11,  

Maço Rilcula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

— 

38.  Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

39.  Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
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de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em quantidade  
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

I 

40. 

10  

Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos escuros 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 
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PESQUISA DE PREÇO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Empresa:   Ac-)_cior 1.; ¡De MU( lte(2_ec) 0_02 ( .‘S - Ania   

CNN:  1-)7 . 1?4. 'S /000-t- )?2  

Responsável:  t,3  'k(2_ ( OK) tr-ogz.  L- ALcvcf, 

Data:  0C, /  

r Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

. Kg Abobora cabotiS, grande de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de 
pontos amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve ccnter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

. JAC (0, 

. Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

/ ).0 cot 

. Pés Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de matuu ção 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

1 , 6 

. Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização.  'sent  . de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

?-t  ( 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

5.  Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isente de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

6, , 

6.  Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e  
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produtc: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

7.  Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

6, ,1 

8.  Kg Banana passa com cobertura de chocolate meio amargo, 100% natJral, 
sem aditivos. Ingredientes: banana desidratada e chocolate meio amargo. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de até 200g. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 

 
veiiuiiiie,rk dupldzo de atidade, prazo de validade

. 
9 )4 

danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. Observação: o produto 
será adquirido somente para épocas festivas como páscoa, dia das 
crianças, natal. 

9.  Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pc tos 

-- (3.  -9 . 
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amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve ccnter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

10.  Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  

Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

11.  Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitcs a 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas, embatumadas 
aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

?, 

1 

12.  Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e lat./as. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

.- 
P 1  
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13.  Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 
cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a 
portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

)° 
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14.  Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

15.  Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão cstar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

16.  Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidadE de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

.- s 

) 

17.  Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve cciter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

18.  Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

19.  Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e lar ias. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 
500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

- 
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20.  Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 pro, Juto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

0 ‘g3  

21.  Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no mil-limo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de
outras variedades variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

22.  Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

' 

23.  L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de 
leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro Na 
porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de 

_f  
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proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validAde, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto aeve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24.  Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação completa do produto. Entrega 
conforme solicitação. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

g v  QA  , . 

25.  Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca integra e ponto de 
maturação adequado, podendo apresentar ondulações na casca (enrugada). 
Não deverão estar com a casca furada, amolecida ou fora do ponto de 
maturação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto 
fora do ponto de maturação adequado e/ou danificado. 0 produto (  eve  
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

26.  Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

'  V  

27.  Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira qualidade, frescos e s ios. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e  
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

28.  Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietiieno 

 

atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado. 

C)   

29.  Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em embalagens de  
polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

30.  Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia  

anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rctulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

)c ' 

31.  Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

0 
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32.  Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espir'ios, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
não deve apresentar substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. Apresentação em porções de 1 
kg, em embalagem plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

,  I t (3  (") 
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33.  Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, murcho 
e/ou danificado. 

0 

34.  Kg Ponc5 ou Tangerina, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
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danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rotulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

35.  Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de  
polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

i 

36.  Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as pz  rtes  
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

6  )4 4 C  

37.  

I 

Maço Rticula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e tar/as. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

• ,1 6)  (40  

38. Kg Tempero verde em  maws  composto de cebolinha verde e salsinha frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no "aso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 
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39' Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto Q, b—C--) 
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de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

40. Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificrdos 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos escuros 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

01 
.1 

— 
14-9  
' 

Associa(ão de Mulheres 
Rurais de Chupitinho •  AMR  
CNP): 78.684.966/0001.82  

Assinatura do r ponsável com carimbo da empresa 

• 



11%;;ItiA about:blank 

t_;: 77  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituracpchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6plo Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

PESQUISA DE PRECO GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

Empresa:  e, Q rr,  

CNPJ:   O. cQ?"4.4 0004 -05  

Responsável:  

Data:  'OE  /  jActeAr1/4) c2.0a...9- 

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

1.  Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade, frescas e sgs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta de 
pontos amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6>dco em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto no caso de partes muito conforme  
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

/ n  /, 

14% 

2.  Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno at6xico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

-4 1,  
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3.  Pés Acekga, de primeira qualidade, frescas e sgs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem 8ua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apotirecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

G15  i 
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4.  Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sgs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de  
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
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Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de r  
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

. Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4 (;) 
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6.  Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no  
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

. 
to 
 . 

7.  Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo, Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes multo estragadas, 

 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

3  c;)  

8.  Kg Banana passa com cobertura de chocolate meio amargo, 100% natural, 
sem aditivos. Ingredientes: banana desidratada e chocolate meio amargo. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de até 200g. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
venci d  -mento -do  pm zó-de-vali ad  e , prazo-de-valcle-vencido- e-errrbaiagens—
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. Observação: o produto  
sera  adquirido somente para épocas festivas como páscoa, dia das 
crianças, natal. 

-- 

9.  Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
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amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

10.  Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sas, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solidtação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

11.  Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos á 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas, embatumadas  

aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

, 
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12.  Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

C, 
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13.  Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 
cortado em pedaços sem pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
Apresentação em embalagem plástica, contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, data de validade e carimbos oficiais de acordo com a 
portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg por embalagem. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade.  
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14.  Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6Aco 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição  do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

)-° , 
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15.  Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes mt.ito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 
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16.  Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

17.  Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 
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18.  Cabeça Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestIveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

19.  Mago Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atáxico de aproximadamente 
500 gramas cada  maw.  Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

----- 

20.  Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de  

polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior A data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 
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21.  Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, aspecto 
brilhoso, liso, constituído de no mínimo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
íntegros, na cor característica a variedade correspondente de tamanho e 
formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de material terroso, 
sujidades, pedras, fungos ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou 
Avos ou qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies. Apresentação em embalagens de polietileno 
at6>dco, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 
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22.  Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6>dco em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade.  

3cog 
. 

23.  L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de  
leite. Apresentação em embalagem plástica atáxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 ml deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de 

`14-1 
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proteinas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

24.  Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica at6Aca transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação completa do produto. Entrega 
conforme solicitação. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

— 

25.  Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca Integra e ponto de 
maturação adequado, podendo apresentar ondulações na casca (enrugada). 
Não deverão estar com a casca furada, amolecida ou fora do ponto de 
maturação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, produto  
fora do ponto de maturação adequado e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade.  

v  * \Lot)  

26.  Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira qualidade. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestiveis aproveitáveis, cor e sabor caracteristicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atáxico, descascadas,  
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

, 
‘49S 

27.  Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestiveis aproveitáveis, cor e sabor caracteristicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes mito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 

"UcPj  , 

\-1% 

28.  Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno  
at6xico, contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado.  

* V iszolc-, ' 0 

cc, cc?)  

29.  Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico, descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes rmito estragadas,  

...— 
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

30.  Kg Pico caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia 
anterior A data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo  
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

4 .jo,cA I  Ks  

1 
.)(, • 

31.  Kg Kg  Pao  caseiro, pesando aproximadamente 600 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de  

validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior A data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características  
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade.  

1, c tidk 

_1 11 i 

-.(3  

32.  Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar  
escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
não deve apresentar substancias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar registro nos Órgãos 
competentes conforme legislação vigente. Apresentação em porções de 1
kg, em em embalagem plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação fabricação e data de validade.  

ii,  c 
j ilL  103 / 1(6 
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33.  Kg Pimentão  yards,  de primeira qualidade, frescos e sãos. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em quantidade conforme  
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes estragadas, murcho 
e/ou danificado. 

-LAçb  A ,  

\Lit  

34.  Kg  Ponca  ou Tangerina, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de  
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracteristicos. Não deverão estar 
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danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

35.  Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno  ataxic°  transparente, contendo até 1 kg de  
polietileno transparente ataxico, hermeticamente vedado e intacto.  
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do  
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens  
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

.* i -.k 1 c  i  I, 
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36.  Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestiveis aproveitáveis, cor e sabor caracteristicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno ataxic°  em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

1-k 

37.  Maço RLicula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno  ataxic°  em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada mago. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3  IC1 

01\5 ,  

38.  Kg Tempero verde em magos composto de cebolinha verde e salsinha frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno ataxic° de 
aproximadamente 200 gramas cada mago. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto  
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade.  

* yttiscl 
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39.  Ka  - Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto sAV:3  
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de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestiveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado (`Verde"), 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

40. Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos escuros 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 0 
embalagens de polietileno at6xico em quantidade conforme solicitação. \

,
`=-1 . 

Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

\1 /41.92s.  
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Municipio de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 
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1.3 

DATA: 16/08/2021 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSA0 
PERMANENTE DE LICITAOES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADOS PARA MERENDA ESCOLAR — AGRICULTURA FAMILIAR. 

VALOR: R$313.598,62 

Em atenção ã solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 
(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136- FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136—  PRE  ESCOLA 

06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136- CRECHE 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136- EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136- AEE 

Atenciosamente, 

RODRIGO 3A  SKI  
Contabilidade 

LUCIANI M 
II  

IRO CENCI 



ifr if  • Municipio de Chopinzirklilp, 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
1111011111111111111111111  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 08/09/2021 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR), PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para 
aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural, 
para atender ao programa PNAE (programa nacional de alimentação escolar), para as 
escolas municipais, creches municipais e demais programas sociais, constantes no Termo 
de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes entendemos serem perfeitamente viáveis as referidas aquisições e somos de 
parecer favorável que seja realizado CHAMAMENTO PUBLICO de fornecedores e 
posterior INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando 

n° 3.741/2021 e considerando a média de preços estipulada pela Secretaria de Educação, 

Cultura e Esportes, autorizo o Credenciamento através de Chamamento Público, nos 

termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e Lei n° 11.947/2009, que 

trata da compra de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Chamamento Público, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, de. Lei n. 

8.666/93. 

Chopinzinho, 08 de setembro de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

(MINUTA) EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° /2021 

 

Chamada Pública n.° /2021, para Aquisição de Gêneros Alimentícios Diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei n.° 11.947/2009 e Resolução 
CD/FNDE n° 26. de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 
2015). 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60. represeitado pelo seu 
Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, 
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei n° 11.947/2009 e na 
Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de 
abril de 2015), através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, vem realizar Chamada 
Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante c período de 06 
(seis) meses, contados da assinatura do contrato. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou 
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no 
período de I /2021, às 08h30min, até I /2021 as 10h0Omin, na sede da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, localizada 6 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho, Paraná. 

Local da Sessão Pública: Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho. Estado do Paraná, CEP 
85.560-000. 

Data: /2021.  

*Horário: 10 (dez) horas. 

1. OBJETO 

0 objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricu tura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT  

VALOR  
TOTAL 

1. 440 Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e 
apodrecidos, livres de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data ' 

3,85 1.694,00 
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de validade. 
2.  440 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e 

sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos, não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades. parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

7,21 3.172,40 

3.  310 Pés AceIga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

6,87 2.129,70 

4.  1000 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,40 3.400,00 

5 675 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 

5,71 3.854,25 
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lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

6.  250 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira 
qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

4,43 1107.50 

7.  6300 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos. livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,49 28.287,00 

8 600 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 

4,03 2.418,00 

3 



9 2 /  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

 

  

danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

9.  300 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades. parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

4,84 1.452,00 

10.  400 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos á base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. 
Apresentação em embalagem de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. Serão 
rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas, embatumadas aspecto 
massa pesada e bolachas que estejam quebradas 
e esfareladas ou de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

29,93 11.972,00 

11.  450 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

12,71 5.719,50 

12.  2250 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem 
pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas. Apresentação em 

20,33 45.742,50 

4 



Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

93  

 

  

embalagem plástica, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de validade e 
carimbos oficiais de acordo com a portaria do 
ministério da agricultura, contendo até 2 kg por 
embalagem. Reposição do produto no caso de 
mau cheiro e escurecimento não característico do 
produto, e ou alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

13.  320 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de 
primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

4,57 1.462,40 

14.  550 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

4,25 2.337,50 

15.  150 Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atáxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 

8,66 1.299,00 

5 
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Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

16.  300 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos. livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,84 1.452,00 

17.  

/ 

350 Cabeç 
a 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

7,84 2.744,00 

18.  340 Mago Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico de aproximadamente 500 
gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,91 1.669,40 

19.  650 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade após 

16,55 10.757,50 

6 
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assada. de boa qualidade com miolo branco e casa 
de cor dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de 
fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

20.  

/ 

230 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos 
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído 
de no minimo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
integros, na cor característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos naturais 
maduros, limpos e secos. Isento de material 
terroso, sujidades, pedras, fungos ou parasitas, 
mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou 
qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

8,54 1.964,20 

21.  2800 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou 
bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,83 10.724,00 

22.  12300 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do 
tipo C. 0 produto deve ser homogeneizado com 
teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml 
de leite. Apresentação em embalagem plástica 

4,60 56.580,00 

7 
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atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 ml 
deverá conter: no minimo 9,5g de carboidratos, 
6,3g de proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras 
totais. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

23.  480 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica at6xica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação 
completa do produto. Entrega conforme solicitação. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

16,51 7.924,80 

24.  595 Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca 
integra e ponto de maturação adequado, podendo 
apresentar ondulações na casca (enrugada). Não 
everão estar com a casca furada, amolecida ou 
ora do ponto de maturação. Reposição do produto: 
no caso de partes estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

8,69 5.170,55 

25.  

0 

500 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

5,74 2.870,00 

26.  1250 Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira 
qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo conter 

5,46 6.825,00 
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obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado 
("verde"), murcho e/ou danificado. 

27.  

0 

86 Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, 
com no máximo 15% de umidade. Apresentação 
em embalagem de polietileno atóxico, contendo 
500g. Reposição do produto: prazo de validade 
vencido, embalagem e produto danificado. 

9,87 848,82 

28.  750 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha. e sem cabelos. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, descascadas, contendo a quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

10,70 8.025,00 

29.  

0 

800 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando 
aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade, casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso 
de pães com fabricação superior a um dia anterior 
6 data de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

16,59 13.272,00 

30.  1250 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso 
de pães com fabricação superior a um dia anterior 
6 data de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

15,36 19.200,00 

9 
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data de validade. 
31.  330 Kg Peixe tipo tilapia, em filés limpos e congelados, 

não devem apresentar escamas, partes da cabeça, 
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas. não 
temperados, com aspecto firme, cor amarelo 
rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas, não deve apresentar substâncias 
químicas e quaisquer outros contaminantes 
capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de 
acordo com as normas, resoluções e portarias 
vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. 
Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem 
plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

46,60 15.378,00 

32.  250 Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes estragadas, murcho 
e/ou danificado. 

9,67 2.417,50 

33.  3000 Kg  Ponca" ou Tangerina, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou 
bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 

4,03 12.090,00 

10 
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de validade. 
34.  

M 

220 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro 
não característico. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 
kg de polietileno transparente atóxico, 
hermeticamente vedado e intacto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

9,20 2.024,00 

35.  560 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e 
sãos, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,22 1.803,20 

I°  36.  570 Maço RUcula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada mago. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,87 2.205,90 

37.  100 Kg Tempero verde em magos composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 

14,75 1.475,00 
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e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico de aproximadamente 200 gramas cada 
maço. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

38.  950 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
frescos e sãos. no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e  arias.  Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado ("verde"), murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

6,70 6.365,00 

39.  300 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
escuros ou apodrecidos. livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

12,55 3.765,00 

Total: R$ 313.598,62 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
PREÇO PRATICADO: Média de mercado conforme solicitado pela lei 011.947,  de 16 de jurho de 2009, 
resolução n°4, de 2 de Abril de 2015. 
PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 dias após execução do contrato. 
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2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes das seguintes Dotações Orçamentarias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
FUNDAMENTAL: 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136 - FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136 -  PRE  ESCOLA 
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136 - CRECHE 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136 - EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136 - AEE 

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Os interessados poderão inscrever-se diretamente na Divisão de Licitações, sediada a Rua Miguel 
Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 08h30min as 
11h30min e das 13h30m1n as 16h30min mediante Requerimento para credenciamento, conforme 
modelo (Anexo l). e apresentação dos documentos exigidos neste chamamento, até As 10h0Omin do dia 

de de 2021. 
3.2 - A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos 
descritos no item 4, subitens 4.1, 4.2 e 4.3, conforme o caso, os quais deverão ser apresentados em 
envelope fechado e rubricado, contendo na parte externa/frente as seguintes dados: 
AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 

CREDENCIAMENTO PARA 0 FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
PARA 0 PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR). 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. /2021 
INTERESSADO: 
CPF / CNPJ: 

NDEREÇO: 
TELEFONE: 

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o  Art.  27 da Resolução 
FNDE/CD n°4, de 2 de abril de 2015. 

4.1. ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 as documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF e Registro Geral (RG); 

II - o extrato da  DAP  Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

I 3 
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Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e 

✓ - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

110 
VII - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.briceis). 

VIII - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

IX - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X). 

XI - Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

er<II - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo  III).  

4.2. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Geral (RG); 

II - o extrato da  DAP  Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 das;  

III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso: e 

✓ - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

14 
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VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

VII - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.briceis). 

VIII - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar. junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  

IX - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
akInelegibilidade Conselho Nacional de Justiça CNJ. 
W(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal. de que não pesa contra si inidoneidade 
expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto 
no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as 
condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo X). 

XI - Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XII - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo  III).  

4.3. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 
inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

_ o extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

Ill - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados: 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

1 5 
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IX - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

X - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis).  

XI - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, juntc ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

XII - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça CNJ. 

1.(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

XIII - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem corno Declaração 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de 
comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato 
(conforme modelo anexo X), e; 

XIV - Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XV - Declaração de Aceitação do Prego (conforme modelo em anexo  III).  

5. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo IV 
(modelo da Resolução FNDE/CD n°4, de 2 de abril de 2015). 

.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada 
em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 0 resultado da seleção será publicado em 
até 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 
5.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pelo  art.  25 da Resolução. 
5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e n° da  DAP  Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual 
ou Grupo Informal, e o CNPJ E  DAP  jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da 
Comissão Julgadora. 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores 
locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do Pais. 
6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

16 
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I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.  

It  - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do Pais. 

Ill - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais. 

6.3. Em cada grupo de projetos,  sera  observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agraria, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos segundo a 
Lei n°10.831, de 23 de dezembro de 2003: 

Ill - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -  DAP  
Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF -  DAP  Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de  
DAP  Fisica); 

Caso a  Ex.  não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme  DAP  
Jurídica. 
6.5. Em caso de persistir o empate,  sera  realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
odera optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

gifinalistas. 

7. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

7.1 - Especificações Técnicas 

7.1.1 - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acompanhar os 
produtos e atender as seguintes exigências: 

a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos liquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Data/período de fabricação/produção e Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

ANVISA; 
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar 

também, a informação: Contém glúten. 

17 
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8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Não serão exigidas amostras dos produtos. 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 
9.2 - Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade 
de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

4010. RESULTADO 

10.1 - A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos 
trabalhos desta chamada pública. 

11. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

11.1 - Os pontos para entrega são: 

11.1.1 - Depósito da Prefeitura Municipal de Chopinzinho (Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel), 
11.1.2 - Escolas Municipais (Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, Escola Municipal de Excelência, 
Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, Escola Rural 
Municipal Professora Angélica D. C. Battistuz, Escola Rural Municipal Mario Bettega, Escola Rural 
Municipal Nilo Peçanha, Escola Rural Municipal Costa e Silva, Escola Rural Municipal Visão do Futuro e 
Escola Municipal Maria Evanira Silvério); 
11.1.3 - Creches Municipais (CMEI Excelência, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI 
Primeiros Passos e CMEI Cristo Rei); e CEOCA. (Anexo VIII). 

111.2 - O período de fornecimento  sera  de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, a entrega 
dos gêneros alimentícios deverá obedecer ao cronograma constante no anexo V deste edital de 
Chamada Pública. 

12. PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios, 
serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente a efetiva 
entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
12.2. 0 pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos 
autorizados pelo município. 
12.3. Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136 - FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136 - PRE  ESCOLA  
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06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136 - CRECHE 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136 - EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136 - AEE 

13. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

13.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais 
e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso 
de declaração falsa, as penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
13.2 - 0 fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar; 

W13.3 - 0 fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta 
chamada pública de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato: 
13.4 - 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas e creches 
conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e 
pelo Conselho da Merenda Escolar. 

14. FATOS SUPERVENIENTES 

14.1 - Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados a realização e ao 
sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes a sua 
publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial. ou ainda por 
decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

15. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

115.1 - Observado o disposto no item oito acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta 
Chamada Pública a Comissão de Licitação considerara, para todos os fins, que o registra de pregos de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto - Secretária de Educação. 
Cultura e Esporte -  OFF  759.111.409-34, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
16.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Servidora Ana Claudia Jochem - CPF 
069.551.329-03, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento 
ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam 
compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
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16.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
16.4 - Na sua ausência. o Fiscal substituto  sera  a Servidora Roseli A. Scolari Lorenzi. CPF 726.992.809-
68. 

17. DA COTAÇÃO 

17.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela Servidora Ana Claudia Jochem. 

18. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

Ak18.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
Wsomente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
19.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
Contratante; 
19.1.2. For acordo entre as partes desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência 
e oportunidade da Contratante; 
19.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
19.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o limite 
dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
19.4. lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

Onontante dos prejuízos, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comulicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
19.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente. 
19.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
19.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
19.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 
medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
19.7.1. A não entrega dos produtos contratados: 
19.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Con'Tatante; 
19.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
19.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
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19.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 
19.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
19.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
19.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
19.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
19.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 

dkobjeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
wdefesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 

20. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

20.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
20.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos ou 
supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
20.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua 
assinatura. 

21. DAS PENALIDADES 

21.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita  corn  prazo para 

,.corregão, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
Ilemporaria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais 

dispositivos normativos que regem a matéria. 
21.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obrigações 
pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo a Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissEes ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 
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d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada, 
nos termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância 0,..1 em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 

ALVI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração 
wde perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 

VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 7S e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
21.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
21.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
21.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
21.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
21.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
21.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos 
a serem apurados; 

Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura e 
Wsporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a  serer-  apurados; 

21.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
21.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
21.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
21.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
22.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos: 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, is n‘ pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

difilireito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
1.122.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente. em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
22.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos Os documentos, 
contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, CEP 85.560-
000, de segunda a sexta-feira das 08h as 12h e das 13h as 17h; e Através do endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.qov.br. As informações administrativas relativas a este Edital de Chamada Pública 

impoderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 
W23.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou 

municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
23.3. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecera as seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E  .Ex.  
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado  sera  o resultado do 
número de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica x R$ 20.000,00. 
23.4. A aquisição dos gêneros alimentícios  sera  formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e 
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que 
se vinculam, bem como do Capitulo Ill - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 
23.5 - Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento,  sera  realizado processo de 
inexigibilidade de licitação com o(s) fornecedor(es) credenciado(s). 

24. ANEXOS 
23 
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24.1 - Integra o presente instrumento: 

Anexo I — Modelo de Requerimento para Credenciamento: 
Anexo II — Modelo de Declaração de Produção Própria; 
Anexo  III  — Modelo de Declaração de Aceitação do Prego; 
Anexo IV — Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios: 
Anexo V — Cronograma de Detalhado; 
Anexo VI — Minuta do Contrato; 
Anexo VII — Cronograma de Pagamento: 
Anexo VIII — Endereços de entrega. 
Anexo IX - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado 

wdo  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93. 
Anexo X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem corno Declaração 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de 
comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato. 

Chopinzinho, de de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA N° /2021 

AO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos formais ou 
informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares rurais para o FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 
PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 

dikPARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, nos 
wtermos do Chamada Pública n° /2021. 

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Nome: 
C.I. RG: 
CPF: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP:  
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Quando Grupos Formais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Razão social: 
CNPJ: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 
Endereço:  

IF  Cidade: Estado: CEP:  
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Produtos que pretende credenciamento: 

(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa) 

Responsável: 
C.I. RG: CPF: 

Nome legível do requerente: 

Assinatura do requerente 
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ANEXO ll 
(Documento Obrigatório para Fornecedor Individual) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA N°. /2021 

AO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR  

Eu.  OFF  n°  e  DAP  física n° 
, para fins de participação no Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu 
nome são oriundos de produção própria. 

(Local e Data)  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMADA PÚBLICA N° /2021 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

(Nome da Empresa ou Pessoa Física), CNPJ/CPF n°. (xxxx), sediada, Residente (Ende.-ego Completo) 
Declaro que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamada Pública n°. 

/2021, pelos pregos estipulados pelo município de Chopinzinho — PR, conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANT UNO DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT  

VALOR  
TOTAL 

1.  440 Kg Abobora cabotia, grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Compacta, firme, cor e sabor 
característicos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Isenta de pontos amarelados e 
apodrecidos, livres de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
at6xico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,85 1.694,00 

2.  440 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
caracteristicos, não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

7,21 3.172,40 

3.  310 Pés Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 

6,87 2.129,70 
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de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

4.  1000 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, 
frescas e sás, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
caracteristicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas. produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,40 3.400,00 

5.  675 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

5,71 3.854,25 

6.  250 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira 
qualidade, frescas e s5s, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 

4,43 1.107,50 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

7.  6300 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor. data de fabricação e 
data de validade. 

4,49 28.287,00 

8.  600 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno at6xico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,03 2.418,00 

9.  300 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

4,84 1.452,00 

10.  400 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos á base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. 

29,93 11.972,00 
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Apresentação em embalagem de polietileno 
at6xico em quantidade conforme solicitação. Serão 
rejeitadas bolachas mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas, embatumadas aspecto 
massa pesada e bolachas que estejam quebradas 
e esfareladas ou de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

11.  450 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

12,71 5.719,50 

12.  2250 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem 
pés e cabeças, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou 
manchas esverdeadas. Apresentação em 
embalagem plástica, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de validade e 
carimbos oficiais de acordo com a portaria do 
ministério da agricultura, contendo até 2 kg por 
embalagem. Reposição do produto no caso de 
mau cheiro e escurecimento não característico do 
produto, e ou alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

20,33 45.742,50 

13.  320 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de 
primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

4,57 1.462,40 
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Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotulagem 
conforme lei vigente em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas. produto murcho e/ou 
danificado. 

14.  550 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

4.25 2.337,50 

15.  150 Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

8,66 1.299,00 

16.  300 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos. livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens plásticas de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,84 1.452,00 
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17.  350 Cabeç 
a 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

7,84 2.744,00 

18.  340 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isenta de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno at6xico de aproximadamente 500 
gramas cada mago. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,91 1.669,40 

19.  
[ 

650 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando 
aproximadamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e casa 
de cor dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de 
fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior á data de 
entrega, mal assadas, queimadas, amassadas, 
achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

16,55 10.757,50 

20.  230 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos 
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído 
de no minimo de 90% a 98% de grãos inteiros e 
integros, na cor característica a variedade 
correspondente de tamanho e formatos naturais 

8,54 1.964,20 
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maduros, limpos e secos. Isento de material 
terroso, sujidades. pedras, fungos ou parasitas. 
mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou 
qualquer outro tipo de praga, e não deverá conter 
mistura de outras variedades e espécies. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
at6xico, contendo até 1 Kg. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

21.  2800 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou 
bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas. produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,83 10.724,00 

22.  12300 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do 
tipo C. 0 produto deve ser homogeneizado com 
teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml 
de leite. Apresentação em embalagem plástica 
atóxica, contendo 1 litro. Na porção de 200 ml 
deverá conter: no mínimo 9,5g de carboidratos, 
6,3g de proteínas. e no máximo 7,5g de gorduras 
totais. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

4,60 56.580,00 

23.  480 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica atóxica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação 
completa do produto. Entrega conforme solicitação. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

16,51 7.924,80 
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24.  595 Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca 
integra e ponto de maturação adequado, podendo 
apresentar ondulações na casca (enrugada). Não 
deverão estar com a casca furada, amolecida ou 
fora do ponto de maturação. Reposição do produto: 
no caso de partes estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

8,69 5.170,55 

25.  500 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

5,74 2.870,00 

26.  

r 

1250 Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira 
qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequado 
("verde"), murcho e/ou danificado. 

5,46 6.825,00 

27.  86 Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, 
com no máximo 15% de umidade. Apresentação 
em embalagem de polietileno atóxico, contendo 
500g. Reposição do produto: prazo de validade 
vencido, embalagem e produto danificado. 

9,87 848,82 

28.  750 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. 

10,70 8.025,00 
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Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, descascadas, contendo a quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas. murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

29.  800 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando 
aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade, casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso 
de pães com fabricação superior a um dia anterior 
à data de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

16,59 13.272,00 

30.  1250 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso 
de pães com fabricação superior a um dia anterior 
à data de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados aspecto 
massa pesada" e de características organolépticas 
anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

15,36 19.200,00 

31.  330 Kg Peixe tipo tilapia, em filés limpos e congelados, 
não devem apresentar escamas, partes da cabeça, 
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não 
temperados, com aspecto firme, cor amarelo 
rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas, não deve apresentar substâncias 
químicas e quaisquer outros contaminantes 
capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de 
acordo com as normas, resoluções e portarias 
vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. 
Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem 

46,60 15.378,00 
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plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

32.  250 Kg /Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e 
sãos. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente 
em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes estragadas, murcho 
e/ou danificado. 

9,67 2.417,50 

33.  3000 Kg  Ponca ou Tangerina, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados, apodrecidos e/ou 
bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

4,03 12.090,00 

34.  220 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá 
apresentar resíduos, impurezas. bolor e/ou cheiro 
não característico. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 
kg de polietileno transparente atóxico, 
hermeticamente vedado e intacto. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 

9,20 2.024,00 
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identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

35.  560 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e 
sãos, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,22 1.803,20 

36.  570 Mago ROcula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,87 2.205,90 

37.  100 Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico de aproximadamente 200 gramas cada 
mago. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

14,75 1.475,00 

38.  950 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado 

6,70 6.365,00 
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para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 
de sujidades, parasitas e arvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado ("verde"), murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

39. 300 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens 
de polietileno at6xico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado, murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor. data de fabricação e data 
de validade. 

12,55 3.765,00 

Total: R$ 313.598,62 

(Local e Data)  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBLICA N° /2021 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Municipio/UF 

5.  E-mail  6. DDD/Fone 7. CEP 

8. N°  DAP  Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta N° da Conta 

12. N° de Associados 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 
11.326/2006 

14. N° de Associados com  DAP  Física 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Municipio/UF 

II- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Municipio/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail  7. CPF  

III  - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

I 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma 

de Entrega dos 
produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

OBS: * Prego publicado no Edital n ° /2021 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° /2021 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP 

6.  E-mail  (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade 
Articuladora ( ) Sim ( ) 
Não 

9.Nome da Entidade 
Articuladora (quando 
houver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 
do 
Agricultor 
(a) 

Familiar  

2. CPF 3.  DAP  
Corrente  

4. Banco 5. N° Agência 6. N° Conta 

III-  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail  7. CPF  

III-  RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total do projeto 
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OBS: * Preço publicado no Edital n * /2021 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 
6. Cronograrna de Entrega 

dos Produtos 

Total do projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Locale  Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal  
Fone/  
E-mail:  

CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N° /2021 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5.CEP 

6. N° da  DAP  Física 7. DDD/Fone 8.E-mail  (quando houver) 

9. Banco 10.N0  da Agência 11.N° da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisição* ronograma de 

Entrega dos 
produtos 

Unitário Total 

OBS: " Preço 
publicado no Edital 

/2021 (o mesmo 
n 

que consta na 
chamada pública).  

III  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do 
Fornecedor Individual 

CPF: 
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MUNICiP10 DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° /2021 

ANEXO V - CRONOGRAMA DE ENTREGA AGRICULTURA FAMILIAR 10  REMESSA 2021 

Alimento 

.7.
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1! 

A bobora Cabotiti kg 12 00 40.00 30,00 45,00 45.00 87,00 2000, 1200. 25,00 15,00 440,00 RI 385RS 1.694,00 

Abobrinha kg 7,00 1200 9,00 6.00 12.00 40.00 30.00 45.00 45.00 87.00 55.00 20.00 2000 1200. 25.00 15.00 440,00 RS 7,21 IS 3.172,40 

Aceiga cabeça 6.00 8.00 7.00 4,00 8,00 28.00 15.00 34,00 34.00 65,00 42,00 14,00 14.00 7.00 15.00 9.00 310,00 RS 6,87 RS 2.129,70 

Mace pé 20.00 * 30,00 22.00 14,00 30,00 100.00 20,00 112,00 112.00 200,00 140,00 45.00 45.00 25,00 55.00 30.00 1000,00 RS 3,40 k$ 3.400,00  
Alf ace  americana pé 12.00 28.00 14.00 14010 28,00 56.00 21,00 67,00 67.00 130.00 82.00 50.00 27.00 13.00 48.00 18,00 675,00 RS 5,71 RS 3.854,25  
Aimed°  pé 9,00 9.00 9.00 6.00 9,00 30.00 25,00 22.00 22.00 43.00 27.00 9.00 9,00 5.00 10,00 6.00 250,00 RS 4,43 RS 1.107,50 

Banana kg 100,00 100,00 100,00 100.00 100,00 700.00 300.00 800,00 800.00 1000,00 900,00 300,00 300,00 200.00 300,00 200,00 6300,00 RS 4,49 R$ 28.287,00 

Batata doce kg 20.00 20.120 20.00 20.00 20,00 50.00 50.00 50,00 50.00 100,00 70.00 30.00 30.00 20.00 30.00 20,00 600,00 RS 4,03 RS 2.418,00 

Beterraba Kg 10,00 10.00 10.00 10.00 10.00 25.00 20,00 30.00 30.00 35,00 50,00 12.00 12.00 10.120 16.00 10.00 300,00 RS 4,84 RS 1.452,00 

Bolacha caseira Kg 10.00 14.00 12.00 10.00 14,00 35.00 30.00 40,00 40.00 75.00 50.00 16.00 16.00 10.00 18.00 10.00 400,00 RI 29,93 RS 11.972,00 

Brócolis kg 12.00 12.00 15.00 10,00 18.00 40.00 20.00 45.00 45.00 90.00 56,00 20.00 20.00 12.00 20.00 15.00 450,00 RS 12,71 RS 5.719,50 

Carne frango caipira kg 40.00 55.00 50.00 35.00 55.00 20000 120.00 250,00 25000 465.00 300.00 100.00 100.00 50.00 120.00 60.00 2250,00 RS 20,33 RS 45.742,50 

Cebolas em cabeca kg 2000. 20,00 20.00 20.00 20.00 20.00 20,00 20.00 20,00 2000 20.00 20,00 20.00 20,00 20.00 20,00 320,00 RS 4,57 RS 1.462,40 

Cenoura kg 20.00 25.00 20.00 20.00 25.00 40.00 40,00 50.00 50.00 90,00 60.00 20,120 20.00 20.00 30,00 2000, 550,00 RS 4,25  Rs  2.337,50 

Chicória pé 5,00 6,00 5.00 4,00 6,00 13,00 6,00 -15,00 1500 3000 10.00 8.00 7,00 5.00 10,00 5,00 150,00 RS 8,66 RS 1.299,00 

Chuchu kg 8,00 10.00 8.00 8.00 10.00 20.00 20.00 30.00 3000 60,00 40.00 10,00 10.00 10.00 16.00 10.00 300,00 RS 4,84  IRS  1.452,00 

Couve flor cabeça 8,00 12.00 10.00 8.00 12.00 25.00 50,00 3000 30,00 60,00 40.00 15,00 15,00 10.00 15.00 10,00 350,00 RS 7,84 'RS 2.744,00 

Couve folha maço 10,00 15.00 12.00 7,00 15,00 25.00 20.00 31,00 34.00 65,00 42,00 15.00 15,00 8,00 16.00 10,00 340,00 RS 4,91 RS 1.669,40 

Cuca caseira kg 12,00 18.00 14.00 10,00 18,00 30.00 30,00 75,00 75.00 145.00 93,00 30.00 30.00 15.00 35.00 20.00 650,00 RS 16,55 '4$ 10.757,50 

Fe3a() preto kg. 5.00 6.00 5.00 5.00 6,00 17.00 30.00 22,00 22.00 45.00 27.00 10.00 9,00 5.00 10.00 6.00 230,00 RS 8,54 RS 1.964,20 

Laranja Kg 54,00 77.00 65.00 40.00 80.00 250,00 150.00 250,00 250.00 500.00 300.00 184.00 180.00 90,00 210.00 120.00 2800,00 RS 3,83 RS 10.724,00 

Leite integral litro 410,00 600.00 490.00 300.00 60000 1000.00 600,00 1200.00 120000 2300.00 1500.00 500.00 500.00 240,00 560.00 300,00 12300,00 RS 4,60 3.9 56.580,00 

Macarrão caseiro Kg 10.00 15.00 1200. 10.00 15.00 38.00 60.00 45.00 45.00 90.00 55.00 20,00 20.00 12.00 21.00 12.00 480,00 RS 16,51 RS 7.924,80 

Maraculd Kg 20.00 25,00 23,00 14,00 25.00 63,00 20,00 70,00 70,00 70,00 7000 30,00 30.00 15.00 35,00 15.00 595,00 RS 8,69 IS 5.170,55 

Mandioca kg 15.00 20,00 16,00 10.00 20.00 40,00 60.00 45.00 45.00 90.00 55.00 2000 20.00 10.00 22.00 12.00 500,00 RS 5,74 RS 2.870,00 

Mamão    Kg 25.00 30,00 25.00 25.00 30.00 40.00 40,00 150,00 150.00 225.00 200.00 75,00 75.00 35.00 80.00 45.00 1250,00 RS 5,46 RS 6.825,00 

talho para pipoca Kg 2,50 2.50 2,50 2.50 2,50 7,00 5,00 9.00 9.00 17,00 11.00 4.00 3,50 2.00 4,00 2.00 86,00 RS 9,87 RS 848,82 

hilho V PrtiP Kr, 16 00 73 00 70 00 17 00 7300 7000 7000 8400 84 00 160 00 100 00 35 00 5500 ifi  on  40 (10 7700 750.00 RS 10 70 R$ R 07;  on  

Pão caseiro integral Kg 20.00 20.00 20.00 20.00 20,00 70.00 100.00 75.00 75.00 150.00 95,00 30,00 30.00 20,00 35.00 20.00 800,00 RS 16,59  Rs  13.272,00 

Pfio caseiro kg 30,00 30,00 30.00 30,00 30.00 95.00 155.00 12500 125.00 220.00 145,00 60.00 50.00 3000 60,00 35.00 1250,00 RI 15,36 /1.9 19.200,00 

Pebte tipo tilipia kg 8,00 8,00 8.00 8.00 8,00 20.00 18.00 36,00 36.00 60.00 44.00 18.00 18.00 10.00 18.00 12.00 330,00 RS 46,60 RS 15.378,00 

1:imentio verde Kg 1000 10.00 10.00 10.00 10.00 20,00 10.00 30.00 30,00 30.00 30.00 10,00 10.00 10.00 10,00 10,00 250,00 RS 9,67 iRS 2.417,50 
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Ponci Kg 80,00 80.00 80,00 80.00 80 00 250 00 120 00 350 00 350.00 500 .00 350 00 150.00 150 00 8000 200 00 100 00 3000,00 RS 4,03 RS 12.090,00 
Quirera de milho Kg 8.000 10.000 8,000 8,000 10,000 20,000 10,000 20.000 ' 20.000 40.000 25.000 10.000 10,000 5 000 10,000 6,000 220,00 R$ 9,20 R$ 2.024,00 
Repolho verde Kg 20.00 20.00 20.00 20 00 20.00 4500 50.00 50.00 50 00 90,00 60.00 25,00 25.00 20.00 25.00 20,00 560,00 R$ 3,22 2$ 1.803,20 
Rficula mago 15,00 15.00 15,00 15.00 15,00 50.00 25,00 ' 60.00 60,00 100,00 80.00 30.00 30.00 15.00 30.00 15.00 570,00 RS 3,87 S 2.205,90 
Tempero verde kg 3.00 3,00 3.00 3.00 3,00 10.00 5,00 10.00 10,00 1500 15,00 5.00 5.00 2.00 500 3.00 100,00 RS 14,75 4S 1.475,00 
Tomate kg 30.00 3000 30.00 20,00 30.00 70.00 130.00 90.00 90 00 170 00 110 00 35.00 35,00 2000 40.00 20.00 950,00 RS 6,70 15 6.36500 
Vagem Kg 10,00 10.00 10,00 10.00 10,00 25,00 25.00 30.00 30,00 50.00 30.00 15.00 15,00 500 - 15.00 10,00 300,00 RS 12,55 4$ 3.765,00 

IS 313.598,62 

An Ctaudia ffl 

Nutricionista Responsável Pelo setor de Alirnentacio escola r 
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ANEXO VI 

CHAMADA PÚBLICA N° /2021 

(MINUTA) DE CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ E 0 FORNECEDOR (...). 

Por este instrumento particular, o Município de Chopinzinho-PR., com sede na Rua Miguel 
Procopio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho-PR, inscrito no CNPJ n°. 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 518.894.719-68 e RG 
n° 3.533.593-5 SSP-PR, a seguir denominado contratante, e a empresa/fornecedor  
situado na , inscrita no CNPJ/CPF sob o n° , neste ato 
representada pelo , Sr. , portador da Cédula de Identidade 
n°  e do CPF n° , a seguir denominada CONTRATADA, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, atendendo ainda a 
Lei n°. 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela 
Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), bem como as condições estabelecidas no Edital 
de Chamada Pública n° /2021 e seus Anexos, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, 10  semestre de 2021, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a chamada pública n.° /2021 e consequente Processo Licitatório 1° /2021, 
Edital de Inexigibilidade n° /2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por  DAP  por ano civil, referente á sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: VALOR 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de 
R$  ). 
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a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
b) 0 prego de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do prego já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais. trabalhistas e previdenciários e quaisquer oul-as despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

Qtde. 
Estimada 

Unidade Descrição Valor Unitário a 
Ser Pago R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

Total Estimado R$  

CLAUSULA QUINTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136 - FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136 - PRE  ESCOLA  
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136 - CRECHE 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136 - EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136 - AEE  

CLAUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente ás entregas do mês anterior. 

Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios, 
serão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente á 
efetiva entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada 
faturamento. 

0 pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos 
autorizados pelo município. 

CLAUSULA SÉTIMA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais 
devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão computados 
de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, nos 
termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
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CLAUSULA OITAVA: 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da 
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as copias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando a disposição para comprovação. 

CLAUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização. 

CLAUSULA DÉCIMA: 

0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação as finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o 
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, 
deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto - Secretária de Educação, 
Cultura e Esporte, CPF 759.111.409-34, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes a execução do objeto cor tratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências 
relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
10.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Ana Claudia Jochem,  OFF.  069.551.329-
03, que  sera  a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao 
Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam 
compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas a 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
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10.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  a Servidora Roseli A Scolari Lorenzi, CPF 
726.992.809-68. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° /2021, pela Resolução CD/FNDE 
n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), 
pela Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, • resguardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar a sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) por acordo entre as partes; b) pela 
inobservância de qualquer de suas condições; c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o 
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) no período de 06 (seis) meses, contados da assinatura 
do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na 
legislação pertinente, as seguintes: 
§ 1°) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os 
esclarecimentos necessários a sua perfeita utilização; 
§ 2°) Proceder a entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de 
transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações 
detalhadas ou documento equivalente, para conferência; 
§ 3°) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
§ 4°) A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for 
necessário, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de 
modo que permita sua perfeita identificação quanto a qualidade e procedência. 
§ 5°) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que r  ão  atender as 
especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante,. 
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§ 6°) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 48 
(quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contrato; 
§ 7°) Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os salários 
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, que 
venham a incidir sobre o presente Contrato; 
§ 8°) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos 
produtos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a 
assegurar à CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização; 
§ 9°) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
§ 10°) Responsabilizar-se: 
a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de serviços 
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação 
do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito 
ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de Recebimento 
Definitivo do Objeto" e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 
b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DA INFORMAÇÃO AO MDA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

• CLAUSULA VIGÉSIMA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 

0 CONTRATADO FORNECEDOR devera guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, copies das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal enl:re as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

24.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
24.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da Contratada, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
Contratante; 
24.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade da Contratante; 
24.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
24.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
24.4. lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará a Contratada para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre 
estes e os créditos retidos. 
24.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante  sera  cobrado judicialmente. 
24.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.6. Reserva-se a Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
24.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
24.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação a Contratante; 
24.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
24.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
24.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 
24.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
24.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
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24.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
24.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 24.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DAS PENALIDADES 

25.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
25.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados. na  hipótese de inexecução das 
obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contratc, por parte da 
Contratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis: 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
25.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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25.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
25.5. lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiara a Contratada para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes 
e os créditos retidos. 
25.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
25.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
25.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos 
fatos a sere apurados; 
25.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 
25.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
25.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
25.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
25.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel: 
25.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior 
(diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93) 

26.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
26.3-. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua 
assinatura. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

27.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualcuer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente. À pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóric ou afetar a 
execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
27.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de  urn  agente, em 
praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução do Contrato. 
27.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: 

É competente o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir qualquer contrcvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho/PR, de de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
Contratante 

Contratada 
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Mari  Lúcia Lazarotto 
Gestora do Contrato 

ip Ana Claudia Jochem 
Fiscal do Contrato 

Roseli Scolari Lorenzi 
Fiscal Substituta 

• 

Testemunhas:1°: 2°: 
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

1 — Os pagamentos objeto desta licitação serão processados da seguinte forma: 

- Haverá pagamentos apenas nos dias 15 de cada mês; 
- Quando as datas acima caírem em feriados ou finais de semana, os  page  mentos ficam 

automaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente. 
- Cronograma de entrega de notas fiscais e de pagamentos é o seguinte: 

MÊS/ANO 
DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL NA  SEC.  

MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
DATA PAGAMENTO 

Outubro/2021 Até adia 25 15/11/2021 
Novembro/2021 Até o dia 25 15/12/2021 
Dezembro/2021 Até adia 25 15/01/2022 

Janeiro/2022 Até adia 25 15/02/2022 
Fevereiro/2022 Até adia 25 15/03/2022 

Março/2022 Até adia 25 15/04/2022 

55 



3 43  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sk) Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

 

  

ANEXO VIII 

Locais de Entrega 

1- Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no Depósito da Prefeitura. 

2- Os produtos pereciveis, destinados às Escolas do perimetro urbano do município, deverão 
ser entregues nas mesmas, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Educação. 
Cultura e Esportes. 

3- Os produtos perecíveis, destinados às Escolas dos Núcleos do Interior do Município, deverão 
ser entregues no depósito da Prefeitura, conforme cronograma da Secretaria Municipal de 
Educação. Cultura e Esportes. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NA() ESTA  

INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n°  
com sede à Rua , n° , no Município , Estado , neste 
ato representada pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e 
inscrito(a) no CPF sob n° , DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NAO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção 
até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios 
da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada á 
contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 
informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 
orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná: ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento li:::itatório sob a 
modalidade Chamamento Público n° /2021, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no 
inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em 
alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do 
quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill. da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

  

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5-i 
3. Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) - Irmão (5) do 

Cônjuge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tic,  (a) do 

Cônjuge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) 
Padastro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) 
Cunhado (a) - Cônjuge do 

(a) irmão (5) 
3. Avô (6) do (a) 

Padastro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  
ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ/CPF 
n.°  sediada/residente , por intermédio 
de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins de habilitação na Chamada Pública n.° 

/2021, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitaçãc no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93. acrescida pela Lei 
n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° /2021 

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.811, torna público que fará realizar das 08h30min do dia I /2021, até 
As 10h0Omin do dia  /2021, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de 
fornecedores de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
para Alimentação Escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
PNAE. Prazo de fornecimento: 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado. ou através do telefone (46) 
3242 — 8614. 

60 
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Memorando 6-3.741/2021 

De: Cristiani C. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 13/09/2021 as 09:35:48 

Setores envolvidos:  

to GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-DAE, PGM-LIC, GAB-LC  

Agricultura Familiar 

Faço os autos concluso ao Procurador Municipal  Dr.  morirrirmagr  • • •  

Do que lavro o presente termo. 

Chopinzinho/PR. datado e assinado digitalmente. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 
Assessora Jurídica 

Matricula n." 2.735-1 

Decreto n,'012/2021 

1Doc 
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ve CRISTIANI SCARIOT ROSA DA CRUZ (CPF 727.XXX.XXX-68) em 13/09/2021 09:35:58 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 10oc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/ACD7-A601-3450-B2E6  
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Memorando 7- 3.741/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/09/2021 as 11:03:26 

Setores envolvidos:  

• GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-DAE, PGM-LIC, GAB-LC  

Agricultura Familiar 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°3.741/2021. Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal 

• 



  

 

Assinado por 1 pessoa: MARCIO STRINGARI 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.briverificacao/ e informe o código 3FAA-A13C-0016-F487 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

MEMORANDO 1Doc N.° 3.741/2021 

PARECER JURÍDICO N.° 177/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AO PROGRAMA 
PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS 
SOCIAIS 

EMENTA:  LICITAÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLI-
CO. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDE-
DOR FAMILIAR RURAL PARA ATENDER AO 
PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR) PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS 
PROGRAMAS SOCIAIS. REQUISITOS LEGAIS 
SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMEN-
DAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO  

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solicitou a abertura de Chamamento 
Público (Memorando 1Doc n.° 3.741/2021), para a aquisição de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural, objetivando atender ao programa PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar) para as escolas municipais, creches municipais e 
demais programas sociais, ao preço máximo de R$ 313.598,62 (trezentos e treze mil, quinhen-
tos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos). 

Os autos, contendo 149 (cento e quarenta e nove) páginas, foram regularmente forma-
lizados e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021, que nomeia a Comissão Permanente 
de Licitações (fls. 03/04); 

b) Solicitação e Justificativa (fls. 05/06); 
c) Termo de Referencia (fls. 07/27); 
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d) Tabela de pregos (fls. 28); 
e) Parecer da Nutricionista responsável pelo setor de merenda escolar (fls. 29); 
f) Parecer de cotação de preço (fls. 30); 
g) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

31): 
h) Orçamentos (fls. 32/85); 
I) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 86); 
j) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 87); 
k) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de Chamamento 

Público e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls.88); 
I) Minutas do edital de Chamamento Público, anexos e extrato de publicação, elabo- 

rados pela Divisão de Licitações e Contratos (fls. 89/147). 
Os autos foram protocolados nesta Procuradoria e encaminhados a este Procurador em 

13/09/2021 (fls. 148/149). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURHHCO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou 
jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 
por assessoria jurídica da Administração". 

Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricioná-
rios pertinentes ao caso, cuja exatidão deve ser verificada pelos órgãos e autoridades competen-
tes. 

2.2 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte solicitou a abertura de Chamamento 
Público (Memorando 1Doc n.° 3.741/2021), para a aquisição de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural, objetivando atender ao programa PNAE 
(Programa Nacional de Alimentação Escolar) para as escolas municipais, creches municipais e 
demais programas sociais, ao preço máximo de R$ 313.598,62 (trezentos e treze mil, quinhen-
tos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos). 

2.2.1 Do CHAMAMENTO PÚBLICO 

0  art.  14 da Lei Federal 11.947/2009 prevê que 30% (trinta por cento) do FNDE - 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação deve ser utilizado na compra de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar,  in  verbis: 
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"Art.  14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do 
PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor fa-
miliar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma 
agraria, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§. 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o 
procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes 
no mercado local, observando-se os princípios inscritos no  art.  37 da Constituição 
Federal, e os alimentos atendam as exigências do controle de qualidade estabelecidas 
pelas normas que regulamentam a matéria." (g.n.) 

0 Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — 
CD/FNDE, regulamentando a Lei 11.947/2009, editou a Resolução 26/2013, que assim disci-
plinou a aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE:  

"Art.  18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE serão uti- 
lizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 1... 
Parágrafo dnico. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros co  0. 
alimentícios, deverá estar desvinculada do processo de compra do PNAE. Lci;  

Art.  19 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer o 0, 
ao cardápio planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resolu-
ção e deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo em 
que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos  don  agroecolági- 0, 

0 
CA  

cos. '0 
'8 
o  

Art.  20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE devera ser realizada por 
1 meio de licitação pública, nos termos da Lei n.° 8.666/1993 ou da Lei n° 10.520. de 17 .2 .o de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do 0  

art.  14 da Lei n°11.947/2009. 'a 
8 § 10 Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos 8 

do  art.  14, §1° da Lei n° 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia cha- rg 
mada pública. 24 

1 
§ 2° Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado  it  se- 
leção de proposta especifica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes 8 
da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais ou suas organi- ,1 
zações." (g.n.) d .c 

-2 .. 
Constata-se que a Resolução CD/FNDE 26/2013 vinculou a faculdade pela dispensa 0. 

do procedimento licitatório as aquisições realizadas junto a Agricultura Familiar e/ou a Empre- -§ 
13 

endedores Familiares Rurais ou suas organizações, estabelecendo para este fim o procedimento = o. 
.. 

administrativo denominado "chamada pública". 0 0, 
Desse modo, o próprio § 2° do artigo 20 da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 define 1 

chamada pública como "(...) o procedimento administrativo voltado a seleção de proposta es- a 1,2 
pecífica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou A, .. 
Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações". 8i 

Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para a aquisição de gêneros ali- 0 0 -0 
menticios provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural. g 43  

n :2 
a (> 
— (0 
§. 
• 4, 
2 PAgina 3 de 9 . 
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2.2.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento administrativo e, depois, a 
preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer 
(fls. 31 e 88). 

2.23 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pela Secretaria con-
templa motivos legitimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 06). 

2.2.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas dos gêneros alimentícios que a Administração pretende 
adquirir são claras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não 
indicam direcionamento (fls. 07/25). 

No entanto, necessário que a Secretaria: a) inclua na planilha de preços de fls. 28 
a cotação do Item 18 de fls. 80, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, realizando as 
adequações necessárias no Termo de Referência e no cronograma de fls. 26/27; b) inclua 
na planilha de preços de fls. 28 a cotação do Item 39 de fls. 48, ou justificar a impossibili-
dade de fazê-lo, realizando as adequações necessárias no Termo de Referência e no cro-
nograma de fls. 26/27; c) inclua na planilha de preços de fls. 28 a cotação do Item 24 de 
fls. 55, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, realizando as adequações necessárias no 
Termo de Referência e no cronograma de fls. 26/27; d) inclua na planilha de preços de fls. 
28 a cotação do Item 39 de fls. 57, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, realizando as 
adequações necessárias no Termo de Referencia e no cronograma de fls. 26/27; e) adéque 
a planilha de preços na tabela do "Super Sul" e o Termo de Referência/cronograma quan-
to ao valor de R$ 15,98 para o Item "Macarrão Caseiro", uma vez que tal item TA() foi 
cotado pela empresa; f) adéque a planilha de preços na tabela do "Mercosul" e o Termo 
de Referência/cronograma quanto ao valor de R$ 6,69 para o Item "Couve Flor", uma vez 
que tal item não foi cotado pela empresa; g) adéque a planilha de pregos na tabela do 
"Bepeto" e o Termo de Referência/cronograma quanto ao valor de R$ 8,80 para o Item 
"Maracujá", uma vez que o valor orçado pela empresa é de R$ 9,80 (fls. 37 — Item 25). 

2.2.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Quanto As minutas do edital, anexos e extrato de publicação (fls. 89/147), analisadas 
estritamente sob o prisma da legalidade, constata-se que atendem os princípios da isonomia e 
impessoalidade  (art.  50, capuz' c/c ao  art.  37, capuz', da CRFB/88), bem como aos requisitos da 
Resolução CD/FNDE 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE 04, de 02 de abril de 2015, 
já que estabelece condições objetivas e consentâneas com o objeto do credenciamento. 

Pagina 4de 9  

ICP 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  -15° 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel  \PC) 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, dotação orçamentária, condições 
para inscrição no credenciamento, condições de habilitação, critérios de seleção dos beneficiá-
rios, condições de pagamento, responsabilidades das partes e penalidades. 

Quanto aos critérios de habilitação, verifica-se que estão dispostos no  art.  27 da Reso-
lução CD/FNDE 04, de 02 de abril de 2015:  

"Art.  27 Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se-A: 
§1° Dos Fornecedores Individuais, detentores de  DAP  Física, não organizados 

em grupo: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

H -  o extrato da  DAP  Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias;  
III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Em-
preendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor par-
ticipante (Anexo IV); 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o 

caso; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
§2° Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de  DAP  Física, 
organizados em grupo: 
- a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Mica - CPF; 

II - o extrato da  DAP  Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últi-
mos 60 dias;  
HI  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Em-
preendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agri-
cultores participantes; 
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o ca-
so; e 
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pe- 
los agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
§30  Dos Grupos Formais, detentores de  DAP  Jurídica: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ; 
H - o extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias;  
III  - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa h Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimen-
tação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pe-
los associados/cooperados; e 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e 
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o 
caso. 
PP Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado 
a abertura de prazo para a regularização da documentação". (g.n). 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
a) definição do objeto: Item 01; 
b) dotação orçamentária: Item 02; 
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N- 

o C') 
7F 

LI_ c., A Secretaria de Educação anexou aos autos pesquisa de pregos, cujos orçamentos se o 0, 
encontram datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação, sendo 
que se adotou a média dentre os preços orçados: .0 

a) Comercial Bepeto Eireli (fls. 32/40); g a 
b) Super Mercosul Ltda. (fls. 41/49); o 

.. 

c) Guerro e Pagnussat Ltda. (fls. 50/58); 'a 
8 

d) Panificadora Biach Ltda. (fls. 59/67); 5 
FE 

e) Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho -  AMR  (fls. 68/76); >' 
.8 f) Wilmsen e Wilmsen Ltda. (fls. 77/85). t 

Consta nos autos, ainda, a informação de que a responsável pela cotação de preços foi 8. 
a servidora, Sra. Ana Cláudia Jochem (fls. 20). -§ - 

Registre-se que nos termos do  art.  29, § 10, da Resolução 04, de 02 de Abril de 2015, .= ti 
c ._ 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, "(...) o preço de aquisição será o preço .. o 
a 

médio pesquisado por, no  minim), Iris  mercados em âmbito local,  priorizando a feira do .0 0 
0 _ 

produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos exigidos no edital de o 0. = chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros ne- 
cessários para o fornecimento do produto." (g.n). EE  8 a 8  

No entanto, necessário que a Secretaria diligencie com as empresas que fornece- 0 z ch- 
ram os orçamentos de fls. 32 a 67 e 77 a 85, de modo a constar os valores corretos para os 2 2  

co  to itens de acordo com a unidade solicitada no Termo de Referencia, tendo em vista que vá- o .. 
Z.3 2  rios itens foram preenchidos a lápis e com valores diferentes aos cotados pelas empresas. w .. a . 

o 
2.2.7 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA g 13 

8 :2  
a T' 

o 

> 
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c) habilitação jurídica, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder 
Público: Item 04 e seguintes, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consul-
tas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos 
de Licitar do TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa/CNJ (Item 4.1 - VII, VIII e IX); 

d) local e periodicidade de entrega dos produtos: (Item 11); 
e) gestão do Contrato: a cargo da Secretária de Educação, Cultura e Esporte, Sra.  Mari  

Lucia Lazarotto (Item 16.1); 
f) fiscalização do contrato: a cargo das servidoras Ana Claudia Jochem (titular) e Ro-

seli Lorenzi (substituta) (Itens 16.2 e 16.4). 
Por fim, necessário que a Divisão de Licitações e Contratos: a) adéque as minutas do Edi-
tal e Anexos ao Termo de Referência a ser reformulado; b) adéque a redação constante na 
Cláusula Primeira da minuta do contrato, eis que menciona "1° Semestre de 2021" ; c) 
inclua o prazo de pagamento na Cláusula Sexta da minuta do Contrato e d) inserir na 
minuta do contrato cláusula de revisão contratual, de acordo com o disposto no Termo de 
Referência, estabelecendo as condições para tanto. 

2.2.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
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A Secretaria de Finanças emitiu Parecer, assegurando a existência de recursos orça-
mentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 136 (fls. 86). 

2.2.8 DA DESIGNAÇÃO DA COMLSSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Os Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021 comprovam que a Comissão Perma- 
nente de Licitações, Pregoeiros se encontra legalmente constituída (fls. 03/04). 
2.2.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, in-
clusive com veiculações na mídia local. 

Recomenda-se que o chamamento obedeça, no mínimo, o prazo previsto no  art.  26, § 
1°, da Resolução CD/FNDE 04, de 02 de abril de 2015: "Os editais das chamadas públicas  
clever&  permanecer abertos para recebimento dos projetos de venda por um período mínimo 
de 20 dias". (g.n). 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice ao prosseguimento 
deste Chamamento Público (Memorando 1Doc n.° 3.741/2021), no qual a Secretaria de Edu-
cação, Cultura e Esporte pretende a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural, objetivando atender ao programa PNAE (Programa Nacional 
de Alimentação Escolar) para as escolas municipais, creches municipais e demais programas 
sociais, ao prego máximo de R$ 313.598,62 (trezentos e treze mil, quinhentos e noventa e oito 
reais e sessenta e dois centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Recomendação 1: diligenciar com as empresas que forneceram os or-
çamentos de fls. 32 a 67 e 77 a 85, de modo a constar os valores corre-
tos para os itens de acordo com a unidade solicitada no Termo de Refe-
rencia, tendo em vista que vários itens foram preenchidos a lápis e com 
valores diferentes aos cotados pelas empresas; 

Recomendação 2: incluir na planilha de pregos de fls. 28 a cotação do 
Item 18 de fls. 80, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, realizando 
as adequações necessárias no Termo de Referência e no cronograma de 
fls. 26/27; 

Recomendação 3: incluir na planilha de pregos de fls. 28 a cotação do 
Item 39 de fls. 48, ou justificar a impossibilidade de faze-1o, realizando 
as adequações necessárias no Termo de Referência e no cronograma de 
fls. 26/27; 

Pagina 7 de 9  
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Recomendação 4: incluir na planilha de pregos de fls. 28 a cotação do 
Item 24 de fls. 55, ou justificar a impossibilidade de faze-1o, realizando 
as adequações necessárias no Termo de Referência e no cronograma de 
fls. 26/27; 

Recomendação 5: incluir na planilha de pregos de fls. 28 a cotação do 
Item 39 de fls. 57, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, realizando 
as adequações necessárias no Termo de Referência e no cronograma de 
fls. 26/27; 

Recomendação 6: adequar a planilha de preços na tabela do "Super 
Sul" e o Termo de Referência/cronograma quanto ao valor de R$ 15,98 
para o Item "Macarrão Caseiro", uma vez que tal item não foi cotado 
pela empresa; 

Recomendação 7: adequar a planilha de pregos na tabela do "Merco-
sul" e o Termo de Referência/cronograma quanto ao valor de R$ 6,69 
para o Item "Couve Flor", uma vez que tal item não foi cotado pela em- (7. 

c.) 
presa; 

Recomendação 8: adequar a planilha de preços na tabela do "Bepeto" e 
o Termo de Referência/cronograma quanto ao valor de R$ 8,80 para o '8 
Item "Maracujá", uma vez que o valor orçado pela empresa é de R$ 0 
9,80 (fls. 37 — Item 25). E 

.a) 
Divisão de Licitacões e Contratos  

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e Anexos ao Termo de > 
Referencia a ser reformulado; 

8 
Recomendação 2: adequar a redação constante na Cláusula Primeira da 0 

minuta do contrato, eis que menciona "1° Semestre de 2021"; 
2 

Recomendação 3: incluir o prazo de pagamento na Cláusula Sexta da 0 
minuta do Contrato; 

a. 

cp 
Recomendação 4: observar o prazo mínimo de 20 (vinte) dias para  EE  E 

• g, recebimento dos projetos de venda, conforme  art.  26, § 10, da Resolu- o z 
ção CD/FNDE 04, de 02 de abril de 2015.  

co-  (ci Recomendação 5: inserir na minuta do contrato cláusula de revisão o  
contratual, de acordo com o disposto no Termo de Referência, estabele- • 1  re  < cendo as condições para tanto. -• 0  

id  
§ Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os g.  

procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria ' 
Municipal interessada a observância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações 0 
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contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo A Procuradoria Geral 
do Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser resolvi-
da. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen-
tos técnicos pertinentes A execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou orça-
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competen-
te. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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Código para verificação: 3FAA-A13C-0016-F487 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 23/09/2021 11:03:54 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3FAA-A13C-0016-F487  
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CHOPINZINHO 

Memorando 8-3.741/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: SMECE - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

Data: 23/09/2021 às 11:33:50 

Setores envolvidos:  

GAB, SMECE, PGM, SMA-LC, SMECE-DAE, PGM-LIC, GAB-LC  

Agricultura Familiar  

Fag()  remessa dos presentes autos à Secretaria de Educação, do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

1Doc 
J.60,  
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Código para verificação: 7DF5-D5C6-8C6E-5F29 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

s, MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 23/09/2021 11:34:13 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/7DF5-D5C6-8C6E-5F29  
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PARECER 

Tendo em vista as recomendações condicionadas à aprovação do 

chamamento público, informo que foram tomadas as seguintes providências: 

I. Para atendimento da recomendação 1: Retificou-se o valor dos itens 

rasurados através de uma nova pesquisa de preço junto as empresas, 

atualizando os valores de acordo com a unidade de medida do termo de 

referência. 

II. Para atendimento das recomendações de 2 a 8: Realizou-se a 

revisão e a correção da planilha de preços, visto que todas as 

inadequações foram resultado de um equivoco na digitação. 

Chopinzinho, 29 de Setembro de 2021. 

f•\ nz4u.,-. -*_\y1-1-.  
Ana Claudia Jochem 

Nutricionista Responsável do Setor de Merenda Escolar 
CRN-8 12359 



i 3 3  Munidpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PARECER 

Os produtos solicitados na Segunda Chamada Pública de 2021 

contribuirão para uma alimentação balanceada, fornecida aos alunos 

matriculados na rede pública municipal, no período de Outubro à Abril. Os 

alimentos, bem como as quantidades, foram definidos pela nutricionista 

responsável técnica. 

As descrições dos itens bem como as quantidades foram realizadas e 

requisitadas pela mesma conforme a demanda de cada Centro de Educação 

Infantil (CMEI), Escolas Municipais Urbanas, Escolas Municipais Rurais e a 

APAE do município, de forma a atender o cardápio formulado para cada 

instituição de acordo com a faixa etária e necessidades nutricionais dos alunos 

bem como aqueles que apresentam restrições alimentares especificas 

atendidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

0 processo licitatário e as quantidades solicitadas serão para o 

atendimento dos 2.029 alunos matriculados em 2021, as quantidades 

atenderão o período de Outubro de 2021 à Abril de 2022 totalizando 6 meses. 

Chopinzinho, 29 de Setembro de 2021. 

Ana Claudia jochem 
Nutricionista Responsável do Setor de Merenda Escolar 

CRN-8 12359 
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TERMO DE REFERENCIA 

Ite 
m 

Qtd. Uni 
d.  

Descrição do produto Valor 
Unit.  
R$ 

Valor Total 
R$ 

1.  

I 

440 Kg Abobora cabotiá, grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Compacta, firme, cor e sabor característicos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis. Isenta 
de pontos amarelados e apodrecidos, livres de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,85 1.694,00 

2.  

/ 

440 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
at6xico em quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

7,21 3.172,40 

3 310 Pé 
s 

Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de aproximadamente 
500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

6,87 2.129,70 

4. 1000 Pé 
s 

Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 

3,05 3.050,00 
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estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

5. 

/ 

675 Pé 
s 

Alface tipo americana, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

5,71 3.854,25 

6 

/ 

250 Pé 
s 

Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor caracteristicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

3,87 967,50 

7. 6300 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,68 23.184,00 
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8.  

/ 

600 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4,03 2.418,00 

9.  300 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4,84 1.452,00 

1I 

/ 

400 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa 
aparência, feitos à base de farinha de trigo, 
de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade deve 
ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em 
embalagem de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 
assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto massa pesada e bolachas que 
estejam quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

25,16 10.064,00 

1 450 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 

16,47 7.411,50 

:37e 
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estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

t 2250 Kg Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de 
criação para o abate, cortado em pedaços sem pés e 
cabeças, não temperados, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas. Apresentação em embalagem plástica, 
contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
data de validade e carimbos oficiais de acordo com a 
portaria do ministério da agricultura, contendo até 2 kg 
por embalagem. Reposição do produto no caso de mau 
cheiro e escurecimento não característico do produto, e 
ou alteração do mesmo antes do vencimento do prazo 
de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

20,33 45.742,50 

1: 

/ 

320 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de 
primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 

3,96 1.267,20 

1,  550 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3,95 2.172,50 

t 150 Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 

8,19 1.228,50 
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aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

1I 300 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, frescos 
e sãos, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

4,84 1.452,00 

1 350 Ca 
beç 
a 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

7,84 2.744,00 

11 340 Ma 
90 

Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 
500 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 

4,91 1.669,40 
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data de validade. 
1! 650 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 

700 gramas cada unidade após assada, de boa 
qualidade com miolo branco e casa de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens 
de polietileno, com quantidade solicitada, devendo 
conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior a' data de entrega, 
mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas e 
"embatumadas com aspecto de massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

14,70 9.555,00 

21  230 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos inteiros 
e sãos, aspecto brilhoso, liso, constituído de no mínimo 
de 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho 
e formatos naturais maduros, limpos e secos. Isento de 
material terroso, sujidades, pedras, fungos ou parasitas, 
mofo, carunchos, insetos mortos ou vivos ou qualquer 
outro tipo de praga, e não deverá conter mistura de 
outras variedades e espécies. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico, contendo até 1 Kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

8,54 1.964,20 

2 2800 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas 
e sãs. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados, apodrecidos 
e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3,78 10.584,00 

2: 1230 
0 

L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 
0 produto deve ser homogeneizado com teor de 
gordura no máximo de 3,5 gramas/100 ml de leite. 
Apresentação em embalagem plástica atóxica, 
contendo 1 litro. Na porção de 200 ml deverá conter: no 
minimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e no 

4,60 56.580,00 
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máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

2: 480 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica at6xica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão estar 
impressas informações da identificação completa do 
produto. Entrega conforme solicitação. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

16,01 7.684,80 

2,  595 Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  casca integra 
e ponto de maturação adequado, podendo apresentar 
ondulações na casca (enrugada). Não deverão estar 
com a casca furada, amolecida ou fora do ponto de 
maturação. Reposição do produto: no caso de partes 
estragadas, produto fora do ponto de maturação 
adequado elou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

8,89 5.289,55 

2 500 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de primeira 
qualidade. No ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico, 
descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

5,74 2.870,00 

2( 1250 Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira 
qualidade, frescos e sãos. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou danificado. 

5,46 6.825,00 
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2.  86 Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias 
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitas e detritos animais e vegetais, com no máximo 
15% de umidade. Apresentação em embalagem de 
polietileno atóxico, contendo 500g. Reposição do 
produto: prazo de validade vencido, embalagem e 
produto danificado. 

9,75 838,50 

2 

/ 

750 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor amarela 
clara brilhante e cristalina. 0 produto deve ser entregue 
sem palha, e sem cabelos. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico, descascadas, 
contendo a quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

10,43 7.822,50 

21 

0 

800 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 
500 gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a um 
dia anterior à data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

16,43 13.144,00 

3 1250 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas 
cada unidade após assado, de boa qualidade com 
miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a um 
dia anterior ã data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

14,60 18.250,00 

3 330 Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não 
devem apresentar escamas, partes da cabeça, 
vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, manchas, e 
objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento 

42,28 13.952,40 
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ou manchas esverdeadas, não deve apresentar 
substâncias químicas e quaisquer outros contaminantes 
capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de 
acordo com as normas, resoluções e portarias vigentes 
e apresentar registro nos órgãos competentes conforme 
legislação vigente. Apresentação em porções de 1 kg, 
em embalagem plástica transparente atóxica 
devidamente vedada. Reposição do produto no caso de 
mau cheiro e escurecimento não característico do 
produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento 
do prazo de validade, prazo de validade vencido e 
embalagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3: 250 Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos e sãos. 
No ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme 
lei vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes estragadas, 
murcho e/ou danificado. 

9,67 2.417,50 

3: 

I 

3000 Kg  Ponca  ou Tangerina, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

4,03 12.090,00 

3,  220 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar 
resíduos, impurezas, bolor e/ou cheiro não 
característico. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente 
vedado e intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embalagens 

9,17 

, 

2.017,40 

, 
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danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3 560 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, 
no ponto de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado, murcho e/ou danificado. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

—2,79 1.562,40 

3 570 Ma 
90 

Riicula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3,87 2.205,90 

3 100 Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha 
verde e salsinha frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas 
cada maço. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

14,06 1.406,00 

950 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 

5,80 5.510,00 
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estar danificados por lesões que afetem sua aparência 
e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e arvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto fora do 
ponto de maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

31 

/ 

300 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação 
adequado, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

12,55 3.765,00 

Total: R$ 
302.007,60 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte 

/ 
PREÇO PRATICADO: Média de mercado conforme solicitado pela lei ° 11.947, de 16 de junho  del  
2009, resolução n°4, de 2 de Abril de 2015. 
PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 dias após execução do contrato. 

2. DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS: 

2.1. Especificações Técnicas 

2.1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados 
deverá acompanhar os produtos e atender as seguintes exigências: 

a) denominação de venda do alimento; 

b) lista de ingredientes; 

c) conteúdos liquidos; 

d) identificação do lote; 

e) data/período de fabricação/produção e prazo de validade; 

f) instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 

g) registro no órgão competente; 



Município de Chopinzinho 7 7 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOP1NZINHO PARANÁ 

 

  

h) informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária —AN VISA; 

I) os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio 
devem constar também a informação: "Contém glúten". 

3. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

3.1. Não serão exigidas amostras dos produtos. 

4. DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

4.1. Os pontos para entrega são: 

- Depósito da Prefeitura Municipal de Chopinzinho (Rua Miguel Prokópio 
Kurpel, 3811, Bairro São Mguel); 

- Escolas Municipais (Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, Escola 
Municipal de Excelência, Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, Escola 
Municipal Tasso Azevedo da Silveira, Escola Rural Municipal Professora Angélica D. 
C. Battistuz, Escola Rural Municipal Mario Bettega, Escola Rural Municipal Nilo 
Peçanha, Escola Rural Municipal Costa e Silva, Escola Rural Municipal Visão do 
Futuro e Escola Municipal Maria Evanira Silvério); 

- Creches Municipais (CMEI Excelência, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança 
Esperança, CMEI Primeiros Passos e CMEI Cristo Rei); e 

- CEOCA. 

4.2. 0 período de fornecimento terá duração de 06 (seis) meses, contados da 
assinatura do Contrato, devendo a entrega dos gêneros alimentícios obedecer ao 
cronograma que segue em anexo. 

5.00 PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da 
agricultura familiar ou empreendedor familiar rural habilitado, em consequência da 
comercialização de gêneros alimentícios, serão realizados pelo Município conforme 
cronog rama de pagamento em anexo, subsequente á efetiva entrega e aceitação dos 
produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

5.2. 0 pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do 
Credenciado em bancos autorizados pelo municipio. 

5.3. Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão 
utilizados recursos das seguintes Dotações Orçamentarias: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136- FUNDAMENTAL 

06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136-  PRE  ESCOLA 
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06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136 - CRECHE 

06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136- EJA 

06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136 - AEE 

6. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

6.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a 
todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal 
para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da 
legislação civil e penal aplicáveis. 

6.2. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme 
o disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e 
as especificações técnicas elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

6.3. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos 
preços estabelecidos nesta chamada pública pelo período de 06 (seis) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

6.4. 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as 
escolas e creches conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar. 

7. DOS FATOS SUPERVENIENTES 

7.1. Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente 
subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na 
hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a 
prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão 
da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) aditamento do processo; 

b) revogação do Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

8. DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

8.1. Observado o disposto no item quatro do presente termo, após a divulgação 
do resultado das ofertas objeto desta Chamada Pública a Comissão de Licitação 
considerará, para todos os fins, que o contrato de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural estará concretizada. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto - 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte, CPF 759.111.409-34, Professora, a quem 
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no 
Contrato e ainda: 
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a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação 
aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela Contratada; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas 
as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 
apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 

9.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Ana Claudia 
Jochem, CPF 069.551.329-03 que  sera  a responsável pelo recebimento dos 
produtos e a comprovação de atendimento ao Termo de Referência, quando poderá 
suspender a execução desde que os serviços não estejam compatíveis com a 
proposta apresentada e o Termo de Referência. 

9.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes. 

9.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto  sera  a Servidora Roseli A. Scolari 
Lorenzi, CPF 726.992.809-68. 

10. DA COTAÇÃO 

10.1. Informa-se que a pesquisa de preços foi realizada pela Servidora Ana 
Claudia Jochem. 

11. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

11.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou 
reajustamento de preços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a 
recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações. 

12. DA RESCISÃO 

12.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

12.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por 
parte da Contratada, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação à Contratante; 

12.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao 
Município e haja conveniência e oportunidade da Contratante; 

12.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante a rescisão no caso 
de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 
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12.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses 
estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara 
expressamente conhecer. 

12.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante 
autorizada a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria 
direito. 

12.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante dos prejuízos, a Contratante oficiará 5 Contratada para 
que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos 
decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será 
cobrado judicialmente. 

12.6. Reserva-se 5 Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

12.6. Reserva-se 5 Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a 
execução do objeto contratado. 

12.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão 
e/ou aplicação de alguma das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes 
situações, dentre outras: 

12.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
12.7.2. lnexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia 

comunicação 5 Contratante; 
12.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor 

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
12.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, 
nesta ordem: 

12.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 5 comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes 5 comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

12.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de 
defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo 
gestor do Contrato; 

12.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
12.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
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12.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 
resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 

12.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 
imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 12.7 deste Termo. 

13. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

13.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as 
prorrogações de prazos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de 
termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se 
aderirá passando a dele fazer parte. 

13.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as 
hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, 
previstas na Lei n° 8.666/93. 

13.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 
(doze) meses após sua assinatura. 

14. DAS PENALIDADES 

14.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus 
anexos, estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: 
advertência escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades 
pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei 
n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

14.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 
inexecução das obrigações pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 
da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidade: 

I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não 
decoram de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, 
população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, 
caracterizando negligência administrativa; 

II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de 
excessos, omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que 
possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias; 

Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 
virgula conco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou 
atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
quando verificadas distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
quando verificadas distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por ceno) do valor mensal ou total do 
Contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou 
parcial injustificada do Contrato, por parte da Contratada, nos termo da Lei n° 
8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, 
na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, 
praticada em conjunto com agente público. 

IV — suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações 
que resultem danos financeiros e patrimoniais á Administração, o que infrinjam as 
normas regulamentares e legais; 

V — rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta 
relevância ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições 
deste Contrato; 

VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item 
anterior, implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais 
penalidade legais cabíveis; 

VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

14.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as 
disposições da Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla 
defesa. 

14.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 
anteriores, fica a Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os 
créditos a que teria direito. 

14.5. lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes 
para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante 
oficiará à Contratada para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

14.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 
anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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14.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 
Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, 
nesta ordem: 

14.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação 
das situações e dos fatos a sere apurados; 

14.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

14.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de 
defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 
encaminhada pelo gestor do Contrato; 

14.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
14.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
14.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 
14.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, 
independentemente da apresentação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo 
do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas 
urgentes e previstas no Contrato. 

15. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

15.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, À pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do poder público, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
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acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

15.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou 
município poderão impor sanção sobre a Contratada ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inideinea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada 
concorda e autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município 
de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pessoas indicadas, possam 
inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho, 29 de Setembro de 2021. 

(ITta)-ti 

 

xth. N-C1JVI  
Mari Ltici Lazarotto  

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

• 
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PESQUISA DE PRECO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Empresa:  COMERCIAL BEPETO EIRELI 

CNPJ: 38.280.242/0001-59  

Responsável:  TIAGO NUNES DE ALMEIDA 

Data: 28 / SETEMBRO 2021 

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

1. Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização, isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

13,80 

• 

tz/2-(zt  
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CNPJ: -7 3- COn_t /  
Responsável: 50)?P  
Data: 02  rr-1 )34AP 

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

4 

11 

Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

ji  . 

6 

e 

Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento  
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
de aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

7 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

} ç 

11 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos 6 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em embalagem de  

polietileno atóxico em quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas, embatumadas 



Município de Chopinzinho - 
ESTADO DO PARANÁ 

CNP) 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel ProcOpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

87  

   

aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

12 

10-1T-1 

Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

,i61 (0  

Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequado para o consumo. Intactas, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico 
devendo conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigente em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 

0 Q 

15 

Sestragadas, 

Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 

produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

16 Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

) 2 

20 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 

_ -' , , „) , , -) - 
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data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assadas, 
queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

24 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação completa do produto. Entrega 
conforme solicitação. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

1  
-151,1-D  

28 

lllk 

Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias primas sas, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado. 

_ 

29 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem desenvolvidos, macios e 
leitosos. Grãos de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto deve 
ser entregue sem palha, e sem cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico, descascadas, contendo a quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

j  ç. 
--)1Qf 

30 

01  

Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição Reposigão do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia 
anterior à data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

i 

31 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a 
um dia anterior 6 data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

c)s  

32 Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
não deve apresentar substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 

1 --i-  t `) 
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alterações do pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. Apresentação em porções de 1 
kg, em embalagem plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

35 

• 

Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

--, ,J 

36 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto fora do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

0
38 Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas 

e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3010D, 
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Responsável:  

Data:  12 6'5  /  

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

7 

1111 
Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de 

maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

,),--)-- 

11 

11, 

Kg Bolacha caseira, de formato retangular com boa aparência, feitos à 
base de farinha de trigo, de boa qualidade livre de sujidades, cada unidade 
deve ter aproximadamente 5 gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno at6xico em quantidade conforme solicitação. Serão rejeitadas 
bolachas mal assadas, queimadas, amassadas, achatadas, embatumadas 
aspecto massa pesada e bolachas que estejam quebradas e esfareladas ou 
de características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

ZV)) 3 

16 Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas.  
Apresentação em embalagens de polietileno at6xico em quantidade de 
aproximadamente 500 gramas cada cabeça. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

20 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de 
polietileno, com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com 
fabricação superior a um dia anterior á data de entrega, mal assadas, 

I::  

Empresa: 

CNPJ: 
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queimadas, amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de 
massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

22 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto de 
maturação adequado para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de  
pontos amarelados, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas 
e larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

0 23 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do tipo C. 0 produto deve ser 
homogeneizado com teor de gordura no máximo de 3,5 gramas/100 mi de 
leite. Apresentação em embalagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 ml deverá conter: no minimo 9,5g de carboidratos, 6,3g de 
proteínas, e no máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do produto: no 
caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

' -'ti 

24 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, acondicionado em 
embalagem plástica atóxica transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação completa do produto. Entrega 
conforme solicitação. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

31 3,(f 

28 

0 

Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias primas sãs, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado. 

----, , 
7  

30 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. 
Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia 
anterior 6 data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

1  
33 V.S i 

31 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com 
quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso de pães com fabricação superior a 
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um dia anterior ã data de entrega, mal assados, queimados, amassados, 
achatados e "embatumados aspecto massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

32 

• 

Kg Peixe tipo tilapia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, 
não deve apresentar substâncias químicas e quaisquer outros 
contaminantes capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis 
alterações do pescado. 0 produto deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar registro nos órgãos 
competentes conforme legislação vigente. Apresentação em porções de 1 
kg, em embalagem plástica transparente atóxica devidamente vedada. 
Reposição do produto no caso de mau cheiro e escurecimento não 
característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

VI  Qt,  

35 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar 
em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, 
impurezas, bolor e/ou cheiro não característico. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico transparente, contendo até 1 kg de 
polietileno transparente atóxico, hermeticamente vedado e intacto. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

-7  

38 • Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas 
e sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 200 gramas cada maço. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

) 
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PESQUISA DE PREÇO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

Empresa:--Írt A,-( pc-4A- 

CNPJ: .)-(4 _001z-) I- 6e)  

Responsável:  \7".1 QkQ&ICT Q  

Data:  9  .3  1' /  7,02   

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário R$ 

28 Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias primas sas, limpas, 
isentas de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com 
no máximo 15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, 
embalagem e produto danificado. 

_,c, o 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

Empresa: 

PE  QUISA DE PREÇO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

iL sc,  
CNPJ:  ,?5?  
Responsável: NA/  - 
Data:  '0 

Item Und Descrição do produto Valor 
Unitário 
R$ 

0  12 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quantidade de aproximadamente 500 
gramas cada cabeça. Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas e pouco aproveitamento do produto. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

. 

20 

• 

Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproximadamente 700 gramas- cada 
unidade após assada, de boa qualidade com miolo branco e casa de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter data de fabricação e data de 
validade. Reposição do produto: no caso das cucas estarem com fabricação 
superior a um dia anterior 6 data de entrega, mal assadas, queimadas,  
amassadas, achatadas e "embatumadas com aspecto de massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

.) 

28 Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com matérias primas sas, limpas, isentas 
de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e vegetais, com no máximo 
15% de umidade. Apresentação em embalagem de polietileno atóxico, contendo  

500g. Reposição do produto: prazo de validade vencido, embalagem e produto 
danificado. 

)3 

30 30 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproximadamente 500 gramas cada 
unidade após assado, de boa qualidade, casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia anterior 6 data de 
entrega, mal assados, queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação 
e data de validade. 

(-2 

_. 

WILMSEN L 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturapchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procdpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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31 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 gramas cada unidade após 
assado, de boa qualidade com miolo branco e casca de cor dourada brilhante e 
homogênea. Apresentação em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação superior a um dia anterior á data de 
entrega, mal assados, queimados, amassados, achatados e "embatumados 
aspecto massa pesada" e de características organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o produtor, data de fabricação 
e data de validade. 

32 

II0 

Kg Peixe tipo tilapia, em filés limpos e congelados, não devem apresentar 
escamas, partes da cabeça, visceras, cartilagens, espinhas, espinhos, 
manchas, e objetos estranhos ou parasitas, não temperados, com aspecto 
firme, cor amarelo rosada, sem escurecimento ou manchas esverdeadas, não 
deve apresentar substâncias químicas e quaisquer outros contaminantes 
capazes ou não de mascarar ou encobrir possíveis alterações do pescado. 0 
produto deverá estar de acordo com as normas, resoluções e portarias vigentes 
e apresentar registro nos órgãos competentes conforme legislação vigente. 
Apresentação em porções de 1 kg, em embalagem plástica transparente atóxica 
devidamente vedada. Reposição do produto no caso de mau cheiro e 
escurecimento não característico do produto, e ou alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade, prazo de validade vencido e embalagens 
danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

S 

35 

• 

Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá estar em perfeito 
estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor e/ou 
cheiro não característico. Apresentação em embalagens de polietileno at6xico 
transparente, contendo até 1 kg de polietileno transparente at6xico, 
hermeticamente vedado e intacto. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de validade, prazo de validade 
vencido e embalagens danificadas. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

38 Kg Tempero verde em maços composto de cebolinha verde e salsinha frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico de aproximadamente 200 gramas cada 
maço. Reposição do produto: no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e data de validade. 

‘ 

Assinatura do respons om carimbo da enipresa 



Pregos praticados no comércio 

Super Panificadora Comercial 

item  
Abóbora Cabotiá 

Abobrinha verde 

Acelga 

Alface Crespa ou lisa 

Alface Americana 

Almeirão tipo Pão de açúcar 

Banana caturra 

Batata doce 

Beterraba fresca 

Bolacha caseira 

Brócolis 

Carne de Frango Caipira 

Cebolas em cabeça 

Cenoura 

Chicória 

Chuchu 

Couve Flor 

Couve Folha 

Cuca caseira 

Feijão preto 

Laranja 

Leite de vaca 

Macarrão caseiro 

Maracujá 

Mandioca 

Mamão 

Milho para pipoca 

Milho verde 

Pão caseiro 25%int 

Pão caseiro 

Peixe tipo tilápia 

Pimentão verde 

Ponc5 

Quireira de milho 

Repolho verde 

Rúcula 

Tempero verde 

Tomate 

Vagem 

wpAI: Etm-riminirmprzammpormiinowneT4. wiiimom  
R$ 6,40 R$ 2,59 R$ 4,19 R$ 2,59 R$ 3,50 

R$ 6,20 R$ 7,69 R$ 7,19 R$ 9,99 R$ 4,99 

R$ 8,67 R$ 5,50 R$ 6,45 

R$ 4,95 R$ 1,99 R$ 2,95 R$ 2,29 

R$ 6,85 R$ 5,99 R$ 4,69 R$ 5,29 

R$ 6,10 R$ 2,20 R$ 3,19 R$ 3,99 

R$ 6,28 R$ 1,65 R$ 3,19 R$ 3,29 R$ 3,99 

R$ 5,93 R$ 4,50 R$ 3,69 R$ 2,59 R$ 3,50 R$ 3,99 

R$ 6,98 R$ 3,50 R$ 4,69 R$ 5,49 R$ 3,50 R$ 4,90 

R$ 36,08 R$ 17,25 R$ 32,50 R$ 23,99 R$ 16,00 

R$ 15,44 R$ 16,63 R$ 20,00 R$ 13,80 

R$ 32,10 R$ 14,98 R$ 16,60 R$ 15,99 R$ 22,00 

R$ 7,29 R$ 0,89 R$ 2,69 R$ 2,99 R$ 5,40 R$ 4,50 

R$ 6,40 R$ 2,79 R$ 3,69 R$ 2,99 R$ 3,90 

R$ 13,59 R$ 5,00 R$ 5,98 

R$ 6,67 R$ 3,25 R$ 4,19 R$ 4,59 R$ 5,50 

R$ 10,33 R$ 6,69 R$ 6,50 

R$ 6,35 R$ 3,99 R$ 4,39 

R$ 21,89 R$ 13,83 R$ 15,00 R$ 9,97 R$ 12,80 

R$ 13,22 R$ 6,50 R$ 8,20 R$ 6,99 R$ 7,80 

R$ 6,18 R$ 2,39 R$ 3,69 R$ 3,49 R$ 3,50 R$ 3,40 

R$ 7,56 R$ 3,49 R$ 4,45 R$ 2,99 R$ 4,50 

R$ 21,74 R$ 15,80 R$ 13,98 R$ 12,50 

R$ 9,20 R$ 9,79 R$ 8,69 R$ 6,99 R$ 9,80 

R$ 8,02 R$ 3,99 R$ 5,20 

R$ 4,60 R$ 4,20 R$ 8,69 R$ 4,99 R$ 4,80 

R$ 9,40 R$ 7,98 R$ 15,00 R$ 7,38 R$ 9,00 

R$ 8,30 R$ 15,00 R$ 7,99 

R$ 19,96 R$ 15,00 R$ 12,00 R$ 13,18 R$ 22,00 

R$ 18,40 R$ 14,61 R$ 12,00 R$ 13,98 R$ 14,00 

R$ 48,90 R$ 47,50 R$ 45,00 R$ 37,99 R$ 32,00 

R$ 11,50 R$ 9,99 R$ 7,48 R$ 10,89 R$ 8,50 

R$ 4,50 R$ 2,60 R$ 4,99 

R$ 11,40 R$ 7,98 R$ 12,00 R$ 7,98 R$ 6,50 

R$ 4,63 R$ 1,10 R$ 3,45 R$ 2,29 R$ 2,50 

R$ 6,70 R$ 2,60 R$ 3,19 R$ 2,99 

R$ 19,30 R$ 10,00 R$ 12,00 R$ 14,95 

R$ 8,50 R$ 3,99 R$ 7,69 R$ 3,99 R$ 5,80 R$ 4,80 

R$ 9,45 R$ 13,20 R$ 14,99 

Valor Médio 

R$ 3,85 

R$ 7,21 

R$ 6,87 

R$ 3,05 

R$ 5,71 

R$ 3,87 

R$ 3,68 

R$ 4,03 

R$ 4,84 

R$ 25,16 

R$ 16,47 

R$ 20,33 

R$ 3,96 

R$ 3,95 

R$ 8,19 

R$ 4,84 

R$ 7,84 

R$ 4,91 

R$ 14,70 

R$ 8,54 

R$ 3,78 

R$ 4,60 

R$ 16,01 

R$ 8,89 

R$ 5,74 

R$ 5,46 

R$ 9,75 

R$ 10,43 

R$ 16,43 

R$ 14,60 

R$ 42,28 

R$ 9,67 

R$ 4,03 

R$ 9,17 

R$ 2,79 

R$ 3,87 

R$ 14,06 

R$ 5,80 

R$ 12,55 

Ana Claudia Jochetn 
Nutricionista 
CRN-8 12359 

Ana Claudia Jochem 

Nutricionista Responsável pelo Setor de Alimentação Escolar 
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Abobora Cabotia kg 7 12 9 6 12 40 30 45 45 87 55 20 20 12 25 15 440 R$ 3,85 R$ 1.694,00 

Abobrinha kg 7 12 9 6 12 40 30 45 45 87 55 20 20 12 25 15 440 R$ 7,21 R$ 3.172,40 

AceIga pé 6 8 7 4 8 28 15 34 34 65 42 14 14 7 15 9 310 R$ 6,87 R$ 2.129,70 

Alface pé - 20 30 22 14 30 100 20 112 112 200 140 45 45 25 55 30 1000 R$ 3,05 R$ 3.050,00 

Alface americana pé 12 28 14 14 28 56 21 67 67 130 82 50 27 13 48 18 675 R$ 5,71 R$ 3.854,25 

Almeirão pé 9 9 9 6 9 30 25 22 22 43 27 9 9 5 10 6 250 R$ 3,87 R$ 967,50 

Banana kg 100 
- 

100 100 100 100 700 300 800 800 1000 900 300 300 200 300 200 6300 R$ 3,68 R$ 23.184,00 

Batata doce kg 20 20 20 20 201  50 50 50 50 100 70 30 30 20 30 20 600 R$ 4,03 R$ 2.418,00 

Beterraba Kg 10 10 10 10 10 25 20 30 301  35 50 12 12 10 16 10 300 R$ 4,84 R$ 1.452,00 

Bolacha caseira Kg 10 14 12 10 14 35 30 40 40 75 50 16 16 10 18 10 400 R$ 25,16 R$ 10.064,00 

Brócolis kg 12 
- 

12 15 10 18 40 20 45 45 90 56 20 20 12 20 15 450 R$ 16,47 R$ 7.411,50 

Carne frango caipira 1( ..  40 55 50 35 55 200 120 250 250 465 300 100 100 50 120 60 2250 R$ 20,33 R$ 45.742,50 

Cebolas em cabeça kg 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 320 R$ 3,96 R$ 1.267,20 

Cenoura kg 20 25 20 20 25 40 40 50 50 90 60 20 20 20 30 20 550 R$ 3,95 R$ 2.172,50 

Chicória kg 5 6 5 4 6 13 6 15 15 30 10 8 7 5 10 5 150 R$ 8,19 R$ 1.228,50 

Chuchu kg 8 10 8 8 10 20 20 30 30 60 40 10 10 10 16 10 300 R$ 4,84 R$ 1.452,00 

Couve flor cabeça 8 12 10 8 12 25 50 30 30 60 40 15 15 10 15 10 350 R$ 7,84 R$ 2.744,00 

Couve folha maço 10 15 12 7 15 25 20 31 34 65 42 15 15 8 16 10 340 R$ 4,91 R$ 1.669,40 

Cuca caseira kg 12 18 14 10 18 30 30 75 75 145 93 30 30 15 35 20 650 R$ 14,70 R$ 9.555,00 

Feijão preto kg. 5 6 5 5 6 17 30 22 22 45 27 10 9 5 10 6 230 R$ 8,54 R$ 1.964,20 

Laranja Kg 54 77 65 40 80 250 150 250 250 500 300 184 180 90 210 120 2800 R$ 3,78 R$ 10.584,00 

Leite integral litro 410 600 490 300 600 1000 600 1200 1200 2300 1500 500 500 240 560 300 12300 R$ 4,60 R$ 56.580,00 

Macarrão caseiro Kg 10 15 
- 

12 10 15 38 60 45 45 90 55 20 20 12 21 12 480 R$ 16,01 R$ 7.684,80 



Maracujá Kg 20 25 23 14 25 63 20 70 70 70 70 30 30 15 35 15 595 R$ 8,89 R$ 5.289,55 

Mandioca kg 15 20 16 10 20 40 60 45 45 90 55 20 20 10 22 12 500 R$ 5,74 R$ 2.870,00 

Mamão Kg 25 30 25 25 30 40 40 150 150 225 200 75 75 35 80 45 1250 R$ 5,46 R$ 6.825,00 

Milho para pipoca Kg 2,5 2,5 2,5 2,5 2,5 7 5 9 9 17 11 4 3,5 2 4 2 86 R$ 9,75 R$ 838,50 

Milho verde Kg 16 23 20 12 23 70 20 84 84 150 100 35 35 16 40 22 750 R$ 10,43 R$ 7.822,50 

Pão caseiro integral Kj 20 20 20 20 20 70 100 75 75 150 95 30 30 20 35 20 800 R$ 16,43 R$ 13.144,00 

Pão caseiro kg 30 30 30 30 30 95 155 125 125 220 145 60 50 30 60 35 1250 R$ 14,60 R$ 18.250,00 

Peixe tipo tilápia kg 8 8 8 8 8 20 18 36 36 60 44 18 18 10 18 12 330 R$ 42,28 R$ 13.952,40 

Pimentão verde Kg 10 10 10 10 10 20 10 30 30 30 30 10 10 10 10 10 250 R$ 9,67 R$ 2.417,50 

-Ponc5 Kg 80 80 80 80 80 250 120 350 350 500 350 150 150 80 200 100 3000 R$ 4,03 R$ 12.090,00 

Quirera de milho Kg 8 10 8 8 10 20 10 20 20 40 25 10 10 5 10 6 220 R$ 9,17 R$ 2.017,40 

Repolho verde Kg 20 20 20 20 20 45  SO  50 50 90 60 25 25 20 25 20 560 R$ 2,79 R$ 1.562,40 

Rilcula maço 15 15 15 15 15 50 25 60 60 100 80 30 30 15 30 15 570 R$ 3,87 R$ 2.205,90 

Tempero verde kg 3 3 3 3 3 10 5 10 10 15 15 5 5 2 5 3 100 R$ 14,06 R$ 1.406,00 

Tomate kg 30 30 30 20 30 70 130 90 90 170 110 35 35 20 40 20 950 R$ 5,80 R$ 5.510,00 

Vagem Kg 10 10 10 10 10 25 25 30 30 50 30 15 15 5 15 10 300 R$ 12,55 R$ 3.765,00 

R$ 302.007,60 

Ana Claudia Jochem 
Nutricionista 
CRN-8 12359 

'.5(Seur.rr  

Ana Claudia Jochem 
Nutricionista Responsável pelo Setor de Alimentação Escolar 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 24/09/2021  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADOS PARA MERENDA ESCOLAR — AGRICULTURA FAMILIAR. 

VALOR: R$302.007,60 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 
disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n° 3.857/2020 
(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (LDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136- FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136-  PRE  ESCOLA 

06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136- CRECHE 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136- EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136- AEE 

Atenciosamente, 

LUCIAN! MNTWRO CENCI 
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Municipio de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

Chamada Pública n.° 13/2021, para Aquisição de Gêneros Alimentícios Diretamente da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei n.° 11.947/2009 e Resolução 
CD/FNDE n°26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n°04, de 2 de abril de 
2015). 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, 
n° 3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, representado pelo 
seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 
SSP/PR, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei n° 
11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução 
CD/FNDE n°04, de 2 de abril de 2015), através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espor-
tes, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar/PNAE, durante o período de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. Os interessados 
(Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para 
habilitação e Projeto de Venda no período de 05/10/2021, às 08h30m1n, ate 28/10/2021 às 10h0Omin, 
na sede da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, localizada 6 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, 
Chopinzinho, Paraná. 

Local da Sessão Pública: Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 
85.560-000. 

Data: 28/10/2021. 

Horário: 10 (dez) horas. 

1. OBJETO 

0 objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

1. 440 Kg Abobora cabotia, grande de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequa-
do para o consumo. Compacta, firme, cor e 
sabor característicos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis. Isenta de pontos 
amarelados e apodrecidos, livres de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embala-
gens de polietileno at6xico em quantidade con- 
forme solicitação. Reposição do produto no 
caso de partes muito estragadas, produto mur- 
cho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produ- 

3,85 1.694,00 
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tor,  data de fabricação e data de validade. 
2.  440 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, fres- 

cas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as partes 
com estiveis aproveitáveis, cor e sabor caracte- 
rísticos, não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos. 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens plásticas de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

7,21 3.172,40 

3.  310 Pés AceIga, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o con-
sumo. Intactos, com todas as partes comestí-
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

6,87 2.129,70 

4.  1000 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequa- 
do para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isenta de pontos amarelados ou apodreci- 
dos, livre de sujidades. parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade de aproximadamente 
500 gramas cada cabeça. Reposição do produ-
to no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produ-
tor, data de fabricação e data de validade. 

3,05 3.050,00 

5.  675 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequa- 
do para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isenta de pontos amarelados ou apodreci- 
dos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 

5,71 3.854,25 
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atóxico em quantidade de aproximadamente 
500 gramas cada cabeça. Reposição do produ-
to: no caso de partes muito estragadas, produ- 
to murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

6.  250 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira quali- 
dade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com to- 
das as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar dani-
ficados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polie-
tileno atóxico em quantidade de aproximada-
mente 500 gramas cada cabeça. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identifican-
do o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,87 967,50 

7.  6300 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequa-
do para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isenta de pontos amarelados ou apodreci- 
dos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em caixotes de madeira com 
quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identifican-
do o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

3,68 23.184,00 

8.  600 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes co- 
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracterís-
ticos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isenta 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade conforme solicitação. Reposição do pro-
duto: no caso de partes muito estragadas, pro-
duto murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

4,03 2.418,00 

9.  300 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, fres- 
cas e sãs, no ponto de maturação adequado 

4,84 1.452,00 
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para o consumo. Intactas, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracte- 
rísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição do 
produto: no caso de partes muito estragadas. 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identifican-
do o produtor, data de fabricação e data de 
validade. 

10.  400 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com 
boa aparência, feitos a base de farinha de tri- 
go, de boa qualidade livre de sujidades, cada 
unidade deve ter aproximadamente 5 gramas. 
Apresentação em embalagem de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Serão rejeitadas bolachas mal assadas, quei-
madas, amassadas, achatadas, embatumadas 
aspecto massa pesada e bolachas que estejam 
quebradas e esfareladas ou de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve con-
ter obrigatoriamente rótulo identificando o pro-
dutor, data de fabricação e data de validade. 

25,16 10.064,00 

11.  450 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e sãos, 
no ponto de maturação adequado para o con-
sumo. Intactos, com todas as partes comestí-
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas e pouco aproveita-
mento do produto. 0 produto deve conter obri- 
gatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

16,47 7.411,50 

12.  2250 Kg  Came  de frango do tipo caipira com 120 dias 
de criação para o abate, cortado em pedaços 
sem pés e cabeças, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escu-
recimento ou manchas esverdeadas. Apresen-
tação em embalagem plástica, contendo identi-
ficação do produto, marca do fabricante, data 
de validade e carimbos oficiais de acordo com 
a portaria do ministério da agricultura, conten-
do até 2 kg por embalagem. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e escurecimen-
to não característico do produto, e ou alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embala- 

20,33 45.742,50 
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gens danificadas. 0 produto deve conter obri- 
gatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

13.  320 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, 
de primeira qualidade, frescas e sãs. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. In-
tactas, com todas as partes comestíveis apro-
veitáveis, cor e sabor característicos. Não de-
verão estar danificados por lesões que afetem 
sua aparência e utilização. Isento de pontos 
amarelados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embala- 
gens de polietileno atóxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vigen-
te em quantidade conforme solicitação. Repo-
sição do produto: no caso de partes muito es-
tragadas, produto murcho e/ou danificado. 

3,96 1.267,20 

14.  550 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação adequa- 
do para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isenta de pontos amarelados ou apodreci- 
dos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
at6xico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,95 2.172,50 

15.  150 Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o con- 
sumo. Intactos, com todas as partes comestí- 
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico em quanti-
dade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

8,19 1.228,50 

16.  300 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescos e sãos, no ponto de maturação ade-
quado para o consumo. Intactos, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isento de pontos amarelados ou apodreci- 
dos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 

4,84 1.452,00 

5 
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Apresentação em embalagens plásticas de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

17.  350 Cabe- 
9a 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes co-
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracterís-
ticos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isenta 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade de aproximadamente 500 gramas cada 
cabeça. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

7,84 2.744,00 

18.  340 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o con- 
sumo. Intactas, com todas as partes comestí- 
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de aproxi-
madamente 500 gramas cada maço. Reposi-
ção do produto: no caso de partes muito estra-
gadas, produto murcho e/ou danificado. 0 pro-
duto deve conter obrigatoriamente rótulo identi-
ficando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

4,91 1.669,40 

19.  650 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproxi- 
madamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e 
casa de cor dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Reposi-
ção do produto: no caso das cucas estarem 
com fabricação superior a um dia anterior 6 
data de entrega, mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas e "embatumadas com 
aspecto de massa pesada" e de características 
organolépticas anormais. 0 produto deve con-
ter obrigatoriamente rótulo identificando o pro-
dutor, data de fabricação e data de validade. 

14,70 9.555,00 

20.  230 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos 
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constitu-
ído de no mínimo de 90% a 98% de grãos intei- 

8,54 1.964,20 

6 
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ros e íntegros, na cor característica a varieda-
de correspondente de tamanho e formatos 
naturais maduros, limpos e secos. Isento de 
material terroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga, e não 
deverá conter mistura de outras variedades e 
espécies. Apresentação em embalagens de 
polietileno atbxico, contendo até 1 Kg. Reposi-
cão do produto: no caso de alteração do mes-
mo antes do vencimento do prazo de validade, 
prazo de validade vencido e embalagens dani-
ficadas. 0 produto deve conter obrigatoriamen-
te rótulo identificando o produtor, data de fabri-
cação e data de validade. 

21.  2800 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualidade, 
frescas e sãs. No ponto de maturação adequa-
do para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isento de pontos amarelados, apodrecidos 
e/ou bolores, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polie-
tileno atbxico em quantidade conforme solicita-
ção. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danifi-
cado. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabrica-
ção e data de validade. 

3,78 10.584,00 

22.  12300 L Leite de vaca liquido, pasteurizado, integral, do 
tipo C. 0 produto deve ser homogeneizado 
com teor de gordura no máximo de 3,5 gra-
mas/100 ml de leite. Apresentação em emba- 
lagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 ml deverá conter: no minimo 
9,5g de carboidratos, 6,3g de proteínas, e no 
máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes 
do vencimento do prazo de validade, prazo de 
validade vencido e embalagens danificadas. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,60 56.580,00 

23.  480 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica at6xica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação 
completa do produto. Entrega conforme solicita- 
ção. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabrica-
ção e data de validade. 

16,01 7.684,80 

24.  595 Kg Maracujá, do tipo amarelo,  in  natura. Com  cas- 
ca integra e ponto de maturação adequado, 
podendo apresentar ondulações na casca  (en- 

8,89 5.289,55 
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rugada). Não deverão estar com a casca fura-
da, amolecida ou fora do ponto de maturação. 
Reposição do produto: no caso de partes estra-
gadas, produto fora do ponto de maturação 
adequado e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de validade. 

25.  500 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de pri- 
meira qualidade. No ponto de maturação ade-
quado para o consumo. Intactas, com todas as 
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isenta de pontos amarelados ou apodreci- 
dos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, descascadas, contendo a quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

5,74 2.870,00 

26.  1250 Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira 
qualidade, frescos e sãos. No ponto de matu- 
ração adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitáveis, 
cor e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua aparên-
cia e utilização. Isento de pontos amarelados 
ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de polie-
tileno atóxico devendo conter obrigatoriamente 
rotulagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado ("verde"), 
murcho e/ou danificado. 

5,46 6.825,00 

27.  86 Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com ma- 
térias primas sãs, limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitas e detritos animais e vege-
tais, com no máximo 15% de umidade. Apre-
sentação em embalagem de polietileno atóxico, 
contendo 500g. Reposição do produto: prazo 
de validade vencido, embalagem e produto 
danificado. 

9,75 838,50 

28.  750 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos bem 
desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos de cor 
amarela clara brilhante e cristalina. 0 produto 
deve ser entregue sem palha, e sem cabelos. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico, descascadas, contendo a quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 

10,43 7.822,50 
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fabricação e data de validade. 
29.  800 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproxima- 

damente 500 gramas cada unidade após assa-
do, de boa qualidade, casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em em-
balagens de polietileno, com quantidade solici-
tada, devendo conter data de fabricação e data 
de validade. Reposição do produto: no caso de 
pães com fabricação superior a um dia anterior 
à data de entrega, mal assados, queimados, 
amassados, achatados e "embatumados as-
pecto massa pesada" e de características or-
ganolépticas anormais. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produ-
tor, data de fabricação e data de validade. 

16,43 13.144,00 

30.  1250 Kg Pão caseiro, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresentação 
em embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação e 
data de validade. Reposição do produto: no 
caso de pães com fabricação superior a um dia 
anterior à data de entrega, mal assados, quei-
mados, amassados, achatados e "embatuma-
dos aspecto massa pesada" e de característi-
cas organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

14,60 18.250,00 

31.  330 Kg Peixe tipo tilápia, em filés limpos e congelados, 
não devem apresentar escamas, partes da 
cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espi- 
nhos, manchas, e objetos estranhos ou parasi-
tas, não temperados, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou man-
chas esverdeadas, não deve apresentar subs-
tâncias quimicas e quaisquer outros contami-
nantes capazes ou não de mascarar ou enco-
brir possíveis alterações do pescado. 0 produ-
to deverá estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar 
registro nos órgãos competentes conforme 
legislação vigente. Apresentação em porções 
de 1 kg, em embalagem plástica transparente 
at6xica devidamente vedada. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e escurecimen-
to não característico do produto, e ou alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embala-
gens danificadas. 0 produto deve conter obri- 
gatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

42,28 13.952,40 

32.  250 Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos 
e sãos. No ponto de maturação adequado para 

9,67 2.417,50 

9 
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o consumo. Intactos, com todas as partes co-
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracterís-
ticos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme lei 
vigente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes es-
tragadas, murcho e/ou danificado. 

33.  3000 Kg  Ronal  ou Tangerina, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação ade-
quado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua apa-
rência e utilização. Isento de pontos amare- 
lados, apodrecidos e/ou bolores, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estra-
gadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,03 12.090,00 

34.  220 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de maté-
ria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá 
estar em perfeito estado de conservação. Não 
deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor 
e/ou cheiro não característico. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico transpa-
rente, contendo até 1 kg de polietileno transpa-
rente atóxico, hermeticamente vedado e intac-
to. Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e embala-
gens danificadas. 0 produto deve conter obri- 
gatoriamente rótulo identificando o produtor, 
data de fabricação e data de validade. 

9,17 2.017,40 

35.  560 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos e 
sãos, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactos, com todas as partes co-
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracterís-
ticos. Não deverão estar danificados por lesões 
que afetem sua aparência e utilização. Isento 
de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade conforme solicitação. Reposição do pro-
duto: no caso de partes muito estragadas, pro-
duto fora do ponto de maturação adequado, 

2,79 1.562,40 

10 
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murcho e/ou danificado. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produ-
tor, data de fabricação e data de validade. 

36.  570 Maço ROcula, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consu- 
mo. Intactos, com todas as partes comestiveis 
aproveitáveis, cor e sabor caracteristicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pon-
tos amarelados ou apodrecidos, livre de suji- 
dades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade de aproximadamente 500 gramas cada 
mago. Reposição do produto: no caso de par- 
tes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3,87 2.205,90 

37.  100 Kg Tempero verde em maços composto de ceboli- 
nha verde e salsinha frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pon-
tos amarelados ou apodrecidos, livre de suji- 
dades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico de aproxi-
madamente 200 gramas cada maço. Reposi-
ção do produto: no caso de partes muito estra-
gadas, produto murcho e/ou danificado. 0 pro-
duto deve conter obrigatoriamente rótulo identi-
ficando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

14,06 1.406,00 

38.  950 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira quali- 
dade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis. cor e sa-
bor característicos. Não deverão estar danifi-
cados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
arvas. Apresentação em embalagens de polie-
tileno at6xico em quantidade conforme solicita-
ção. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto fora do ponto de 
maturação adequado ("verde"), murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

5,80 5.510,00 

39.  300 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, no 
ponto de maturação adequado para o consu-
mo. Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afe- 

12,55 3.765,00 
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tem sua aparência e utilização. Isento de pon-
tos escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embala-
gens de polietileno at6xico em quantidade con- 
forme solicitação. Reposição do produto: no 
caso de partes muito estragadas, produto fora 
do ponto de maturação adequado, murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatoria-
mente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

VALOR TOTAL R$ 302.007,60 
SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
PREÇO PRATICADO: Média de mercado conforme solicitado pela lei ° 11.947, de 16 de junho de 2009, 
resolução n°4, de 2 de Abril de 2015. 
PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 dias  epos  execução do contrato. 

2. FONTE DE RECURSO 

Recursos provenientes das seguintes Dotações Orçamentarias: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 
FUNDAMENTAL: 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136- FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136- PRE  ESCOLA  
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136 - CRECHE 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136 - EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136 - AEE 

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Os interessados poderão inscrever-se diretamente na Divisão de Licitações, sediada a Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 
08h30min as 11h30min e das 13h30min as 16h30min mediante Requerimento para credenciamento, 
conforme modelo (Anexo l), e apresentação dos documentos exigidos neste chamamento, até as 
10h0Omin do dia 28 de outubro de 2021. 
3.2 - A efetivação do credenciamento dar-se-6 somente quando da apresentação dos documentos 
descritos no item 4, subitens 4.1, 4.2 e 4.3, conforme o caso, os quais deverão ser apresentados em 
envelope fechado e rubricado, contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. 

CREDENCIAMENTO PARA 0 FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
PARA 0 PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR). 

CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 13/2021 
INTERESSADO: 
CPF / CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

1 2 
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4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o  Art.  27 da Resolução 
FNDE/CD n° 4, de 2 de abril de 2015. 

4.1. ENVELOPE N° 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo relacionados, sob 
pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física — CPF e Registro Geral (RG); 

II - o extrato da  DAP  Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

III  - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 

VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  90  da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

VII - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.briceis). 

VIII - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  

IX - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati- 
va e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidonei-
dade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de man-
ter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo 
X). 

XI - Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo I). 

XII - Declaração de Aceitação do Prego (conforme modelo em anexo Ill). 

I 3 
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4.2. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 

0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e Registro Geral (RG); 

II - o extrato da  DAP  Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

Ill - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; e 

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 
familiares relacionados no projeto de venda. 

VI - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

VII - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.briceis). 

VIII - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx).  

IX - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati- 
va e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidonei-
dade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de man-
ter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo anexo 
X). 

XI - Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XII - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo Ill). 

4.3. ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 
de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

14 
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II - o extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

Ill - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no árgâo competen-
te; 

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associa-
dos/cooperados; 

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limi-
te individual de venda de seus cooperados/associados. 

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for o caso; 

IX - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9°  da Lei Federal n° 
8.666/93. (conforme modelo em anexo IX). 

X - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(CEIS). (http://www.portaldatransparencia.gov.briceis). 

XI - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.gov.batcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx).  

XII - Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrati- 
va e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  

XIII - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo 
o disposto no inciso XXXIII do  art.  70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo 
anexo X), e; 

XIV - Requerimento para Credenciamento (conforme modelo em anexo l). 

XV - Declaração de Aceitação do Preço (conforme modelo em anexo Ill). 

5. ENVELOPE N° 02 - PROJETO DE VENDA 

5.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão 
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo IV 
(modelo da Resolução FNDE/CD n°4, de 2 de abril de 2015). 

15 
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5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registra-
da em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 0 resultado da seleção será publi-
cado em até 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias 
o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) contrato(s). 
5.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios esta-
belecidos pelo  art.  25 da Resolução. 
5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o 
CPF e n° da  DAP  Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Indivi-
dual ou Grupo Informal, e o CNPJ E  DAP  jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo 
Formal. 
5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos en-
velopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização, conforme análise da Comis- • 
são Julgadora. 

6. CRITERIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornece-
dores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do 
Pais. 
6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do Pais. 

Ill - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais. 

6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades qui-
lombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a 
Lei n° 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

• 
Ill - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF -  
DAP  Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF -  DAP  Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (deten-
tores de  DAP  Física); 

Caso a  Ex.  não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de for-
necedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo 
com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 

6.4. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme  
DAP  Jurídica. 
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6.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas. 

7. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

7.1 - Especificações Técnicas 

7.1.1 - A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá acompanhar 
os produtos e atender as seguintes exigências: 

a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
C) Conteúdos liquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Data/período de fabricação/produção e Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional atendendo as exigências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

ANVISA; 
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar tam-

bém, a informação: Contém glúten. 

8. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

Não serão exigidas amostras dos produtos. 

9. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 - Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Cha-
mada Pública. 
9.2 - Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantida-
de de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. 

10. RESULTADO 

10.1 - A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão 
dos trabalhos desta chamada pública. 

11. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

11.1 - Os pontos para entrega são: 
11.1.1 - Depósito da Prefeitura Municipal de Chopinzinho (Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro 
São Miguel); 
11.1.2 - Escolas Municipais (Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, Escola Municipal de Excelên-
cia, Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, Escola 
Rural Municipal Professora Angélica D. C. Battistuz, Escola Rural Municipal Mario Bettega, Escola Ru-
ral Municipal Nilo Peçanha, Escola Rural Municipal Costa e Silva, Escola Rural Municipal Visão do Fu-
turo e Escola Municipal Maria Evanira Silvério); 
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11.1.3 - Creches Municipais (CMEI Excelência, CMEI Recanto Feliz, CMEI Criança Esperança, CMEI 
Primeiros Passos e CMEI Cristo Rei); e CEOCA. (Anexo VIII). 
11.2- 0 período de fornecimento  sera  de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, a en-
trega dos gêneros alimentícios deverá obedecer ao cronograma constante no anexo V deste edital de 
Chamada Pública. 

12. PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou em-
preendedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios, se-
rão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente a efetiva 
entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 
12.2. 0 pagamento será efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos au-
torizados pelo município. 
12.3. Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136 -  FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136 - PRE  ESCOLA  
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136 - CRECHE 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136- EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136 - AEE 

13. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

13.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências le-
gais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, 
em caso de declaração falsa, ás penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
13.2 - 0 fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de 
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo Conselho da Merenda Escolar; 
13.3 - 0 fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos pregos estabelecidos nesta 
chamada pública de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato; 
13.4 - 0 fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas e creches con-
forme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e pelo 
Conselho da Merenda Escolar. 

14. FATOS SUPERVENIENTES 

14.1 - Os eventos previstos neste Chamamento Público estão diretamente subordinados à realização e 
ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes a sua 
publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda 
por decisão da Comissão de Licitação, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
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15. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 

15.1 - Observado o disposto no item oito acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto 
desta Chamada Pública a Comissão de Licitação considerará, para todos os fins, que o registro de 
pregos de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará concre-
tizada. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto - Secretária de Educa-
ção, Cultura e Esporte - CPF 759.111.409-34, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumpri-
mento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
C) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaci-
onadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
16.2 - A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Servidora Ana Claudia Jochem - CPF 
069.551.329-03, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendi-
mento ao Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não es-
tejam compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
16.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
16.4 - Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Roseli A. Scolari Lorenzi, CPF 
726.992.809-68. 

17. DA COTAÇÃO 

17.1. Informa-se que a pesquisa de pregos foi realizada pela Servidora Ana Claudia Jochem. 

18. REVISÀO/ALTERAÇA0 DOS PREÇOS 

18.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea 
"d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
19.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação à 
Contratante; 
19.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade da Contratante; 
19.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos apli-
cáveis. 

'9 



21 9  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

• CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturapchopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

19.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o li- 
mite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
19.4. lnexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiara à Contratada para que esta recolha aos cofres munici- 
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os cré- 
ditos retidos. 
19.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor- 
respondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 
19.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer • 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
19.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
19.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
19.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
19.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante; 
19.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato. 
19.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
19.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
19.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura- 
dos; 
19.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo Aik  
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
19.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
19.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
19.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
19.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que re- 
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresen- 
tação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferi- 
do), em situações consideradas urgentes e previstas no item 19.7 deste Termo. 

20. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

20.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de pra-
zos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
20.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
20.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua 
assinatura. 
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21. DAS PENALIDADES 

21.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
21.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pena-
lidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou naque-
les que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias; 
Ill — penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou to-
tal do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas dis-
torções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Con-
tratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos fi-
nanceiros e patrimoniais 6 Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
21.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
21.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a Con-
tratante autorizada a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
21.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará à Contratada para que esta re-
colha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
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21.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
21.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
21.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
21.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
21.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
21.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
21.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
21.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresen-
tação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferi-
do), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

22. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

22.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
22.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou • 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, A pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exerci-
cio do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
22.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
22.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre- 
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sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e 6 execução do Contrato. 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Prefeitura Municipal de 
Chopinzinho/PR, Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, Chopinzinho/PR, CEP 
85.560-000, de segunda a sexta-feira das 08h as 12h e das 13h as 17h; e Através do endereço ele-
trônico: www.chopinzinho.pr.qov.br. As informações administrativas relativas a este Edital de Chama-
da Pública poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3242-8614. 
23.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 
ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
23.3. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a ali-
mentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por 
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá as seguintes regras: 
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/E.Ex. 
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado 
do número de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica multiplicado pelo limite individual de 
comercialização, utilizando a seguinte formula: 
Valor máximo a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica x R$ 
20.000,00. 
23.4. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza 
e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obriga-
ções e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da pro-
posta a que se vinculam, bem como do Capitulo  III  - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 
23.5 - Se atendidas todas as exigências do edital de credenciamento, será realizado processo de ine-
xigibilidade de licitação com o(s) fornecedor(es) credenciado(s). 

24. ANEXOS 
24.1 - Integra o presente instrumento: 

Anexo I — Modelo de Requerimento para Credenciamento; 
Anexo II — Modelo de Declaração de Produção Própria; 
Anexo Ill — Modelo de Declaração de Aceitação do Preço; 
Anexo IV — Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios; 
Anexo V — Cronograma de Detalhado; 
Anexo VI — Minuta do Contrato; 
Anexo VII — Cronog rama de Pagamento; 
Anexo VIII — Endereços de entrega. 
Anexo IX - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Es- 
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9°  da Lei Fe- 
deral n° 8.666/93. 
Anexo X - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprome- 
timento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato. 
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Chopinzinho, 01 de outubro de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito  

Nn re  elipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

AO MUNIC010 DE CHOPINZINHO — PR. 

0 interessado, abaixo qualificado, requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO de grupos formais ou 
informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares rurais para o FORNECIMENTO DE 
GNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, 

L., PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), 
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, nos 
termos do Chamada Pública n° 13/2021. 

Quando Grupos Informais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Nome: 
C.I. RG: 
CPF: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP:  
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Quando Grupos Formais de Agricultores Familiares ou Empreendedores Familiares Rurais: 
Razão social: 
CNPJ: 
Nome: 
C.I. RG (representante legal): 
CPF (representante legal): 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP:  
E-mail: Telefone(s): Fax: 

Produtos que pretende credenciamento: 

(OBSERVAÇÃO: descreve-los abaixo, ou em relação anexa) 

Responsável: 
C.I. RG: CPF: 

Nome legível do requerente: 

Assinatura do requerente 
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ANEXO ll 
(Documento Obrigatório para Fornecedor Individual) 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

CHAMADA PÚBLICA N°. 13/2021 

AO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Eu,  OFF  n°  e  DAP  física n° 
, para fins de participação no Programa Nacional de Alimenta- 

cão Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda em meu nome são 
oriundos de produção própria. 

(Local e Data)  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO Ill 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 
CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

AO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO — PR 

(Nome da Empresa ou Pessoa Física), CNPJ/CPF n°. (xxxx), sediada, Residente (Endereço Completo) 
Declaro que concordamos fornecer os gêneros alimentícios constantes no edital de Chamada Pública n°. 
13/2021, pelos pregos estipulados pelo município de Chopinzinho — PR, conforme tabela abaixo: 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR 
UNIT.  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

1.  440 Kg Abobora cabotia, grande de primeira qualida- 
de, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Compacta, firme, 
cor e sabor característicos, com todas as par-
tes comestíveis aproveitáveis. Isenta de pon-
tos amarelados e apodrecidos, livres de suji-
dades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico em quanti-
dade conforme solicitação. Reposição do pro- 
duto no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identifi- 
cando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,85 1.694,00 

2.  440 Kg Abobrinha verde, de primeira qualidade, fres- 
cas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as par- 
tes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos, não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
gão. Isenta de pontos amarelados ou apodre- 
cidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens plásticas de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatori-
amente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

7,21 3.172,40 

3.  310 Pés Acelga, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o con-
sumo. Intactos, com todas as partes comestí-
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no  caso  

6,87 2.129,70 
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de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter obriga-
toriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

4.  1000 Pés Alface crespa ou lisa, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação ade- 
quado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar dani-
ficados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de poli-
etileno atóxico em quantidade de aproxima-
damente 500 gramas cada cabeça. Reposição 
do produto no caso de partes muito estraga-
das, produto murcho e/ou danificado. 0 produ-
to deve conter obrigatoriamente rótulo identifi-
cando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,05 3.050,00 

5.  675 Pés Alface tipo americana, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação ade- 
quado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar dani-
ficados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de poli-
etileno atóxico em quantidade de aproxima-
damente 500 gramas cada cabeça. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estraga-
das, produto murcho e/ou danificado. 0 produ-
to deve conter obrigatoriamente rótulo identifi-
cando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

5,71 3.854,25 

6.  250 Pés Almeirão tipo pão de açúcar, de primeira  qua-  
lidade, frescas e sãs, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua apa-
rência e utilização. Isento de pontos amarela-
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasi-
tas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade de aproxi-
madamente 500 gramas cada cabeça. Repo-
sição do produto: no caso de partes muito 
estragadas, produto murcho e/ou danificado. 
0 produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

3,87 967,50 

7.  6300 Kg Banana do tipo caturra, de primeira qualidade, 
frescas e sãs, no ponto de maturação ade- 

3,68 23.184.00 
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quado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar dani-
ficados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em caixotes de madeira 
com quantidade conforme solicitação. Reposi-
ção do produto: no caso de partes muito es-
tragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

8.  600 Kg Batata doce, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes co-
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracte- 
rísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade conforme solicitação. Reposi-
ção do produto: no caso de partes muito es-
tragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

4,03 2.418,00 

9.  300 Kg Beterraba fresca, de primeira qualidade, fres- 
cas e sãs, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactas, com todas as par- 
tes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isenta de pontos amarelados ou apodre- 
cidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
at6xico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes mui-
to estragadas, produto murcho e/ou danifica-
do. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabri-
cação e data de validade. 

4,84 1.452,00 

10.  400 Kg Bolacha caseira, de formato retangular com 
boa aparência, feitos ã base de farinha de 
trigo, de boa qualidade livre de sujidades, 
cada unidade deve ter aproximadamente 5 
gramas. Apresentação em embalagem de 
polietileno at6xico em quantidade conforme 
solicitação. Serão rejeitadas bolachas mal 
assadas, queimadas, amassadas, achatadas, 
embatumadas aspecto mas- 
sa pesada e bolachas que estejam quebradas 
e esfareladas ou de características organolép- 

25,16 10.064,00 
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ticas anormais. 0 produto deve conter obriga-
toriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

11.  450 Kg Brócolis, de primeira qualidade, frescos e 
sãos, no ponto de maturação adequado para 
o consumo. Intactos, com todas as partes 
comestíveis aproveitáveis, cor e sabor carac-
terísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isento de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens de polietileno at6xico 
em quantidade de aproximadamente 500 
gramas cada cabeça. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas e pouco 
aproveitamento do produto. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

16,47 7.411,50 

12.  2250 Kg  Came  de frango do tipo caipira com 120 dias 
de criação para o abate, cortado em pedaços 
sem pés e cabeças, não temperados, com 
aspecto firme, cor amarelo rosada, sem escu-
recimento ou manchas esverdeadas. Apresen-
tação em embalagem plástica, contendo iden-
tificação do produto, marca do fabricante, data 
de validade e carimbos oficiais de acordo com 
a portaria do ministério da agricultura, conten-
do até 2 kg por embalagem. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e escureci-
mento não característico do produto, e ou 
alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

20,33 45.742,50 

13.  320 Kg Cebolas em cabeça, tipo amarela ou comum, 
de primeira qualidade, frescas e sas. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. 
Intactas, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pon-
tos amarelados ou apodrecidos, livre de suji-
dades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico devendo 
conter obrigatoriamente rotulagem conforme 
lei vigente em quantidade conforme solicita-
ção. Reposição do produto: no caso de partes 
muito estragadas, produto murcho e/ou danifi-
cado. 

3,96 1.267,20 

14.  550 Kg Cenoura, de cor laranja, de primeira qualida- 
de, frescas e sãs, no ponto de maturação 

3,95 2.172,50 
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adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua apa-
rência e utilização. Isenta de pontos amarela-
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasi-
tas e larvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatori-
amente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

15.  150 Kg Chicória, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o con- 
sumo. Intactos, com todas as partes comestí- 
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada cabeça. Reposição do produto: no caso 
de partes muito estragadas, produto murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter obriga-
toriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

8,19 1.228,50 

16.  300 Kg Chuchu, do tipo comum, de primeira qualida- 
de, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua apa-
rência e utilização. Isento de pontos amarela-
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasi-
tas e larvas. Apresentação em embalagens 
plásticas de polietileno atóxico em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve con- 
ter obrigatoriamente rotulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

4,84 1.452,00 

17.  350 Cabe- 
ça 

Couve flor, de primeira qualidade, frescas e 
sãs, no ponto de maturação adequado para o 
consumo. Intactas, com todas as partes co-
mestíveis aproveitáveis, cor e sabor caracte- 
rísticos. Não deverão estar danificados por 
lesões que afetem sua aparência e utilização. 
Isenta de pontos amarelados ou apodrecidos, 
livre de sujidades, parasitas e larvas. Apresen-
tação em embalagens de polietileno atóxico 
em quantidade de aproximadamente 500 

7,84 2.744,00 
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gramas cada cabeça. Reposição do produto: 
no caso de partes muito estragadas, produto 
murcho e/ou danificado. 0 produto deve con- 
ter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

18.  340 Maço Couve folha, do tipo manteiga, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o con-
sumo. Intactas, com todas as partes comestí-
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isenta de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico de 
aproximadamente 500 gramas cada maço. 
Reposição do produto: no caso de partes mui-
to estragadas, produto murcho e/ou danifica-
do. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabri-
cação e data de validade. 

4,91 1.669,40 

19.  650 Kg Cuca caseira, sem recheio, pesando aproxi- 
madamente 700 gramas cada unidade após 
assada, de boa qualidade com miolo branco e 
casa de cor dourada brilhante e homogênea. 
Apresentação em embalagens de polietileno, 
com quantidade solicitada, devendo conter 
data de fabricação e data de validade. Repo-
sição do produto: no caso das cucas estarem 
com fabricação superior a um dia anterior 6 
data de entrega, mal assadas, queimadas, 
amassadas, achatadas e "embatumadas com 
aspecto de massa pesada" e de característi-
cas organolépticas anormais. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

14,70 9.555,00 

4 

20.  230 Kg Feijão preto comum, tipo 1, safra nova, grãos 
inteiros e sãos, aspecto brilhoso, liso, constitu-
ído de no mínimo de 90% a 98% de grãos 
inteiros e íntegros, na cor característica a va-
riedade correspondente de tamanho e forma-
tos naturais maduros, limpos e secos. Isento 
de material terroso, sujidades, pedras, fungos 
ou parasitas, mofo, carunchos, insetos mortos 
ou vivos ou qualquer outro tipo de praga, e 
não deverá conter mistura de outras varieda-
des e espécies. Apresentação em embala-
gens de polietileno atóxico, contendo até 1 Kg. 
Reposição do produto: no caso de alteração 
do mesmo antes do vencimento do prazo de 
validade, prazo de validade vencido e emba-
lagens danificadas. 0 produto deve conter 
obrigatoriamente rótulo identificando o produ- 

8,54 1.964,20 
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tor,  data de fabricação e data de validade. 
21. 2800 Kg Laranja, do tipo comum, de primeira qualida- 

de, frescas e sãs. No ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactas, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua apa-
rência e utilização. Isento de pontos amarela-
dos, apodrecidos e/ou bolores, livre de sujida- 
des, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno at6xico em quanti-
dade conforme solicitação. Reposição do pro- 
duto: no caso de partes muito estragadas, 
produto murcho e/ou danificado. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identifi- 
cando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. 

3,78 10.584,00 

22 12300 L Leite de vaca líquido, pasteurizado, integral, do 
tipo C. 0 produto deve ser homogeneizado 
com teor de gordura no máximo de 3,5 gra-
mas/100 ml de leite. Apresentação em emba- 
lagem plástica atóxica, contendo 1 litro. Na 
porção de 200 ml deverá conter: no minimo 
9,5g de carboidratos, 6,3g de proteinas, e no 
máximo 7,5g de gorduras totais. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo an-
tes do vencimento do prazo de validade, prazo 
de validade vencido e embalagens danifica-
das. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabri-
ca ao e data de validade. 

4,60 56.580,00 

23.  480 Kg Macarrão caseiro, tipo espaguete. Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica atóxica 
transparente. No rótulo da embalagem deverão 
estar impressas informações da identificação 
completa do produto. Entrega conforme solici- 
tação. 0 produto deve conter obrigatoriamente 
rótulo identificando o produtor, data de fabrica-
ão  e data de validade. 

16,01 7.684,80 

24.  595 Kg Maracujá, do tipo amarelo, in  natura. Com 
casca integra e ponto de maturação adequado, 
podendo apresentar ondulações na casca 
(enrugada). Não deverão estar com a casca 
furada, amolecida ou fora do ponto de matura-
ção. Reposição do produto: no caso de partes 
estragadas, produto fora do ponto de matura-
ção adequado e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

8,89 5.289,55 

25.  500 Kg Mandioca, do tipo branca ou amarela, de pri- 
meira qualidade. No ponto de maturação ade-
quado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

5,74 2.870,00 
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sabor característicos. Não deverão estar dani-
ficados por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isenta de pontos amarelados ou 
apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentação em embalagens de poli- 
etileno atoxico, descascadas, contendo a 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estraga-
das, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rotulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

26.  1250 Kg Mamão, do tipo formosa comprido, de primeira 
qualidade, frescos e sãos. No ponto de matu-
ração adequado para o consumo. Intactos, 
com todas as partes comestíveis aproveitá-
veis, cor e sabor característicos. Não deverão 
estar danificados por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos ama- 
relados ou apodrecidos, livre de sujidades, 
parasitas e larvas. Apresentação em embala-
gens de polietileno atoxico devendo conter 
obrigatoriamente rotulagem conforme lei vi-
gente em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes mui-
to estragadas, produto fora do ponto de matu-
ração adequado ("verde"), murcho e/ou danifi-
cado. 

5,46 6.825,00 

27.  86 Kg Milho para pipoca, tipo 1, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de mate-
rias terrosas, parasitas e detritos animais e 
vegetais, com no máximo 15% de umidade. 
Apresentação em embalagem de polietileno 
atoxico, contendo 500g. Reposição do produ-
to: prazo de validade vencido, embalagem e 
produto danificado. 

9,75 838,50 

28.  750 Kg Milho verde, com espigas novas com grãos 
bem desenvolvidos, macios e leitosos. Grãos 
de cor amarela clara brilhante e cristalina. 0 
produto deve ser entregue sem palha, e sem 
cabelos. Apresentação em embalagens de 
polietileno at6xico, descascadas, contendo a 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estraga-
das, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rotulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

10,43 7.822,50 

29.  800 Kg Pão caseiro 25% integral, pesando aproxima- 
damente 500 gramas cada unidade após as-
sado, de boa qualidade, casca de cor dourada 
brilhante e homogênea. Apresentação em 
embalagens de polietileno, com quantidade 
solicitada, devendo conter data de fabricação 

16,43 13.144,00 
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e data de validade. Reposição do produto: no 
caso de pães com fabricação superior a um 
dia anterior 6 data de entrega, mal assados, 
queimados, amassados, achatados e "emba-
tumados aspecto massa pesada" e de carac-
terísticas organolépticas anormais. 0 produto 
deve conter obrigatoriamente rótulo identifi-
cando o produtor, data de fabricação e data 
de validade. - 

30.  1250 Kg  Pao  caseiro, pesando aproximadamente 500 
gramas cada unidade após assado, de boa 
qualidade com miolo branco e casca de cor 
dourada brilhante e homogênea. Apresenta-
ção em embalagens de polietileno, com quan-
tidade solicitada, devendo conter data de fa-
bricação e data de validade. Reposição do 
produto: no caso de pães com fabricação su-
perior a um dia anterior a data de entrega, mal 
assados, queimados, amassados, achatados 
e "embatumados aspecto massa pesada" e de 
características organolépticas anormais. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

14,60 18.250,00 

31.  330 Kg Peixe tipo tilápia, em filés límpos e congelados, 
não devem apresentar escamas, partes da 
cabeça, vísceras, cartilagens, espinhas, espi-
nhos, manchas, e objetos estranhos ou para.-
sitas, não temperados, com aspecto firme, cor 
amarelo rosada, sem escurecimento ou man-
chas esverdeadas, não deve apresentar subs-
tancias químicas e quaisquer outros contami-
nantes capazes ou não de mascarar ou enco-
brir possíveis alterações do pescado. 0 produ-
to devera estar de acordo com as normas, 
resoluções e portarias vigentes e apresentar 
registro nos órgãos competentes conforme 
legislação vigente. Apresentação em porções 
de 1 kg, em embalagem plástica transparente 
atáxica devidamente vedada. Reposição do 
produto no caso de mau cheiro e escureci-
mento não característico do produto, e ou 
alteração cio mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

42,28 13.952,40 

32.  250 Kg Pimentão verde, de primeira qualidade, frescos 
e sãos. No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as par- 
tes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
caracteristicoa. Não deverão estar danificados 
por lesÕes que afetem sua aparência e utiliza- 

9,67 2.417,50 
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cão. Isento de pontos amarelados ou apodre-
cidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico devendo conter obrigatoriamente rotu-
lagem conforme lei vigente em quantidade 
conforme solicitação. Reposição do produto: 
no caso de partes estragadas, murcho e/ou 
danificado. 

33.  3000 Kg  Ponca  ou Tangerina, de primeira qualidade, 
frescas e s5s, no ponto de maturação ade-
quado para o consumo. Intactas, com todas 
as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 
sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua apa-
rência e utilização. Isento de pontos amare- 
lados, apodrecidos e/ou bolores, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade conforme solicitação. Reposição 
do produto: no caso de partes muito estra-
gadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação 
e data de validade. 

4,03 12.090,00 

34.  220 Kg Quirera de milho amarelo, fabricada a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de ma-
téria terrosa, parasitas, larvas e outros, deverá 
estar em perfeito estado de conservação. Não 
deverá apresentar resíduos, impurezas, bolor 
e/ou cheiro não característico. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico transpa-
rente, contendo até 1 kg de polietileno trans- 
parente atóxico, hermeticamente vedado e 
intacto. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade, prazo de validade vencido 
e embalagens danificadas. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

9,17 2.017,40 

35.  560 Kg Repolho verde, de primeira qualidade, frescos 
e sãos, no ponto de maturação adequado 
para o consumo. Intactos, com todas as par- 
tes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 
característicos. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e utiliza-
ção. Isento de pontos amarelados ou apodre-
cidos, livre de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentação em embalagens de polietileno 
atóxico em quantidade conforme solicitação. 
Reposição do produto: no caso de partes mui-
to estragadas, produto fora do ponto de matu-
ração adequado, murcho e/ou danificado. 0 

2,79 1.562.40 
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produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

36. 570 Maço ROcula, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o con- 
sumo. Intactos, com todas as partes comestí- 
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 
Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 
sujidades, parasitas e larvas. Apresentação 
em embalagens de polietileno atóxico em 
quantidade de aproximadamente 500 gramas 
cada maço. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto murcho e/ou 
danificado. 0 produto deve conter obrigatori-
amente rótulo identificando o produtor, data de 
fabricação e data de validade. 

3,87 2.205,90 

37.  100 Kg Tempero verde em maços composto de cebo- 
linha verde e salsinha frescas e sãs, no ponto 
de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 
deverão estar danificados por lesões que afe-
tem sua aparência e utilização. Isento de pon-
tos amarelados ou apodrecidos, livre de suji-
dades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atóxico de aproxi-
madamente 200 gramas cada maço. Reposi-
ção do produto: no caso de partes muito es-
tragadas, produto murcho e/ou danificado. 0 
produto deve conter obrigatoriamente rótulo 
identificando o produtor, data de fabricação e 
data de validade. 

14,06 1.406,00 

38.  950 Kg Tomate, comum ou rasteiro, de primeira quali- 
dade, frescos e sãos, no ponto de maturação 
adequado para o consumo. Intactos, com 
todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor 
e sabor característicos. Não deverão estar 
danificados por lesões que afetem sua apa-
rência e utilização. Isento de pontos amarela-
dos ou apodrecidos, livre de sujidades, parasi-
tas e arvas. Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico em quantidade conforme 
solicitação. Reposição do produto: no caso de 
partes muito estragadas, produto fora do pon-
to de maturação adequado ("verde"), murcho 
e/ou danificado. 0 produto deve conter obriga-
toriamente rótulo identificando o produtor, data 
de fabricação e data de validade. 

5,80 5.510,00 

39.  300 Kg Vagem, de primeira qualidade, frescas e sãs, 
no ponto de maturação adequado para o con-
sumo. Intactas, com todas as partes comesti-
veis aproveitáveis, cor e sabor característicos. 

12,55 3.765,00 
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Não deverão estar danificados por lesões que 
afetem sua aparência e utilização. Isento de 
pontos escuros ou apodrecidos, livre de suji- 
dades, parasitas e larvas. Apresentação em 
embalagens de polietileno atõxico em quanti-
dade conforme solicitação. Reposição do pro-
duto: no caso de partes muito estragadas, 
produto fora do ponto de maturação adequa-
do, murcho e/ou danificado. 0 produto deve 
conter obrigatoriamente rótulo identificando o 
produtor, data de fabricação e data de valida-
de. 

VALOR TOTAL R$ 302.007,60 i 

SETOR REQUISITANTE: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
FONTE DE RECURSOS: Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
PRAZO DE ENTREGA: Conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 
PREÇO PRATICADO: Média de mercado conforme solicitado pela lei ° 11.947, de 16 de junho de 2009, reso-
lução n°4, de 2 de Abril de 2015. 
PRAZO DE PAGAMENTO: Até 30 dias após execução do contrato. 

(Local e Data)  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV - MODELO DE PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente I 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Municlpio/UF 

5.  E-mail  6. DDD/Fone 7. CEP 

8. N°  DAP  Jurldica 9. Banco 10. Agencia Corrente 11. Conta N° da Conta 

12. N° de Associados 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 
11.326/2006 

14. N° de Associados com  DAP  Ffsica 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 

18. Endereço 19. Municlpio/UF 

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Municlpio/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail  7. CPF  

III  - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisiçilo* ' 5. Cronograma 
de Entrega dos 
produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

OBS: * Preço publicado no Edital n * 13/2021 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas naste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municipio/UF 5. CEP 

6.  E-mail  (quando houver) 7. Fone 

8. Organizado por Entidade Articula- 
dora ( ) Sim ( ) Não 

9.Nome da Entidade Articu-
ladora (quando hou- 
ver) 

10. E-mail/Fone 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome 
do Agricul- 
tor  (a) 

Familiar 

2. CPF 3.  DAP  4. Banco 5. N° Agência 6. N° Conta  
Cor rente 

Ill- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail  7. CPF 

Ill - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor 
(a) Familiar 2. Produto 3. Unidade 4. Quantidade 5. Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total agricultor 

Total do projeto 
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OBS: '' Preço publicado no Edital n *13/2021 (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV - TOTALIZAÇA0 POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unidade 5. Valor Total por Produto 
6. Cronograma de Entrega 

dos Produtos 

Total do projeto: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal  
Fone/ 
E-mail:  
CPF: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

1-IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Municlpio/UF 5.CEP 

6. N° da  DAP  Física 7. DDD/Fone 8.E-mail  (quando houver) 

9. Banco 10.N° da Agência 11.N0  da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

Produto Unidade Quantidade 
Preço de Aquisigêo" Cronograma de 

Entrega dos produ-
tos 

Unitário Total 

OBS: " Prego publi- 
cado no Edital n 

13/2021 (o mesmo 
que consta na cha- 

mada pública).  

III  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do For- 
necedor Individual 

CPF: 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Felefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

ANEXO V - CRONOGRAMA DE ENTREGA AGRICULTURA FAMILIAR 10  REMESSA 2021 
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Abobora  Cabot la'  kg 7 12 9 6 12 40 30 45 45 87 55 20 20 12 25 15 440 R$ 3,85 R$ 1.694,00 
Abobrinha kg 7 12 9 6 32 40 30 45 45 87 55 20 20 12 25 15 440 8$ 7,21 8$ 3.172,40 
Acelga pé 6 8 7 4 8 28 15 34 34 65 42 14 14 7 15 9 310 R$ 6,87 8$ 2.129,70 
Alface pé 20 30 22 14 30 100 20 112 112 200 140 45 45 25 55 30 1000 8$ 3,05 R$ 3.050,00 
Alface americana pé 12 28 14 14 28 56 21 67 67 130 82 50 27 13 48 18 675 R$ 5,71 R$ 3.854,25 
Almeir5o eL 9 9 9 6 9 30 25 22 22 43 27 9 9 5 10 6 250 R$ 3,87 R$ 967,50 
Banana kg 100 100 100 100 100 700 300 800 800 1000 900 300 300 200 300 200 6300 R$ 3,68 8$ 23.184,00 
Ratatadocej 20 20 20 20 20  SO  50 50  SO  100 70 30 30 20 30 20 600 R$ 4,03 R$ 2.418,00 
Beterraba li.g 10 10 10 10 10 25 20 30 30 35  SO  12 12 10 16 10 300 R$ 4,84 R$ 1.452,00 
Bolacha cascira Kg 10 14 12 10 14 35 30 40 40 75 50 16 16 10 18 10 400 R$ 25,16 R$ 10.064,00 
Brócolis 12 12 15 10 18 40 20 45 45 90 56 20 20 12 20 15 450 R$ 16,47 R$ 7.411,50 
Carne frango caipira kg 40 55 50 35 55 7.00 120 250 250 465 300 100 100 50 120 60 2250 8$ 20,33 8$ 45.742,50 
Cebolas em cabeça Kr,. 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 zn 320 R$ 3,96 R$ 1.267,20 
Cenoura kg 20 25 20 20 25 40 40 50 50 90 60 20 20 20 30 20 550 8$ 3,95 8$ 2.172,50 
Chicória kg 5 6 5 4 6 13 6 15 15 30 10 8 7 5 10 5 150 R$ 8,19 R$ 1.228,50 
Chuchu kg 8 10 8 8 10 20 20 30 30 60 40 10 10 10 16 10 300 8$ 4,84 8$ 1.452,00 
Couve flor cabeça 8 12 10 8 12 25  SO  30 30 60 40 15 15 10 15 10 350 R$ 7,84 R$ 2.744,00 
Couve folha  mac()  10 15 12 7 15 25 20 31 34 65 42 15 15 8 16 10 340 R$ 4,91 R$ 1.669,40 
Cuca caseira kg_ 12 18 14 10 18 30 30 75 75 145 93 30 30 15 35 20 650 R$ 14,70 8$ 9.555,00 
Feij5o preto kg. 5 6 5 5 6 17 30 22 22 45 27 10 9 5 10 6 230 R$ 8,54 R$ 1.964,20 
Laranja Kg 54 77 65 40 80 250 150 250 250 500 300 184 180 90 210 120 2800 8$ 3,78 R$ 10.584,00 
Leite integral litro 410 600 490 300 600 1000 600 1200 1200 2300 1500 500 500 240 560 300 12300 8$ 4,60 8$ 56.580,00 
Macarr5o caseiro Kg 10 15 12 10 15 38 60 45 45 90 55 20 20 12 21 12 480 85 16,01 8$ 7.684,80 
Maracuja Kg 20 25 23 14 25 63 20 70 70 70 70 30 30 15 35 15 595 R$ 8,89 8$ 5.289,55 
Mandioca kg 15 20 16 10 20 40 60 45 45 90 55 20 20 10 22 12 500 8$ 5,74 R$ 2.870,00 
Mama° Kg 25 30 25 25 30 40 40 150 150 225 200 75 75 35 80 45 1250 RS 5,46 8,S 6.825,00 
Milho para pipoca Kg 2,5 2,5 2,51 2,5 2,5. 7 5 9 9 17 11 4 3,5 2 4 2 86 R$ 9,75 R$ 838,50 
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Milho verde Kg 16 23 20 12 23 70 20 84 84 150 100 35 35 16 40 22 750 R$ 10,43 R$ 7.822,50 

P5o caseiro integral Kg 20 20 20 20 20 70 100 75 75 150 95 30 30 20 35 20 800 R$ 16,43 R$ 13.144,00 

P5o caseiro kg 30 30 30 30 30 95 155 125 125 220 145 60 50 30 60 35 1250 R$ 14,60 R$ 18.250,00 

Peixe tipo tilapia kg 8 8 8 8 8 20 18 36 36 60 44 18 18 10 18 12 330 R$ 42,28 R$ 13.952,40 

Piment5o verde Kg 10 10 10 10 10 20 10 30 30 30 30 10 10 10 10 10 250 R$ 9,67 R$ 2.417,50 

POnc5 Kg 80 80 80 80 80 250 120 350 350 SOO 350 150 150 80 200 100 3000 R$ 4,03 R$ 12.090,00 

Quirera de milho Kg 8 10 8 8 10 20 10 20 20 40 25 10 10 5 10 6 220 R$ 9,17 RS 2.017,40 

Repolho verde Kg 20 20 20 20 20 45 50 50 50 90 60 25 25 20 25 20 560 R$ 2,79 R$ 1.562,40 

Rticula maço 15 15 15 15 15 50 25 60 60 100 80 30 30 15 30 15 570 R$ 3,87 R$ 2.205,90 

Tempero verde kg 3 3 3 3 3 10 5 10 10 15 15 5 5 2 5 3 100 RS 14,06 R$ 1.406,00 

Tomate kg 30 30 30 20 30 70 130 90 90 170 110 35 35 20 40 20 950 R$ 5,80 R$ 5.510,00 

Vagem Kg 10 10 10 10 10 25 25 30 30 50 30 15 15 5 15 10 300 R$ 12,55 R$ 3.765,00 

R$ 302.007,60 

Ana Claudia Joche m 
Nutricionista Resoonsável  Del°  Setor de Al i mentacão Escolar 
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ANEXO VI 

CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

(MINUTA) DE CONTRATO 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZI-
NHO, ESTADO DO PARANÁ E 0 FORNECEDOR (...). 

Por este instrumento particular, o Município de Chopinzinho-PR., com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.811, Chopinzinho-PR, inscrito no CNPJ n°. 76.995.414/0001-60, neste ato re-
presentado pelo seu prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 518.894.719-68 e RG n° 
3.533.593-5 SSP-PR, a seguir denominado contratante, e a empresa/fornecedor  
situado na , inscrita no CNPJ/CPF sob o n° , neste ato represen- 
tada pelo , Sr. , portador da Cédula de Identidade n°. 

 e do CPF n° , a seguir denominada CONTRATADA, na presen- 
ça das testemunhas abaixo firmadas, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos da Lei 
Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, atendendo ainda a Lei n°. 
11.947/2009 e Resolução CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução 
CD/FNDE n° 04, de 2 de abril de 2015), bem como as condições estabelecidas no Edital de Chama-
da Pública n° 13/2021 e seus Anexos, assim como pelas clausulas a seguir expressas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação 'a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILI-
AR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, 2° semestre de 2021, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acor- 
do com a chamada pública n.° 13/2021 e consequente Processo Licitatório n° /2021, Edita! de 
lnexigibilidade n° /2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independen- 
temente de anexação ou transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da  Agriculture  Famil!ar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA: 

0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO,  sera  de até R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por  DAP  por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar. 

CLAUSULA QUARTA: VALOR 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gê-
neros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebera o valor total de R$ 

). 
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a) 0 recebimento das mercadorias dar-se-6 mediante apresentação do Termo de Recebimento e das 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante 
anexo deste Contrato. 
b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálcuio do prego já 
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciarios e quaisquer outras despesas ne- 

Qtde. Estima- 
da 

Unidade Descrição Valor Unitário a 
Ser Pago R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

Total Estimado R$  
cessarias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

CLAUSULA QUINTA: DOTAÇÂO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta das seguintes dotações orçamenta-
rias: 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 (1010) F: 136 - FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 (1012) F: 136 - PRE  ESCOLA  
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 (1014) F: 136 - CRECHE 
06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 (1016) F: 136- EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 (1018) F: 136 - AEE  

CLAUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e  epos  a 
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspon-
dente as entregas do mês anterior. 

Os pagamentos pelo fornecimento feito ao credenciado fornecedor da agricultura familiar ou empre-
endedor familiar rural habilitado, em consequência da comercialização de gêneros alimentícios, se-
rão realizados pelo Município conforme cronograma de pagamento em anexo, subsequente a efetiva 
entrega e aceitação dos produtos e mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

0 pagamento  sera  efetuado através de conta-corrente em nome do Credenciado em bancos autori-
zados pelo município. 

Para o pagamento das aquisições previstas nesse Chamamento, serão utilizados recursos das se-
guintes Dotações Orçamentarias: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES: 

06.02.123610012.2.017.3.3.90.30 F: 136 - FUNDAMENTAL 
06.02.123650012.2.022.3.3.90.30 F: 136- PRE  ESCOLA  
06.02.123650012.2.023.3.3.90.30 F: 136 - CRECHE 
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06.02.123660012.2.024.3.3.90.30 F: 136 - EJA 
06.02.123670012.2.025.3.3.90.30 F: 136 - AEE 

O pagamento será em até 30 (trinta) dias após execução do contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devi-
dos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão computados de 
forma equivalente aos aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

CLAUSULA OITAVA: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Re-
solução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à dis-
posição para comprovação. 

CLAUSULA NONA: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLAUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação As finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRA-
TADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRA-
TANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá res-
peitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos even-
tualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E FISCALIZAÇÂO DO CONTRATO 
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10.1. A Gestão do Contrato ficará a cargo da Senhora  Mari  Lucia Lazarotto - Secretária de Educa-
ção, Cultura e Esporte, CPF 759.111.409-34, a quem compete as ações necessárias ao fiel cumpri-
mento das condições estipuladas no Contrato e ainda: 
a) propor a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela Contratada; 
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes 6 execução do objeto contratado; 
c) manter controles adequados e efetivos do Contrato, do qual constarão todas as ocorrências relaci-
onadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
d) propor medidas que melhorem a execução do Contrato. 
10.2. A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Servidora Ana Claudia Jochem, CPF 069.551.329-
03, que será a responsável pelo recebimento dos produtos e a comprovação de atendimento ao 
Termo de Referência, quando poderá suspender a execução desde que os serviços não estejam 
compatíveis com a proposta apresentada e o Termo de Referência. 
10.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência desta, deverão ser solicitadas à 
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
10.4. Na sua ausência, o Fiscal substituto será a Servidora Roseli A. Scolari Lorenzi, CPF 
726.992.809-68. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.° 13/2021, pela Resolução CD/FNDE n° 
26, de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n°04, de 2 de abril de 2015), pela 
Lei n° 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio .de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: a) por acordo entre as partes; b) pela 
inobservância de qualquer de suas condições; c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o crono-
grama apresentado (Cláusula Quarta) no período de 06 (seis) meses, contados da assinatura do 
contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na legislação 
pertinente, as seguintes: 
§ 1°) Orientar tecnicamente os responsáveis pela utilização dos produtos, fornecendo os esclareci-
mentos necessários a sua perfeita utilização; 
§ 2') Proceder a entrega dos produtos, de forma a não ser danificado durante a operação de trans-
porte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações detalha-
das ou documento equivalente, para conferência; 
§ 3°) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação; 
§ 4°) A contratada devera apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for necessá-
rio, resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de modo 
que permita sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 
§ 50) A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as 
especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante. 
§ 6°) Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 48 
(quarenta e oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto no 
prazo de até 02 (dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contrato; 
§ 7°) Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os salários 
do pessoal, como também os encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, que ve-
nham a incidir sobre o presente Contrato; 
§ 8°) Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos produ-
tos, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar 
CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização; 
§ 9°) Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, tercei-
ros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de  agar),  ou de omissão, dolosa ou culposa, de 
prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir; 
§ 10°) Responsabilizar-se: 
a) Por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto as redes de serviços pú-
blicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos dê que resultem a destruição ou danificação do 
objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou 
força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "Termo de Recebimento Defi-
nitivo do Objeto" e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros; 
b) Pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e 
quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, publi-
cações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele reiativos, se necessário. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DA INFORMAÇÂO'AO MDA 

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do con-
trato, por meio de ferramenta disponibilizada  'pet°  MDA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (FORNECEDOR) 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (binco) anos, copias das Natas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Ali- 
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
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CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DA GUARDA DOS DOCUMENTOS (ENTIDADE) 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bern 
corno o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
e documentos anexos, estando á disposição para comprovação. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DO ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, res-
guardadas as suas condições essenciais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 
partes. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DA RESCISÃO 

24.1. 0(s) Contrato(s) gerado(s) desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
24.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da Contratada, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
Contratante; 
24.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveni-
ência e oportunidade da Contratante; 
24.1.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante à rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos apli-
cáveis. 
24.2. 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a Contratada declara expressamente conhecer. 
19.3. Na hipótese de rescisão por culpa da Contratada, fica a Contratante autorizada a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
24.4. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, a Contratante oficiará á Contratada para que esta recolha aos cofres muni-
cipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
24.5. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pela Contratante será cobrado judicialmente. 
24.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.6. Reserva-se à Contratante o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo qualquer 
hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
24.7. A inexecução do contrato pela Contratada poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de algu-
ma das medidas do  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
24.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
24.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação à Contratante; 
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24.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
24.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
24.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
24.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação. Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
24.8.3. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada pelo gestor do Contrato; 
24.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
24.8.6. Notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
24.8.7. As medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresen-
tação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferi-
do), em situações consideradas urgentes e previstas no item 24.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: DAS PENALIDADES 

25.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, sus-
pensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80 da Lei n° 
8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
25.2. A Contratante decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela Contratada, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pena-
lidade: 
I — advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decoram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públi-
cos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligência administrativa; 
II — advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias; 
Ill — pena!idades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por canto) do 
valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias-multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas dis-
torções médias; 
d) muita punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificadas 
distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da Con-
tratada, nos termo da Lei n° 8.666/93; 
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f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 
IV — suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais Administração, o que infrinjam as normas regulamentares e legais; 
V — rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato; 
VI — a rescisão do Contrato: quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidade legais cabíveis; 
VII — a Contratante resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
25.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observadas as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
25.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica a 
Contratante autorizada a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
25.5. Inexistindo créditos em favor da Contratada ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicada, a Contratante oficiará Contratada para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
25.6. Caso a Contratada não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente será cobrado judicialmente. 
25.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc da Contratante, nesta ordem: 
25.7.1. manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos 
fatos a sere apurados; 
25.7.2. manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte, com os documentos pertinentes comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
25.7.3. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
25.7.4. parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
25.7.5. decisão do Prefeito Municipal; 
25.7.6. notificação da Contratada, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, 
em decisão irrecorrivel; 
25.7.7. as medidas previstas no  art.  80 da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que re-
gem o objeto da contratação poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresen-
tação de defesa prévia da Contratada, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferi-
do), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLÁUSULA VIGÈSIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 
8.666/93) 

26.1. 0(s) Contrato(s) gerados poderá(ão) ser alterados(s), inclusive quanto as prorrogações de pra-
zos de execução (Lei n° 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
26.2. Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrésci-
mos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
26.3. 0 contrato não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses após sua 
assinatura. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

27.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeto de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, A pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execu-
ção do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apura-
ção de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
27.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
Contratada ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determi-
nado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer mo-
mento, constatar o envolvimento da Contratada, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
do Contrato. 
27.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a Contratada concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA: REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

28.1. Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, 
e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alí-
nea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

28.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicia!mente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 
para recomposição dos preços contratados. 
28.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniên-
cia de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprova- 
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da repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 
caso. 
28.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
28.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora do contra-
to), esta devera demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pre-
ços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de 
aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos 
fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos 
documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avençadas. 
28.6. Caso a empresa vencedora (detentora do contrato) seja fabricantes do(s) produto(s), a de-
monstração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da pro-
posta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
28.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deve-
ra comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
28.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para sub-
sidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de 
preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora do contrato). 
29.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora do contrato) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
28.10. A empresa vencedora (Detentora do contrato), quando autorizada a revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento 
do pedido de revisão. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA: 

É competente o Foro da Comarca de Chopinzinho-PR, para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Chopinzinho/PR, de de 2021. 

Edson Luiz  Cenci  - Prefeito 
Contratante 
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Contratada  

Mad  Lúcia Lazarotto 
Gestora do Contrato 

Ana Claudia Jochem 
Fiscal do Contrato 

Roseli A. Scolari Lorenzi 
Fiscal Substituta 

Testemunhas:1°:  2°:  
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ANEXO VII 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

1 — Os pagamentos objeto desta licitação serão processados da seguinte forma: 

Haverá pagamentos apenas nos dias 15 de cada Mês; 
Quando as datas acima caírem em feriados ou finais de semana, os pagamentos ficam auto- 
maticamente transferidos para o primeiro dia  OW  subsequente. 
O Cronograma de entrega de notas fi3cais e de pagamentos é o seguinte: 

DATA DO RECEBIMENTO DA NOTA FISCAL NA SEC.
MES/ANO  MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. DATA PAGAMENTO 

Outubro/2021 Até o dia 25 15/11/2021 
Novembro/2021 Até o dia 25 15/12/2021 
Dezembro/2021 Até o dia 25 15/01/2022 

Janeiro/2022 Até o dia 25 15/02/2022 
Fevereiro/2022 Até o dia 25 15/03/2022 

Março/2022 Até o dia 25 15/04/2022 
Abri1/2022 Até o dia 25 15/05/2022 
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ANEXO VIII 

Locais de Entrega 

1- Os produtos não perecíveis deverão ser entregues no Depósito da Prefeitura. 

2- Os produtos perecíveis, destinados às Escolas do perímetro urbano do município, deverão 
ser entregues nas mesmas, conforme cronograma da Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes. 

3- Os produtos pereciveis, destinados às Escolas dos Núcleos do Interior do Município, deverão 
ser entregues no depósito da Prefeitura, conforme cronograma da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 
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Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procõpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRI- 
BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. E DE QUE A LICITANTE NA() ESTA INCURSA 

NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.   

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , 
com sede à Rua , n° , no Município , Estado , neste 
ato representada pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n° e ins- 
crito(a) no CPF sob n° , DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsável técnico ou legal da referida empresa NAO possuem grau de parentesco consanguíneo 
(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau • 
com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 
inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios 
da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contrata-
ção, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações con-
tidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 
09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas 
do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 
1273953-4/Paranavaí-PR-48  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Chamamento Público n° /2021, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 
proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no 
inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

• 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declaran-
te comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, 
as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) 
da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro so-
cietário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do 
TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da em-
presa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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ipio de Chopinzi Mund nho 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mae Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
30 Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — Irmão (5) do 

C6njuge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do Côn- 

juge 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos Darentes consan uineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padas- 
tro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) 
Cunhado (a) — Cônjuge do 

(a) irmão (5) 
30 Cônjuge 

tro/Madastra 
Avô (6) do (a) Padas- Cônjuge 

do (a) Bisneto (a) 
do (a) Sobrinho 

(a)fTio (a) 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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Município de Chopinzinho 
ES1ADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOP1NZINHO PARANÁ 

 

ANEXO X 

DECLARAÇÂO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXII! DO  ART.  
70 DA CONSTITUIÇÂO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ/CPF n.° 
, sediada/residente , por intermédio de 

seu representante legal, abaixo assinado, e para fins de habilitação na Chamada Pública n.° 
/2021, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente pro-
cesso licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidemea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não em-
prega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de de-
zesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 
idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei 
n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

Locale Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Pro-
cópio Kurpel, n° 3.811, torna público que fará realizar das 08h30min do dia 05/10/2021, ate 
28/10/2021 As 10h0Omin, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de fornecedores de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Alimentação 
Escolar, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de 
fornecimento: 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. 

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de Cho-
pinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, no endereço supracitado, ou através do telefone (46) 
3242 — 8614. 
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MUNK:IN/3 DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N 80/2021 
PROCESSO WISB/2021 

O Municlpio de Pato Branco, VASG 450996, alma da pregoeira 
Naudieri Pruvensi, designada  pets  Administrado Municipal atrava da 
Portaria 555/2021, tome publico aos interessados gue realirarti  licked°  
na modahdade de Pregão ElarAnico. de participagla exclusive 
rnicrrietnpre.sas e eqnprestas de pequeno  parse,  ObjcliVand0 a implariL9030 

de Registro de Prato para future c eventual aquisição  dc  medalhas c 
trof000 para  swam*  esportivos e (atividada. atendendo  US  neciasidaties 
da Secraaria Municipal de Espone o Laico, conformc condições o  damns  
espocificades estabelecidas no  Wire). send°  a licitado do tipo  *memo, 
preps".  COT COIDIE0  SIC  julgamento  ',armor  preqo por hem',  Con  

conformidade contos disposições contidas no Lei n 10.52012002. Ikacto 
Municipal n 5.081. de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preço., Decreto Municipal n• 8.441,  dc  08 de janeiro de 
2019.  Darcy,  Municipal e 8.574 de Cl de novembro de 2019, Lei 
Complementar II*  123/2006 e alterações, e subsidiariamente a Lei n• 
8.666/1993 sues alterações c  &mail  legislações pertinastes à matéria. 0 
preço  maxim°  admitido para 4:01300 global do presente objeto de RS 

5'.282,40  (crow  e cinquenta e  one  0.71, duzentas e oitenta e dais no/te 
quarenta centavos). 0 recebimento das proposios. documentos de 
habilitado. abertura c dispute de preços sere exchssis amente por meio 
eleironico. no endereço: bitoslissonv  rev  br/compres.  Amino  oficial  dc 

Brasilia  - DF. conforme segue: A sessÃo PÚBLICA SE INICIARA 
AS 09 (NOVE) HORAS DO DIA 2.1 DE OUTUBRO DE 2021. 0 
inteiro teor  dc  Edital c seus anexos poderio ser  retired..  annuli/mew 
(cm midia digital) junto a Divisio de Licitades, na  Preens.  Municipal 
de  Palo  Branco, no horário  dc  expediente. no Rua Cararnuru. n.• 271. 
Centro, cm Pato Branco. PR. OU pelos  sites:  si  

Damns informed... Foots:  (46) 3220- 
1511/1532,  e-mail:  Luataz,,,;;,  in• Palo  &MK°.  0)  de 

outubro de 2021. Nerliesi Pravensi - Prageeire. 

TERMO DE sELEgAo 

Aos treze dias do mês de setembro de 2021, na Solado Licitações, 
na sede da Prelo/ora Municipal de Mangueiiinha, localizada a 
Praça Francisco Assis Reis. 1060 - Centro. neste MunicIpio, o 
Forno Sr.  Proton()  Municipal ELIDIO ZIMERMAM  OE  MORAES.  coin  
fundamento na Lei Federal n' 14.118. de 12/01/2021, e suas 
alterações posteriores a esta,  ern  face da dassificagão das 
propostas apresentadas no CHAMADA PUBLICA n° 04/2021,o qual 
Mm por objeto a 'seleção de empresas do ramo de construção 
civil a serem indicadas pelo Município Caixa Econômica 
Federal (CEF) ou instItukio financeira autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, com vistas á contratação de  empress  (pela 
própria instlfulgio) para  executer  a construção de unidades 
habitacionals de interesse social e/ou no imbito do "Programa 
Casa Verde e Amarela", conforme Lei Federal n• 14.118, de 
12/01/2021, e suas alterações posteriores a este, em terrenos 
determinados pertencentes ao Município'. Por deliberação da 
Comissão de Licitação e devidamente ratificada pelo Prefeito 
Municipal. dassifica a empresa PALMAS ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LIDA, inscrita no CNPJ sob n1  02.510.948/0001. 
12, 

Mangueirinha 01 de Outubro de 2021. 
PUBUOUE-SE 

Setor do (Jonas/tea 

EXTRATO DE DISPENSA DE ucrrAçÃo N. 036/2021 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINFIA - PR. 
CONTRATADO: MASAMI  MOTORS  LIDA, CNPJ sob n°  
21.405.894/0001-70. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando realizar a 
revisão no velculo Pajero HPE 3.2 4X4. Placa BDF3F84 de 70.000 
km, conforme solicitação da Secretaria de Gabinete desta 
municipalidade. 
VALOR: valor global de R$ 1.562.56 (Um mi, quinhentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos). 
DATA: 01 de Outubro de 2021 

Mangueinnha 01de Outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE 

Solar de  'Abash..  

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL W 073/2021 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de 
equipamentos para roçada do gramas e poda de arvores  ern  
atendimento as necessidades da secretaria de Meio Ambiente, 
Turismo e Limpeza Publica desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES:  Conforms  edital. 
DATA DE ABERTURA: 19 do Outubro do 2021 is 09h00mIn, no 
sede administrativa da Prefeitura Munidpal. Departamento de 
Licitação. situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 presente edital este 
disposição no Departamento de Licitação e no  site  oficial do 
município www.mangueinnha.prgov.br. 
Maiores informações pelo tone (046)3243-1122. 

Mangueirinha 01 de Outubro de 2021. 
PublIque-so 
Dortl  Nett°  
Pregoeiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
21  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 575  133/2919 
(>'inculado a Pregdo Eletrônico M.0791019) 

CONTRATANTE: Prefeiture Municipal de Rena:scald 
CONTRATADA: AMG Engenharia Eireli 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VICENCIA: Prorrogado por 12 (doze)  macs.  
DATA DE ASSINATURA DO A DITIVO: 01  dc  outubro  dc  2021. 
FORO:  Corner.  de Marmekiro. Estado do Perorai. 

Renescença. 01 de outubro de 2021. 
IDALIR JOÃO Z.ANELLA 

Prefrlio Municipal 
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N°190 DEI DE OUTUBRO DE 2021 
Súmula: Concede dada pela prestação de  set-yip  lota do domIcilio. 
REsoLugdo tr 191 DE 1 DE OUTUBRO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de item, alteração e exclusào de  redeye('  
constante no credenciamento n° 003/2017. 
A integra encontre-se disponivel nos seguintes endereços eletrônicos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 

O Municrpio de Chopinzinho, estado do  Parana,  inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na 
Rua Miguel Procdpio Kurpel, n° 3.811, torna público que fará realizar das 08h30m1n 
do dia 05/10/2021, até 28/10/202155 10h0Omin, CHAMADA PÚBLICA, para fins de 
credenciamento de fornecedores de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. Prazo de fornecimento: 06 (seis) 
meses, contados da assinatura do contrato. 
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Prefeitura de 
Chopinzinho. Divisão de Licitações e Contratos, rio endereço supracitado, ou através do 
telefone (46) 3242— 8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/10/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADNIINISTRACÂO 
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 13-2021 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 13/2021 
O Município de Chopinzinho, estado do  Parana,  inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel 
Procópio Kurpcl, n° 3.811, toma público que fará realizar das 
08h30min do dia 05/10/2021, ate 28/10/2021is 10h0Omin, 
CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de 
fornecedores de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar, 
destinado ao atendimento ao Programa Nacional  dc  
Alimentação Escolar PNAE. Prazo de fornecimento: 06 (seis) 
meses, contados da assinatura do contrato. 
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas 
na Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, no endereço supracitado, ou através do telefone (46) 
3242 — 8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identif1cadon9F5F3720 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 04/10/2021. Edição 2362 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

ATA DE SESSÃO PUBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 13/2021. 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a 
Habilitação e Projetos de Venda, em atendimento ao Edital de 
Chamamento Público n° 13/2021. 

Aos vinte e oito do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, ás dez horas, em sessão pública, 
sob a presidência do Senhor André Felipe Moraes e membros os Senhores Onério Cambruzzi Filho e 
Giliane Teles Forlin, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações  (CPL)  designada pelo Decreto n° 
005/2021, alterado 046/2021, para proceder ao recebimento dos envelopes, contendo a Habilitação e 
Projetos de Venda entregues pelos proponentes interessados no Fornecimento de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural, para Atender ao Programa PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar), para as Escolas Municipais, Creches Municipais e Demais Programas 
Sociais de acordo com o Chamamento Público n° 13/2021. Aberta a sessão pelo Senhor Presidente, 
apresentou-se como proponente o Grupo Formal Associação de Mulheres Rurais de Chopinzinho —  
AMR  — CNPJ n° 78.684.966/0001-82, salienta-se que o Grupo Formal, protocolou os envelopes junto  
CPL  anteriormente a sessão de abertura dos mesmos e não se fez presente na Sessão de Abertura. No 
horário previsto no Edital, o Senhor Presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer 
enve!ope, nos termos do Edital. Em ato continuo, procedeu-se à abertura dos envelopes contendo a 
documentação de habilitação e projeto de venda pela Comissão Permanente de Licitações que 
examinou os documentos apresentados pelo proponente participante. Da análise da documentação 
apresentada, chegou-se a conclusão que o Grupo Formal Associação de Mulheres Rurais de 
Chopinzinho —  AMR  encontra-se devidamente habilitada e apta ao fornecimento dos Gêneros 
alimentícios da agricultura familiar, conforme proposta apresentada para os itens n°: 1 - Abobora cabotiá, 
2 - Abobrinha verde, 3 - Acelga, 4 - Alface crespa ou lisa, 5 - Alface tipo americana, 6 - Almeirão tipo pão 
de açúcar, 7 - Banana do tipo caturra, 8 - Batata doce, 9 - Beterraba fresta, 10 - Bolacha caseira, 11 - 

•
Brócolis, 12 - Carne de frango do tipo caipira com 120 dias de criação para o abate, 13 - Cebolas em 
cabeça, 14 - Cenoura, 15 - Chicória, 16 - Chuchu, 17 - Couve flor, 18 - Couve folha, 19 - Cuca caseira, 
20 - Feijão preto comum, 21 - Laranja, 22 - Leite de vaca liquido, 23 - Macarrão caseiro, 24 - Maracujá, 
25 - Mandioca, 26 - Mamão, 27 - Milho para pipoca, 28 - Milho verde, 29 - Pão caseiro 25% integral, 30 - 
Pão caseiro, 31 - Peixe tipo tilápia, 32 - Pimentão verde, 33 - Ponc5 ou tangerina, 34 - Quirera de milho 
amarelo, 35 - Repolho verde, 36 - ROcula, 37 - Tempero verde, 38 - Tomate, 39 - Vagem. Prosseguindo, 
a Comissão abriu os envelopes com o projeto de venda e os classificou conforme o Artigo 25 da 
Resolução FNDE n° 04/2015 e o Edital de Chamada Pública n° 13/2021, sendo a classificação de 
acordo com o Resultado do Chamamento Público 13/2021, em anexo. Nada mais havendo, a sessão de 
recebimento dos envelopes deu-se por encerrada e eu, secretário, Paulo Egidio Dalsasso, lavrei a 
presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitações. 

S  

André Felipe Morae 

Onério Cambruzz 

Giliane Teles F 

Paulo Egidio 

ssão Permanente de Licitações 

— Membro da Comissão Permanente de Licitações 

da Comissão Permanente de Licitações 

— Secretário 



FORNECEDOR CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO -  AMR  78.684.966/0001-82 

• 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeiturapchopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

AMMMINIEM, 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 13/2021: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER AO 
PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR), PARA AS  
ESCOLAS MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS.   

Em virtude da existência do Chamamento Público N° 13/2021, o qual encerrou o prazo 
para credenciamento e apresentação de documentos em 28/10/2021, a Comissão Permanente de 
Licitações, classificou os projetos de venda conforme o Artigo 25 da Resolução FNDE n° 04/2015 e o 
Edital de Chamada Pública n° 13/2021 e comunica que foi credenciada e está apta ao fornecimento 
dos itens n°: 1 - Abobora cabotiá, 2 - Abobrinha verde, 3 - AceIga, 4 - Alface crespa ou lisa, 5 - Alface 
tipo americana, 6 - Almeirão tipo pão de açúcar, 7 - Banana do tipo caturra, 8 - Batata doce, 9 - 
Beterraba fresta, 10 - Bolacha caseira, 11 - Brócolis, 12 - Carne de frango do tipo caipira com 120 dias 
de criação para o abate, 13 - Cebolas em cabeça, 14 - Cenoura, 15 - Chicória, 16 - Chuchu, 17 - 
Couve flor, 18 - Couve folha, 19 - Cuca caseira, 20 - Feijão preto comum, 21 - Laranja, 22 - Leite de 
vaca liquido, 23 - Macarrão caseiro, 24 - Maracujá, 25 - Mandioca, 26 - Mamão, 27 - Milho para pipoca, 
28 - Milho verde, 29 - Pão caseiro 25% integral, 30 - Pão caseiro, 31 - Peixe tipo tilápia, 32 - Pimentão 
verde, 33 - Ponc5 ou tangerina, 34 - Quirera de milho amarelo, 35 - Repolho verde, 36 - Rúcula, 37 - 
Tempero verde, 38 - Tomate, 39 - Vagem, do Edital de Chamada Pública n° 13/2021, o seguinte 
fornecedor: 

Chopinzinho, PR, 28 de outubro de 2021.  

Andre  FeIipeMrae- 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PUBLICO 13/2021: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. PARA ATENDER AO PROGRAMA PNAE 
(PROGRAMA NACIONAL DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR). PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS. 
Em virtude da existência do Chamamento PúblicoN° 13/2021, o qual encerrou o prazo 
para credenciamento e apresentação de documentos em 28/10/2021, a Comissão 
Permanente de Licitações. classificou os projetos de venda conforme o Artigo 25 da 
Resolução FNDE n°04/2015 e o Edital de Chamada Pública n° 13/2021 e comunica que 
foi credenciada e está apta ao fornecimento dos itens  re:  1-Abobora cabotiá. 2-Abobrinha 
verde, 3-AceIga, 4-Alface crespa ou lisa, 5-Alface tipo americana, 6-Almeirão tipo pão 
de açúcar. 7-Banana do tipo caturra, 8-Batata doce, 9-Beterraba fresla.10- Bolacha 
caseira. 11 -Brócolis, 12-Carne de frango do tipo caipira com 120 diasde criação para 
o abate,13-Cebolas em cabeça. 14 -Cenoura, 15- Chicoria, 16-Chuchu, 17-Couve 
flor, 18-Couve folha, 19-Cuca caseira, 20-Feijão preto comum,21-Laranja,22-Leite 
de vaca liquido,23-Macarrão caseiro, 24-Maracuja,25-Mandioca.26-Mamão.27-Milho 
para pipoca,28-Milho verde, 29-Pao  caseiro 25% integral, 30-Pao  caseiro. 31-Peixe 
tipo tilápia, 32-Pimentão verde,33-Poncd ou tangerina, 34-Quirera de milho amarelo, 
35-Repolho verde, 36-ROcula, 37-Tempero verde, 38-Tomate. 39-Vagem, do Edital de 
Chamada Pública n°  13/2021, o seguinte fornecedor: 

Chopinzinho. PR, 28 de outubro de 2021.Andre Felipe Moraes. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/10/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESULTADO DO CHAMAMENTO PUBLICO 13-2021 

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 13/2021:  
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA 
ATEN DER AO PROGRAMA PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR),  PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CRECHES MUNICIPAIS E DEMAIS PROGRAMAS SOCIAIS, 
Em virtude da existência do Chamamento PúblicoN° 13/2021, o qual 
encerrou o prazo para credenciamento e apresentação de documentos 
em 28/10/2021, a Comissão Permanente de Licitações, classificou os 
projetos de venda conforme o Artigo 25 da Resolução FNDE n° 
04/2015 e o Edital de Chamada Pública n° 13/2021 e comunica que foi 
credenciada e está apta ao fornecimento dos itens n°: 1 - Abobora 
cabotii, 2 - Abobrinha verde, 3 - AceIga, 4 - Alface crespa ou lisa, 5 - 
Alface tipo americana, 6 - Almeirão tipo  pit)  de açúcar, 7 - Banana do 
tipo caturra, 8 - Batata doce, 9 - Beterraba fresta,10- Bolacha caseira, 
11 -Brócolis, 12 - Carne de frango do tipo caipira com 120 diasde 
criação para o abate,13 - Cebolas em cabeça, 14 -Cenoura, 15-
Chicória, 16 - Chuchu, 17 - Couve flor, 18 - Couve folha, 19 - Cuca 
caseira, 20 - Feijão preto comum,21 - Laranja,22 - Leite de vaca 
liquido,23 - Macarrão caseiro, 24 - Maracuji,25 - Mandioca,26 - 
Mamão,27 - Milho para pipoca,28 - Milho verde, 29 - Pão caseiro 
25% integral, 30 - Pão caseiro, 31 - Peixe tipo tilipia, 32 - Pimentão 
verde,33 -  Ponca  ou tangerina, 34 - Quirera de milho amarelo, 35 - 
Repolho verde, 36 - Rúcula, 37 - Tempero verde, 38 - Tomate, 39 - 
Vagem, do Edital de Chamada Pública n° 13/2021, o seguinte 
fornecedor: 

FORNECEDOR CNPJ 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES RURAIS DE CHOPINZINHO - 

AMR  

78.684.966/0001-82  

Chopinzinho, PR, 28 de outubro de 2021. 

ANDRE FELIPE MORAES. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:462A4611 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 29/10/2021. Edição 2380 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://vvww.diariomunicipal.com.br/amp/  
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